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Rio de Janeiro, 5 de Janeiro de 1940. 

E.xmo. Snr. Presidente do conselho Nacional do Trabalho: 

Atendendo ao disposto no artigo 95, § 4°, do Decreto n° 54, 
. 

de 12.9.34, passamos às mãos de V.Excia. os autos do lnquérlto ad-

mlnlstratlvo a que respondeu o funclonárlo dêste Banco, snr. Al

berto Sarno. 

Conforme esse conselho poderá verificar, o aJ. uct1do tum1o

nár1o, dentre as faltas de que fo1 acusado, confessou a de haver 
# N 

emitido cheqw s sem a necessarla pr ov1sao de f undos em sua conta 

corrente. 

Tendo em vista essa o1rcunstânc1a, e com funlament o m le

tra .â do art. 93, do c1 tado decreto 54 , esperamos que esseCole ndo 

Conselho, :tratlcando ato de lnte:tr a justiça, se dignará autorizar 

a demissão do f'um1onár1o culindo • 

.Prevalecemo-nos do enrejo rara reiterar a v.Exc1a. os pro-
N 

testos da nossa mais elevada estima e cons1deraçao. ~ 

678 
.. -

Pelo BANCO DO RRI.S!L 
O PRESIDENTE 
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BANCO DO BRASIL 

Processo administrativo 

Acusado - Sr . ALBERTO SARNO 

COMISSÃO APURADORA , SRS .: 

RAYMUNDO CASSIMIRO • 

JOÃO GABRIEL BRANDÃO 

• • 

• • 

• • • • • o - Presidente 

• • • • • • - Vice-Presidente 

ANTONIO GONÇALVES MALHEIROS SOBRINHO - Secretario 

AUTUAÇÃO 

Aos vinte e oito dias do m s de julho de mil novecentos e trin-

ta e nove , nesta cidade de Bello Horizonte , e na s ala em que funcio

na a Comissão . de Inquérito, AUTno a Portaria baixada em 7 de julho 

corrente , pelo Exmo . Sr . Presidente do Banco do Brasil - a carta da 

Agencia do mesmo Banco nesta Capital , de 25 deste m s , acompanhada&: 

Cheque n~ 499 . 340 , rie P-3 , de rs . l:ooo$ooo (um conto de r is) , e-

mitido em 15 de abril de 1939 pelo sr . Alberto Sarno, ao portador , co~ 

tra o Banco do Brasil , desta; recibo firmado pelo sr . Renault Vianna 

de Paula , em 4 de maio de 1939 , referente ao resgate do cheque em men 

ção; certidão de protesto de diversos titulas da responsabilidade do 

sr . Alberto Sarna , bem como de doio cheques de sua emissão , extraida 

pelo Tabelião Ferreira de Carvalho em 21 de julho de 1939; carta dos 

\

srs . C. Vasconcellos & Cia., datada de 20 de maio de 1939; certidão 

de protesto de diversas promissorias emitidas pelo sr . Alberto S~rno, 

extra da pelo Tabelião Everardo Vieira em 25 de julho de 1939; certi-

dão de protesto extra da pelo Tabelião Carlos Bolivar Moreira , e refe 

rente a uma duplicata de rs . 1 : 5oo$ooo (um conto e quinhentos mil ••• 

ris) , contra o sr . Alberto Sarna; extráto da conta corrente mantida 

pelo ar . Alberto Sarno na Agencia do Banco do Brasil , desta Capital , 

até 10/7/1939. AUT O tambem a ata da reunião em que se deu inicio 

ao in uérito administrativo a que alúde a mesma Portariao Em 28 de 

julho de 1939. Eu , Antonio Gonçalves Malheiros Sobrinho, Secretario , 

escrevi e assíno . 
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POR T 

Acusado o snr. Alberto Sarno - de haver emitido che ques 

sem possuir !'undos sutlclentes para o resgate, conforroo prova 

const te de um dccwnento dessa espécie resgo.t· do par · f 1ns d1s-
,.. 

c1p11nares. do extro.to de sua conta corrente e de certidoes de 

protljsto, o cpe constltúe f · lta grave. compreendl.d no. a11nea 

"a" do artigo 16 do ereto n° 24615, de 9 de ulho de 1934, 

RESOLVO, de â.CÔrdo com os termos do ref erido l)3creto • de-
, 

terminar sej o rresmo subnetldo a ln uérlto adm1n1strat1vo, de-

signando paro. consti tulrem a omlss':" o apura or os fUnclontLrlos 

halmundo sSl.mlro, 
,., ,.. 

ouo ~abr1e1 ~rando.o e ~tonlo onçJlves 

Malhelros ~obrlnho, respectlvament~ Presidente, ice-Presidente 

e ;;>e' c r e tárl o • 
./ 

2 

Presidente 

( 

I 
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Bello Hor.t.zonte-, 25 de JUlho de 19ZB. 
é FAVOR CITAR NA RESPOSTA : 

TELeGRAMAS "SATELLITE" · " · rerx:ia" 

• 

• I 

MOO. O~/ 

Illmo. sr. Raymundo Cas51m1ro, 
M.D .Pre s1dente da Coml.ssao de Incpe rito , 

Bel o Hcr 1zont e. 

o Banco do Bras1.1, pelo Gerente e contador da Agen

cia de Belo Hor.l.zonte, vem trazer ao conhecimento da com1s -
,., 

sao de Inquer.tto pres1diãa. por v. Exct.a. os !atos e atos . p~ 

t1cados pelo runeionarlo Alberto Sarno, que eonsti tuem fal -

tas graves, at:im de que sejam devidamente apurados, para a -

plicaçã.o da p; nalldade que c e r no caso:-

1 °)• O denunciado chama-se Alberto Sarno., funciona-

graduado, com um q.t1nque n1o e venctn:en tos mensais de Rs. • •• 

797$100 (J~ntos e· noventa e sete mil e cem réis) e desemp~ 
nbava as ruas !UnçÕes nesta Agencia ãe Belo Horizonte, até 4 

de IIB1o de 1939; ~ brasileiro e sol telro. 

2°)- o denunciado ~ arusado ãas seguintes faltas -

graves: 
a).. emissão de cheques sem fundos, conforme é can

provado pelo amxado· a esta, de n. 499340, do valor de Rs .. -

1:000$000, em1 tido c entra o denunc1.ante, pago ao portador ,R~ 

nault Vianna. de Paula, para obtenção de comprovante da !alta, 

exclusivamente, cnnforme resulta do recibo fornecido pelo dl

to apresentante, tambem anexo (does. ns. 1 e 2). Al~m deste; 

emitiu ainda o denunciado outros cheques em fundos, protestª-
segue 



dos per !alta de gaJOOnto; sendo:- um de n . 4993~ , de 

~ 1 : 000 000 , presentadopelo sr. OrlGnda Bomt1m Jr. e em1. 

tamban contra. o denunciante ; 01 tro eml tl contra o Bamo 

Cont . II 6 

ãa. lavoura de Mlna.s Geraes; a favor de José ugJ.Sto de Sou-
.., 

za; contonne vê oorttdao ane ~ , sob no . 3 . - . 

b )- mver in1 uz1do com a!1rma. ti va.s tala. ciosas o oo 

d.o gerente <h !inna c. vasconce llos & Cia. ~ sr. Caetano Va! 

ooncellos; a avalizar 2 (duas) promlssorlas de sua emissão~ 

de 5: 000 000 cada uma~ em ocasião que sua s1 tuação !1nance1 

ra era de ruina 11Tened1avel , !alta comprovada com a carta 

d1.rl.g1.da Bamo pela nnna aludida; arexa. sob n. 4 e com 

as certidÕes de protesms deti tulos de aceite ou emissão do 

denunciado , tamb Juntas , sob ns. 3;5 e 6~ tendo , da mesma 

! ó:nm. , 1nàUz1do o sr. c loo Bolivar Moreira a prestar-lhe 
, ... 

avaes sucessivos para reronnas qoo nao eram realizadas. 

3°- ) convicção do dmunciante provem dos oocu -

mEntes que apresenta~ já em.unerados ; a l ém <as exposiçÕes 

ào s srs .cae'tano Vaoooncellos e cr ndo Bomíf1m Jr. ~ assim c_Q 

mo do sr. Carlos Bolivar Moreira; feitas ao primeiro sinatá 

rio desta. 
4° -) As !altas apontadas !aram praticad em Belo 

Horizonte ; sendo os cheques emitidos ; resp ectl vanente em 15 

de abril; ll de maio e 19 de ma:to de 19'.39 , não nos sendo pos 

s1 vel no monento determinar a data em que induziu o denuncl-ª: 

do o sr. Caetano Vasconcellos a prestar- lhe aval . 

5°- ) o denunciado é r paz solteiro, sem encargos 

de !am1lia, conheci dos , qm !acpm presmnlr desorientação an 

virtude de dissabores 1nt1mos ou aumento de despeza contes-

segue 



v 1. 
~-) den~cl~nte rrol· como t st unhas 

d r o vld sob o tos le do , e sob 

runclo o do nco ... 
.1: roducao; snrs. carlo 

11 r orelr , dente Av .Afonso ·en n~ 14 2; c e no-

rua R.G n e do or n~ 1 5 ; 

Or • ndo o f Jr., resld nte o d J ne1 ro n ~ ~ 

uOU 

c do e orotesta, 

e or quaesqu r 

• re 1 nte á v. onso I en n~ 7 • 

extr to de cont corrent do denU!! 

t o, p la jtmt du de novos 

o (Jle e torne n cess rio 

. en o o ue ocorr sen V. Cl • 

L. ori onf · 

Gerente 
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resgat do cheq n. 49 40 de 

emitido em 15 de abr:fl de 1939 pelo sr. berto c:- o 

contra o Banco do Brasil , desta cidade , recebi importEm-

oi d C01"TO DE IS do B nco do Brasil , S . à ., o qu 

me declaro , por u reprerentante, que code a esse p-

gamento xclusivamente !):ira fins disciplinares , m qu 

d ! se poPs concluir, de qual uer for , pela bO emis

são do chequ .-

c~..· o 
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TABELLIAO FERREIRA DE CARVALHO 
CARTORIO DO 3,0 OFFICIO 

BELLO HORIZONTE 

CERTIDÃO 

Dermeval Ferreira de Carvalho, tabellião do 

a: Offioio de Notas e Offioial de Protestos 

de Letras e outros títulos de divida deste 

Termo de Bello Horizonte, Comaroa do mesmo no -

me, em pleno exeroioio, eto. 

CERTIFICA que revendo em seu oartorio os livros de registro de 

protestos de letras e outros títulos de divida, nelles não en -
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EVERARDO VIEIRA 
T belliio do 4Q fficio de not e e 
20 ffici 1 de protestos da co ar-
ca de Bello Horizonte, capit 1 d 
Eet d de Minas Ger es, da Republi -
c doe E tadoe Unidos do Br eil ,em 
pleno exercício , na fÓrma da lei etc. 

ó 

CERTIFICO, re querimento verbal do Bane 

do Br eil - encia desta Capital, ue revendo em meu carta

rio oolivr de registro de protestos de notas promieeoriae 

e outros titulos de divida, d mesmos constam oe seguinte 

proteet as livro no 17, fls. 171, 172, 173, 174, 175 e 176, 

nota promieeoria , no valor de 10:000 000, emittida por Al

berto Sarno, avalisada por José Simeão Rios, a favor de Jo

sé Nicomedee da Rocha e Silv , vencida em 9 de agosto de 

1938; -not prom'eeoria , no v lorde 2:500.000 , emittid por 

Alberto S rno, favor d Banco Lavoura de Min Geraes,ven-

cida em 30 de março de 1939J -nota promissori , no valor de 

4&000. 000, emittida por Alberto Sarno, a favor do B nco de 

inas Gerae , vencida em 28 de fevereiro de 1939; -nota pr 

mieeor· , no v lorde 3 s000 000 , emittida por Alberto Sarno, 

a favor de Banco Gontijo & Jrm~o, vencida em 30 de novembro 

de 1938; -nota promieeoria , no v lor de 2&000$000, emittid 

por Alberto Sarno, a f vor de Banco de Minas Ger ee , vencida 

em 28 de fevereiro de 1938; - nota promieeoria no valor de 

4:ooo .ooo, emittida por Alberto Sarno , a favor de Banco Mi 

neiro da rodução, vencid em 30 de Abril de 1939; todas ae 

promie~ori e mencionadas foram proteet dae,em 20 do corren

te, por t'al t de pa amen to, e apr een tadae por C ar lo Bol i

var oreir que, na. qu lidade de av liet , as regatou e fez 

prot etal- e contra o e ittente e contra o av liet acima 

ind i c do. 
, 

o que consta n referjdae fl • do cit do livl1r 



?do qual fielmente fiz extrahir a preeente certid ... o em r e -

lat rio , reportando -me o livro r ferido em meu p der e 

em c rtorio . O referido é verdad e dou fé . BELLO HORI .. 

OS E TR 

TE E CINCO ( 25:-:::~~!~J. OVECEN· 

A E NOVE . Eu ,~~ , 40 

ZO TE , V 

tabelli- , a eubscr evo as eigno em publico e r a eo 

C: , TTFTCO 
r 1ocorj e · m~ m nci 
o s r o forRrn Pmittid P 

m~i ne C:5A; 30 
d P 1. 3A • 1 ct 
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~bril ~ o, a . 

40 OFF . 
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m o nP 

Q mecm Q ~rom i ~~o 

b r : dP. P.:ORt.O 
re iro d 1939; 
dE" 1 939 • 30 de 
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Carlos BOLIVAR Moreira 
TABELIÃO DO 5.o OFICIO DE NOTAS 

3 .o Oficial do regis tro de lmovels e protes to de letras, 
notas promls sorlas e outros t l tulos de divida 

AV. AFONSO PENA, 1482 - FONE, 1113 

BÉLJO HORIZONTE - ESTADO DE MINAS 

CERTIFICO aue revendo os livros de Protes o 

este cartorio no de NQ 7 as folhas 138 sob na 1230 encontrei um protes 

o de uma duplicata no valor de 1:500 000 contra ALBBBTO A~NO , sen o -

redor o Banco de Credito Beal de Minas G€raes . otest feito em 

ertifico mais ser este o unico protesto existente neste cartori o contra 

Snr. Lm;BTO SABNO . O referido verdade , dou fé . 

' 
Bello Horizonte., 14 de Julho de 1939 

O O . icial . 

. . . 



EXtrato da conta. de "Depos1tos Populares". do tunc1omr1o 
genc1 de Belo Horizonte, de 28/l/38 a lo/7/39 

Seus vencimentos d~ste mes 
Custo de uma ligaçao tele!onica para o 
R1o de Janeiro 
idem idem 
Creditada por ordem de Vicente Novais 
selos 
cheque 7o6.948 

9 
50 

Fever0 8 Recebido 
cheque 7o8.153 

14 Recebido 
cheque 7o8.154,compensado 

15 Recebido 
16 cheque 7o8.151 
17 8 
18 60 

59 
19 178.081 
21 Recebido 

Recebido 
22 Liquido de sua percentagem complementar 

de Janeiro p.passado 
cheque 178.o82,compensado 

3,idem 
24 Recebido 
25 Liquido de seus vencimentos deste mes 

Credita o á ex de Emprestimos 
26 cheque 7o8.152 

5 
178.o87 

4 
arço 2 5 

Mod. 01/23 

8 
813 
o9o, compensado 

3 812 
4 4 

5 
086 

Importe de seu cheque numero 7o8.156,des 
tacado da carta de 3/3 de A.L.Haas & Cia 

7 cheque 178.817,compensado · 
o89,1dem 

8 819 
12 20 

179.261 
14 Importe do cheque 178.818 P§gO pela Ageà 

cia Central cont. aviso de 7/3 
Recebido 

15 cheque 1;9.263 
16 4 
17 5 
18 6 
19 7 

8 
21 Recebido 

cheque 179.269,compensado 
iquido de seus veoc1mentas deste mes 

Custo de uma 11gaçao tele!on1ca em 12/1 

transporta •••••••• 

DÉBITO 

?o o 
600 00 
400 000 
164 00 

2oo$ooo 

500 00 

1oo ooo 
ao ooo 
?o oo 

246 00 
5oo oo 

1:ooo$ooo 
35o$ooo 

227 00 
3oo ooo 
300 000 
900 00 
7oo ooo 

2:650 00 
500 000 

?o ao 
415 o 

· 2oo ao 
5oo oo 
5oo ood 
649 00 

503 00 
300 000 
500 000 
315 300 
?o ooo 

500 00 

926$ooo 

262$800 

200 00 

500 000 

1:ooo$0oo 

1:5oo$ooo 
25o$ooo 

99$ooo 

8~5oo$ooo 
1:252$ooo 

2:ooo$ooo 

5oo$ooo 

1:o44 9oo 

18:o34$7oo 



DATA DÉBITO CRÉDITO 

"" 16:996$800 18:o34 7oo w.arço 28 ,., continuaçao 
Reposiçao a/t ex de ])nprestimos 227Eoo cheque 179.27o 5oo oo 
Custo de 2 teleto1emas para o Rio 24 00 
Recebido 450 000 
Cheque 179.69l,compensado 750 000 

·-'::::: Recebido 2otoo Abril 2 Recebido 650 00 
4 Cheque 179.692 2otoo 5 4 200 00 

Recebido 1:40o$ooo 7 Cheque 179.693 3o$ooo 
Recebido 5o 00 
Cheque 179.696,compensado 1:824 800 

18 7 3o 00 
Recebido 1:ooo$ooo 
Cheque 179.698,compensado 1:ooo ooo 

25 Recebido 6oo 00 Cheque 18o.671,compensado 6oo$ooo 
28 Liquido d~ seus venciment os deste mes 1:252$ooo 

Consignaçao a/t ex Emprestimos 227 000 
Cheque l8o.673 2oo 000 

2 4oo 00 
29 179.699 250 000 

Recebido 173$3oo Cheque l79.7oo 3oo$ooo 
Recebido 2oo$ooo Cheque l8o.674 250 000 

Maio 2 Recebido 3oo$ooo 
Cheque 18o.677,compensado 3oo 00 

5 Recebi do 700' o o 
Cheque l8o.679,compensado 7oo ooo 

7 Recebido 1:5oo ooo 
Cheque 181.15l,compensado 1:5oo$ooo 

9 Recebido l:ooo 00 Cheque l8l.l53,compensado 7oo ooo 
lo 4 compensado 4o 000 

Recebido 4:ooo$ooo Cheque 181.152,compensado l:ooo ooo 
12 6,idem 3:ol2 00 

Recebido 1o2$ooo Cheque 18o.676 3oo ooo 
19 5 5o ooo 28 Liquido de seus vencimentos deste mes 1:252$ooo Consig. á ex Emprestimos 227 000 Cheque 181.157 7oo 00 30 8 325 00 Junho 20 Recebido 2oo$ooo Cheque l 81.159,compensado 2oo$ooo 23 Juros • Recebido 

Cheque 181.16o,compensado 5o o 000 
27 iquido de seus vencimentos deste mes 1:252$ooo Consig. á ex Emprestimos 227 

Cheque 182.611 641 
2 3oo 
3 5o Julho 4 5o ecebido 2:ooo$ooo heque 182.617,compensado 2:ooo ooo 

ecebido 1oo$ooo 

transporta •••••••• 36:652 1oo 36:752$100 



DATA 

,., 
Julho 5 continuaçao 

Cheque 182.618,compensado 
6 Recebido 
7 Cheque 182.619 

Recebido 
Cheque 182.62o,compensado 

·-= Recebido 

.n.gosto 

8 Cheque 183.5o1 
11 Recebido 

Cheque l83.5o3,compensado 
12 Recebido 

Cheque 183.5o5 
13 Recebido 

cheque 183.5o6,compensado 
15 4,idem 
18 Recebido 

Cheque 183.5o7,compensado 
22 Recebido 

Cheque 183.5o9,idem 
23 1o,1dem 

941,idem 
25 Recebido 

Cheque 183. 942 , c oa.pensado 
28 i quido de seus venci . entos deste mes 

Creditado á ex de ~prestimos 
Cheque 183.944 

5 
3o 6 

7 
ecebi do 
heque 183.949,compensado 

16 ecebido 
heque 262 .523 ,compensado 

18 ccebido 

29 

heque 262 . 524 , compensado 
5,idem 

1qu1do de seus vencimentos deste mes 
~o sig. a fav r d ex de Emprestimos 
heque 262.522 

1 
~usto do.., te1. de 24/6 conforme aviso de 2 
a Direç&o Gerdl 
heque 262. 528 
ecebido 
heque 262.527,compelsado 

31 ecebi do 

Setemb0 3 
5 

heque 262.529,compensado 
ecebido 
heque 264.1o2 

6 

9 

lo 

12 

~ 
• 01/23 

1 
4 
5,compensado 
8 

262.530 
- 264.110 

106 

ecebido 
9,compensado 

Cheque 264 .421,compensado 
ecebido 

Cheque 264 .422,compensado 
Receb~.do 
Recebi do 
Cheque 264.423,compensado 

transporta ••••••• 

I - DÉBITO 

36:652$100 
1.:000 000 

57$8oo 

?oo oo 

4o$ooo 

3oo ooo 

20 000 

400 000 
28 000 

4oo$ooo 

4oo$ooo 
50~000 
50~00 

2oo ooo 

227$000 
350 000 
225 000 

20 ' 000 
388~800 

750 000 

1oo$ooo 

1 (lr'l ~ .)0 
650 J>0 00 

227 000 
400'lf000 
400~000 

3 ~~ 00 
1oo~ooo 

5oo$ooo 

6oo$ooo 

15o c~toooo 
190 000 
1oo ooo 
62o ooo 
loo ooo 

90 000 
15o ooo 

?o ooo 
20 000 

600 000 

2oo ooo 
48:21o$9oo 

CRÉDITO 

36:752 1oo 

1:ooo$ooo 

65o$ooo 

5o$ooo 

3oo$ooo 

5o.ooo 

4oo$ooo 

4oo$ooo 

5oo ooo 

196 000 

1:210' 600 

75o ooo 

2oo ooo 

65o$ooo 

41o 2oo 

6oo$ooo 

2:ooo ooo 

1oo ooo 

11 000 

5 o'H.ooo 
2oo~ooo 

48:335$90" 



DATA 

Setem0 14 continuação 
ecebido 

Cheque 264.424 
15 lo7 
2o Recebido 

Cheque 264 .426 
28 Liquido de seus vencimentos deste mes 

Consig. á ex de Emprestimos 
Cheque 264.lo3, 

425 

Recebido 
8, compensado 

3o Cheque 264.43o 
Re cebido 
Cheque 264. 771 

0Ut 0 1 Cheque 264.429 
3 772, compensado 

Recebido 
5 Cheque 264.773 

ecebido 
Cheque 264.774,compensado 

lo ecebido 
heque 264.775,compensado 

ll ecebido 
heque 264.776,com ·ensado 

13 7, 
ecebido 
heque 264 .778,compensado 

17 ecebido 
heque 264.779,compensado 

28 iquido d~ seus vencimentos deste mes 
onsignaçao á ex de Emprestimos 
heque 26 .791 

3 
29 2 

Nov. o 3 5 
7 

4 ecebido 
heque 265.798,compensado . 

5 ecebido 
7 heque 265.794,pago pela Ag. 

dem 265.796.1dem 
ecebido 
heque 265. 8oo,compensado 

799,idem 
8 eceb1do 

heque 266.27l,compensado 
9 ecebido 

heque 266 . 272,compensado 
11 Recebido 

Cheque 266.274,compensado 
12 ecebido 

Cheque 266.276,compensado 
14 Recebido 

Cheque 266.273, 
16 Recebido 

Cheque 266.277,compensado 
18 8,idem 

Central 

~ Recebido transporta ••• 

od. 0 1/23 

D É BITO 

48 :2lo 9oo 

2oo ·ooo 

227 oo . 
3oo ooo 
loo ·ooo 
9oo ooo 

loo ooo 

22$400 

6oo$ooo 

5oo ooo 

5oo ooo 
20 000 

7oo oo 

6oo ooo 

227 'ooo 
13o$ooo 
looo~Pooo 
25o ·ooo 
3oo ·ooo 
245 000 

1:45o" oo 

5oo ooo 
1:2oo ooo 

l:5oo ooo 

300 000 

450 000 

400 000 

loo ooo 

l:5o .w oo 
1~000~00 

64 :982 3oo 

2oo ooo 

1:252 000 

3oo ·ooo 

5oo$ooo 

800 000 

650 00 

5oo ooo 

5oo ooo 

7oo oo 

593$ooo 

1:252 600 

1:450~000 

l:2oo oo 

l:oo ooo 

l:5oo ·ooo 

300oii)OOO 

55o ·ooo 

300'111000 

loo.g;ooo 

2: oo ·ooo 

500 000 

65:483 500 



DATA 

Novem0 21 continuação 
Cheque 266.279 

22 Recebido 
Cheque 266.28o,compensado 

23 Recebido 
Cheque 296.731 

24 Recebido 
Cheque 396.732, 

25 3 
4 

26 5 
28 Liquido de seus vencimentos deste mes 

Custo de telefonema expedido mm 25/11/38 
Cred. á Cx de Emprestimos 
Cheque 396.737,compensado 

6,idem 
29 Desconto de seus vencimentos e relativo 

ás 8 faltas,de 2,3,4,5,6 e 7/3,25/6 e 31 
lo/38,que lhe creditamqs visto ter sido 
feita a conversao em ferias 
Cheque 396.738 

30 9 
Dezemb0 3 Recebido 

Cheque 396.740 
6 397.251 

13 Recebido 
Cheque 397.255,compensado 

14 Recebido 
Cheque 397.256,compensado 

15 Recebido 
Cheque 397.259,compensado 

?,idem 
16 Recebido 

Cheque 39~.258,compensado 
57l,idem 
26o,idem 

19 572, 
Recebido 
Cheque 396.562, compensado 

73, idem 
Estorno do cheque 396.562 

2o Cheque 397.577 
Recebido 
Cheque 397.574 
Recebido 
Cheque 397.576,compensado 

5,idem 
21 Cheque 397.578, 

Recebido 
Cheque 397.579 
Estorno do cheque acima 
Cheque 397.579 

22 Recebido 
Complemento do recebimento acima 
Cheque 397.58o 

23 Juros 
Recebido 
Cheque 397.86l,compensado 

2,idem 
3,idem 

Recebido 
cheque 397.864,compensado 

5,idem 
transpor ta •••• 

DÉBITO 

5oo ooo 

8oo$ooo 

500 000 
2oo ooo 
5o ooo 
5o ooo 

6 800 
227 000 
390 000 
500 000 

325 000 
5o ooo 

400 000 
loo ooo 

3oo$ooo 

8oo$ooo 

3oo ooo 
l:ooo ooo. 

2o ooo 
600 000 
9oo ooo 

30 000 

600 00 
1:2oo ooo 

loo ooo 

600 000 

400 000 
l:ooo oo 

66$ooo 

?oo ooo 

8oo ooo 

9oo ooo 

1:2 o 000 
635jil5oo 
8oo~ooo 

~I - CRÉDITO 

65:483 5oo 

5oo ooo 

8oo ooo 

800 000 

l:l23d6oo 

376$900 

5oo$ooo 

3oo$ooo 

8oo$ooo 

1:350 000 

1:5oo$ooo 

1:4oo$ooo 

6oo$ooo 

6oo · oo, 

1:500 000 

?oo ooo 

?o o $coa 

9oo oo, 
lOOqpOOO 

2:ooo ooo 

84:537 300 



DATA 

Dez 0 

1("\~9 

Jan. o 

24 continuação 
26 Recebido 

Cheque 397.868 ,compensado 
6 ,idem 

27 Recebido 
Cheque 397.869 ,idem 

28 Seus vencimentos deste me s 
consig. á ex de Emprestimos 
Telefonema do Rio,em 4/11 
Cheque 397.867 
Recebido 
Cheque 397.87o 

29 Recebido 
Cheoue 398.o92 

' 1 
3o custo de nosso telegramH numero 65 a ' D. 

Geral 
Recebido 
Cheque 398.o93,compensado 

31 Recebido 
Cheque 398.o94 

3 Recebido 
Cheque 398.o96,compensado 

5,idem 
4 Recebido 

Cheque 398.o98,compensado 
5 Recebido 

Cheque 398.loo,1dem 
o99,idem 

7 522,idem 

9 

11 

Recebido 
Cheque 398.521 

3 
9 
7 

13 Recebido 
Cheque 398. ,J38 

4,compensado 
Recebido 
Cheque 398.~26,compensado 

17 Cheque 398.861 
2 

19 Recebido 
Cheque 398.863 

4 
5 

20 6 
23 8 
28 Liquido de seus vencimentos deste mes 

Cred. ex de Emprestimos 
Cheque 398.869, 
Telefonema em 5.1.39 para o Rio 

3o Cheque 398.867 
lev.o 1 Recebido 

Cheque 399.381 
Recebido 
Cheque 399.382,compensado 
Cheque 399.383,1dem 

4 
Recebido 
Cheque 399.387,compensado 

transporta •••• 

DÉBITO 

84:532 6oo 

l:ooo ·ooo 
l:ooo ooo 

2:450 000 

2:500 000 

3 loo 

1:5oo oo 

1:600~00 

l:ooo ooo 
2:ooo ooo 

2:5oo ooo 

1:2oo ooo 
3:ooo ooo 

20 000 

4:2oo ·ooo 
5o ~ooo 
5o ooo 
35 000 

1:5oo ooo 
3:5oo$ooo 

600 000 
5o ·ooo 

350 000 

160 000 
loo ooo 

50 00 
25 000· 
20 000 

236 00 
250 000 
15 3oo 

7oo ooo 

33o$ooo 

3oo ooo 
457 000 

30 00 

CRÉDITO 

84:537$300 
2:ooo$ooo 

2:5oo oo 

1:252$ooo 

1:895 ··2oo 

1:3oo ·ooo 

1:5oo · oo 

1:7oo ··ooo 

2:9oo$ooo 

2:5oo ooo 

4:3oo ooo 

4:2oo ooo 

5:ooo ooo 

l:ooo ooo 

350 000 

1:252 000 

900 00 

140 000 

6oo ooo 

119:826$500 



DATA 
- - -l-

warço 

continuaçao 
Cheque 399.39o,compensado 

3 Recebido 
6 Cheque 399.388 

25 Recebido 
27 Liquido de seus vencimentos 

Custo de dois telefonemas 
Cred. ex de Emprestimos 
Cheque 4oo.o71 

4 Recebido 
6 Cheque 4oo.o72,cornpemsado 
9 Recebido 

Cheque 4oo.o75 
16 Recebido 

18 
20 

27 

Cheque 4oo.o76,compensado 
4, 

Recebido 
Cheque 4oo.o78 

7 
499.332,compensado 

Recebido 
Cheque 499.33l,compensado 

4uo.o8o 
Recebido 

deste mes 

Cheque 499.335,compensado 
3,idem 

28 Liquido de seus vencinentos deste mes 
Cred. ex de Emprestimos 
Exame medico 
Cheque 499.336 

J-\.bril lo Recebido 

aio 27 
29 

Junho 24 
28 

8 
lo 

Mod. 01/23 

Cheque 499.337 
iquido de seus venciiTJentos deste mes 

Importe de 2/3 de ss/venc. deste mes 
creQ. ex de Emprestimos 
Pago e/recibo 
Juros 
SS.proventos deste rnes 
Pago e/recibo 
N/OT sobre o Rlo a seu rav&r,n. 32 
Sua gaati!icaçao do sem. p.p. 
Estorno do lanç ento acima de ac. carta 
de hoje, de n/Séde 

DEBITO 

15o ·ooo 

37$700 
236 000 

1:288 900 

200 000 

loo ooo 

1:5oo oo 
7oo oo 

3o 
70 
75 

1:5oo oo 
2o ·ooo 

1:7oo ooo 
600 000 

236 000 
40 000 

811 000 

7oo ooo 

8o ·ooo 
185 loo 

131:374 

o 

rerenfe 

1 

5o$ooo 

400 oo, 
1:160 00 

2oo$ooo 

loo ooo 

2:2oo ooo 

2oo ooo 

1:5oo oo 

2:3oo~oo 

l:o82 ooo 

7oo ooo 
' 

818 7oo 

131:374$700 



.,. 
/ 

• 

f 1 

Á ta. da reunião an que é instalada a Comissão Jê 
meada pelo Exmo. Sr • .Presidente do Bane o do Brasil ,Lel' 
de Julho de Mi l .Novecentos e Trinta e Nove • 

Aos Vinte e oi to àlas do mês de Julho de mil nove centos e tri!l 

ta e nove , reunidos os rrerrbros w Comissão de IJ'Iluért to , composta dos 
N N 

runci onarios: Raymundo Cassimiro , Joao Gabriel Brnndao , e Antonio Gon 

çalve s Malheiro s Sobrinho , respect1 vamen te, Pres~d ente, Vice-.Preside!l 

te e Secretario , fo zam iniciados os trabalhos re:terénte s ao in<perito 

administ :cativo para apurar a falta grave de que é acusado o funcionarl 

o sr . Alb~rto Sarno , de mver emitido ctequ::s sem possuir fundos su.fl. 

cl ootes para o resgate , conforme Portaria taix ada p2lo E:xmo . Sr . Pre

si dente d.o Banw éb Brasil , em Sete de JUll1·0 de mil nove centos e t r in. 

ta e nove . 

A comissão re oolveu desigmr a sala de suas sessões lccaliss. da 

no edificio m Agenc 1a do Bt?llCO do Brasil , nesta cidade, e o dia cin

co de ages to pro xtmo , ás 14 , 30 hom s , para atDdl. meia cb acusado ,por 

s1 ou assistido por seu advo g1do ou pelo aà'X)gido ou repre serrt ante cb 

Sindicato àa classe, e fazezr expedir a necessar1a. notificação . 

Resol ve-q, ainda , in ti rrar , por carta , as testemunhas: Srs • Re

m:ul t Vianna de Paula , funcionario àJ · Banco Mineiro da Proàuef;ão ; Or

lancb Bomfim Junior , residente á Rua Rio de Jare1ro n. 42 e José Au

gusto de Souza, resideDte á Av. Affonso Penm 716 , a comparecerem ao 

loml acima, no di a Oito de Agosto prox1mo futuro , respect1vammte , ás 

Oito , Nov,e e Dez horas , pare prestarem depoirrento. 

Nada rmis havencb a tratar , foi encerrada a reunião e lavrada 

a pre sente áta , que é rubscr!ta por mim , Secretario , e assinada com 
,., 

os demais membros â3. Comissao .. Bel o Horl zonte , 28 dle Julho de 1939. 

o Secret3.r1o · ~ ~ · ~~-

/ ,- / 
\--~~~~~~~~~~~------~Presid~te 
7~~~~~~~~~~~~~-Vice-Pres . 

--~~--~~~~~~~~~~secretan o 



Belo Horizonte, 28 de Julho de 

Ilmo . Sr. 

AlBERTO S 

N e s t a 

Tendo stào v. S. arusado de m er emitido cheques rem POi. 

suir :fundos suficientes IRra ores te, o qu= constitue falta gra ve 

capitw:ada m letra .§:.do art. 16 do Decreto n. 24.615, de 9 de Julho de 

1934, e em cunprimmto á Portaria oo xmo. sr. Presl. dente oo Banro do 
... 

Brasil, de 7 de Julho de 1939, qte norreou esta Comlssao para apurar a 

!alta em inquérito administrativo, de aoordo oom oo tennos do clcta o 

Decreto, oonvl. damol-o a comp ecer á aud1enc1 a q.1e se :eealizará na sa 

la em que funclom a referida Comls são, local i da no ed1f1c io d3. AgeJl 

ela do Barco do B sil, nesta Capital , no dia Clnm ele osto proximo, 

ás 14,30 horas, aflm de prestar o seu depoimmt o. Con\1 mol-o, outro 

sim, a assistir aos depoimmtos das testemunhas, no d1.a Oito de agosto 

proX1mo futuro, ás Oito, ove e Dez horas d9. mnhã, pooendo v. s . fazer 

se acom~nhar em ambos os átDs para que é convidado, do seu advogado ou 

ser assistido pelo adVogp.cb ou representante do Sindicato da Classe a 

que pErtence. 

Foran arroladas as seguintes testemunhas: Srs. Remult Via!! 

na de aula, Orlando Bomfim Jun1D r e José A s 1D de Souza. 



• 

IliOO. Sr. 

c2J 
~ q7 

L JL 7 Belo Hor1 zonte, 28 de Julho de 1939 ~· 

RENAULT VIANNA DE PAULA 
N 

Banco Mineiro à9. Produçao 

N e s t a 

"' Nomeada: esta Comissao pela Pres1denc1a do Bare o do Brasil 

para apurar, an 1nqu~rito adm1n1strat 1\C, a falta gra ve imputada ao fu!l 

ct.omrio sr. Alberto Sarna, mp1tula.da na letra§:. do art. 16 do Decreto 

n. 24.615, de 9 de julho de l934,etendo sido v. s. 1ndl.cado como teste

munha no alu:i1do pro cesso, v1 mos convi dal-o a comparecer á aud1enc1a que 

se realizará m sala em que ! tmc1ona a Comissão cie In::p..érito, no pred1o 

àa AgEne:1a àa.quele Banco, nesta c.tdade,. á Av. Affonso Penna, no dta Oito 

de agosto proX1mo futuro, ás 01 to horas, an.m de prestar o eeu depo1rren-

to. 

• 



Bel o Hor1 zonte , 28 de Julho di e 193:) 

Ilmo. sr. 

JOSt AUGUSTO DE SOUZA 

Av. Affonoo Penna, 716 

N e s t a 

"' Nomeada esta Cornissao pela Presidencia do Banco do Bra-

sil, ~ra apurar, em inquérito aQ1m1nstrat1vo, a falta grave imputa

da ao funci omr1 o g-. Alberto sarna, capitulada na. letra ª-do art.l6 

ào Decreto n. 24.615, de 9 de Julho de 1934, e t mro sido v. s. ini1 

cada como testemunha no aludido processo, vi mas oo nvicnl-o a compar~ 

cer â aud1enc:la que se r e al1zaré1 na sala an qte funct ona a Comissão de 

Inquérito, no predio da Agemiaà3.quele Banco, nesta cidade, á Av. Af 

fonso Penna,. no d1. a Oito de Agosto pro xl.mo ru turo, ás 10 (Dez) h<r as, 

afim de prestar o seu depoimento. 

Pela 

ffJ1 



Ilmo. Sr. 

ORLANDO BOWI ~ JUNIOR 

Rua Rio d e Janeiro , 42 

N e s ta 

Belo Hor1 wnm , 28 de Julho de 1939 

Nomeada esta Comissão pela Pres1denc1.a do Banco do B:m

sl.l, para apurar, em inquérito administrativo, a !alta grave imputada 

ao func1 omrio g- • AI ert o Sam o, capitulada na letra -ª ào art . 16 do 

Decreto n . 24 . 615, de 9 de Julho G1e 1934, e mn<D sido v. s. inà1.cado 

como teste munha no a1. udl.do processo, vimos convi dal-o a comp cer á 

audienc ia que se realizará na sala em q Le 1\lncio na a Comissão de Inqué 

rito, no predio da Agenc:la daquele Banco, nesta c1. ci3.de, á Av. Affonso 

Penna , no dia 01 to de ag cs to pro X1mo 1'\.1 turo , ás No~ horas , afim de pre s 

tar o reu depoimento. 

lt·~ c . 
t.q ~L CA-f 1/)J 

bj~~?~ \ 

l 



os três dias cb mês de a sto de mil no\ecentos e trinta e 

no\e JUNID aos utos a Portaria do J[[lO . Sr. Presidente do Banco cb 

Brasil , dat d de 31 de julho de 1%9 , pu-a a pu r faltas graves 1m 

puta das funccionnr1o o Barco do Brasll , ;;r . lberto Sarno - e 

em add1 tarren to á que foi 1x da em ffit e de julho de mil novecentos 

e trinta e nove • .&..u , Secreta rio , escreVi 

.. . 

e ass1gno . 

~~~ c: 



Tenuo sido acusado o snr . Alberto sarno de haver induzido 

com é.it'irrru.tiva.s t al.aciosus , e quc~.ndo j{L eru ae d.bsoluta. insolwn

ciu. cl. sucl. s1 tu<.J.Çd.o .Lin<.Jllceir , o s6cio de u , firrr~ co!'l'Erci...J.l d 

av,üizcJ.r dUd.S prom1ss6rius ue ruu isscl.o, ae rs .5 : OOQíPOOO cadu 

Wlld , o , ue estcl. cor provJ.dO com u. cu.rtu. dirigidd uo B· co pela r' ir

lllcl. e co~n s certidoos de protesto de t1tulos de dCeite ou emissd.o 

do denu c.:1 · do ; e de rtuver procedido dd. mesr f6rma com um tercei 

ro, inauzindo- o cl. prestar- lhe t.LVal.s sucessivos pi;i.rQ. reforrru.s que 

nã.o ru recl.l.lzd.au.s , contorne se :rrovi:lrá com o depoine nt o teste

mlll1hal - t· · tos esses · or · cteg dos · o conhecimento deste Hc.tnco e 

q LB c o ns ti tu m .L u.l tas gr cl. ve s compre en d1 das n<J. ê.il fne a a do cli' t • 16 

do vecreto U 0 246lb , de 9 de ~ulho ae 1 4 , 

RE OLVO, em · diturmnt o ~ porti:lria d 7 deste mês , aetermincl.r 

que essJ.S fc.tltus s jwn tdlllbem purcl.das , no in uér1 to u.cininistruti-

v o ins tJ.Ur c.tuo em vir r. w e dd. ue le dcc ument o , lcl. c onús sd.o c ons ti-

tuidu. UOS í'un<.:iOUclriOS dO J.JUllCO snrs . rtaymunao vêl.SS1m1L'0 1 JOdO uc 

bri 1 .Oron u:Ío e Mtonlo u011 ·a.lves · lhtüros Sobrinho, respectivü.-

~~ rrente Presiat:::nte , ice -.Presid: ute 
í-' I ) 

>J8cre túrio . 

.. -
Presidente 

• 



Ata da Segunda reunião àa. 

Sr. Presld ente cb Banco do Brasil , 

Comissão de Inquérito norreaA~ 
em Portaria de ? de JUlho ~~9, e men 

c1oreda na Portaria a di tlva de 3.1 de Julho éb nE smo ann. 

Aoo três à1 as do rrés de ost o à!e mil novecentos e trinta e nove , 

reunidos os nembros m Comissão de Inquér ito , composta dos funcionarlos :Ral_ 

mundo Cas s1m1ro, João Gabrt el Brandão e . Antonio Gonça l -..e s Y.a.lheiro s Sobri 

nho , resp:ctivamente , Pre s1dente, Vice - r esidente e Secretario , foram lnic!_ 
~ N 

aebs os trabalhos d3. Segunda reuniao à3. aludida Comissao p1ra apurar faltas 

.gmves de q.te é acusado o funcionado sr . Alberto Sarno , de taver1nduZ1do 

com af1rmt1vas falacios:ls, e quando já era dle absoluta 1nsolvenc1a a sua si 

tuação financeira , o socio d!e urra finna oomercial a a valise: r duas promisso

rlas de sua emissão, de rs .. 5 : ooo ~ ooo (cinco contos de réis) cada urra , e 

de mver procedido da mesrro. forma com um terceiro, induzin<b - o a prestar- lhe 

avais sucessivos p3.ra reformas que não er am real izaias, contornE Portar1 a 

baixada pelo Emo . Sr. Prestdente do Ba.reo· do Brnsil em Trinta e Um de Julhc 

de mil novecentos e trinta e nove , em a d1 ta.mento á de Sete de Julho cb mesmc 
... 

ano . A Comi ssaoresol veu designar o dia Sete de A csto corrente , ás 16 

horas, p:1ra aud1enc1a doarumdo , por si ou assistido por seu advogp.do ou p~ 

lo a dvogt oo ou :representante do Sindicado â3. classe , e fazer exped:lr a nece.§ 

san a notl. 'fi ca ção • Reoolveu, alnca , intimar , por mrta , as testemunhas : 

srs. Caetano de Vasco ncell os , restdent e á Rw. Rio Grande oo Norte n . 163 , e 

Carlos Bol1var Moreira, residente á Av . Affonro ~nm , n . 1 .4~ , a compare 

cerem ao local acl.rra no dla Nov.e de Agos:.o corrente, resp:ct1 vama1te, ás Oi

to e Nove horfls , para prestarem depoln:en to . 

Nada mais havendo a tratar , !oi encerrada a reunião e lavrada a 

presente áta , qLE é subscrí ta por m1m , Secretario , e assinada com os dennis 

menbros da Coml.ssão . Belo Horizonte , 3 de Agosto de 193 o Secretario ~ 
~~~~ V / 0] SÃO DE INQutRlTO 

I - -



Belo Horl zonte, 3 de A sto de 1929 

Ilmo . Sr . 

ALBERTO SARNO 

N e s ta 

Tendo sido V. S . acusado de haver 1ndl z1do oom afirma t1 -

vas falaciosas, e quando já era de abro luta insol v;nc 1a a sua situação 

fl..nanceira, o soc1o de U1lB. firtm corrercial a alll.lisar duas prom1ssor1as 

de sua emissão , de rs . 5: ooo$ooo (c1nco contos de réis} cada uma, e de 

rever prooeà1do da mesma foraa com um terceiro , induz1nà:> - o a prestar-

"" lhe avais rucessl.vos para reformas que nao a-am realizacas , o qte con.§. 

t1 tue !alta grave compreendida na allnea a do art. 16 do Decreto n • •• 

n . 24 . 615 , de 9 de Julho de 1~ , e em wmprlm:mto á Portaria do Exmo . 

Sr. Presidente do Banco do Bras11 , de 31 de Julho ultimo , em aditamento 

á de 7 do meeno mês, de a côrdo com os termos do citado Decreto , conv:ld~ 

mol- o a comparecer á audiencta q1e se realizará na ssla an qte 1Unc 1o na 

a ref er ida Comissão, loca llss cE. no ed1fic1o à3. Agenc :1a do Barco do Brasil, 

nesta Capital , no dia 7 (Sete} ele agosto corrente , ás 16 horas , an m de 

prestar o !:EU depoimento . convi àarnol- o, outrosim , a asststir aos de-

poimentos das testemunms , no dl.a Nove proximo , ás 01to e No~ horas, pQ. 

dendo v. s . fazer -se acompanhar enambos os átr>s para que é oo nvldado ,do 

seu advogado ou ser assistido pelo advogf3.dO ou representante do S1nd1~a 

to da Classe a que pertence • 

Forem arrolaàa.s as seguintes testemunhas : g-s. Caemno de 

Vasconcellos e Carlos Boll r ore1ra. 

r4\l \qf\ 
Pela 



c 
7 

Belo Hor1 zonte,. Três de Agosto de 

Ilmo . Sr. 

CAETANO DE VASOONCELLOS 

RU3. Rio Grande do Norte, 163 

N e s t a 

,.. 
Nomro.da esta Comis sao pela rest d enc :la do Bane o do 

Bras1.1 para ~urar, em inquérito a.dm1n1S; m t1 vo , a f 1 ta 

pu1a da ao runcionaria sr . Alberto Sarno , capitulada na letra a do 

artig> 16 do Decreto n . 24. 615, de 9 de JUlho de 1934 , e tendo 51. 

do V. S • indica do cano t este munha no a lud1.do processo , v1 mos oo n 

viàal-o a comp:1recer á aud1enc1a que se realizará na S3.la u. qlE 

funci m a Com1s são de Inquérlt o, no predlo àa Agencia que le Bat]_ 

oo, nesta clcade, á a v. Affon o Penna, no dia Nove de Agosto cor. 

rente , s Oito horas, afim de _trestar o ~u depo1rrento . 

Pela 

/ 



• 

Belo Horl z.onte , 

Ilmo . Sr. 

CARLOS OOLIV AR MOR&IRA 

Av. Affonso Penna, 1.482 

Nesta 

• 

Nomeam est-:a Comissão pela Pres1d a1c1a do :sare o do 

Brasil};Rra apurar , em 1:rquérito adm1n1strat1vo , a tal ta grave impu

tada ao funcionarlo sr . Alberto Sarno, capiilllada m. letraª-. do art . 

art. 16 do Decreto n. 31 . 615, ele 9 de Julho de 1934, e tendo s.ido • 

S . indicado cano testemunha no aludido processo , vimos convldal- o a 

canp ecer á aud1ere1a que se realizará na sala em q~ funciona a co 

missão de !nqu ér1 to , no pre di o da Agencia d aque 1 e Bamo , nesta c1 da 

de, á av • . Affonro Penna, no dl.a No\e de Agosto corrente, ás No~ ho 

ras, af'lm de prestar o se depoi mento. 

Pela 

-



C E R T I D O 

CERTIFIC que foram procurados : o accusado , sr . :1.lberto Sarno , 

ben como as te stanunhas , srs . Renaul t Vianm de Paula , José i'\.ugusto 

de Souza e Orlando Bomfim Junior , afim de que lhes fossem entregues 

as intimações , da ta das de 28 de julho de 1931 , constantes destes au-
N N 

tos ; CEiTIFIC que nao foram encontrados , pornao re a.ch· em nesta 

c1d3.de , o accusado , sr • . \.lberto Sarno , e a testemunha, ~ . emult Vi 

anr:a de Paula , motivo por que ser - lhes-ão feita s no s intirmções ; e , 

c TIFICO , tambem , que fa:am entre§lesás testemunhas : srs . José \u

€Mst o de Souza e Orlando Bomfim Junior , as int1rrações juntas a estes 

autos com os respectivos "sciente 11
, os quais se deram por intim os . 

Em cinco de agosto de mil novecentos e trinta e nove . Eu , Secretario , 

escrevi e assigno . 

( 
-

• 



N N 

Proru dos e nao enoo ntrados , por nao se acmrem nesta 

ci da. de , o a cc usado , sr • lber t o t)8.rno , e a iE st emunha , sr • em ul t 

V1anr:a de auJa , que tinham sido inti dos a que comparecessem pe

rante esta vommissão de Irqueri to , respectivamente , em cinco e oi -

to oo ugo st o corrente p3. que pre s ssem os seus dE!> oimen tos - ~ 

commendo oo Sr . Secretario qte oo int:l..IIE , novamente , par 

11m , mr ndo - se - lres , respectivammte , as 

agosto c crren te . ElD 5 de agosto de 1939 • 

tas de 



Belo Horizonte, 5 de Agosto de 19~9 v 
I 

Ilmo. Sr. 

ALBERTO SARNO 

N e s t a 

Tendo sido v. s. acusado de haver emitido cheques sem po~ 

suir fundos suficientes para o resgate, o que constitue falta grave 

capitulada na letra~ do art. 16 do Decreto n. 24.615, de 9 de Julho 

de 1934, e em cumprimento ' á Portaria do Exmo. Sr. Presidente do B~ 

co do Brasil, de 7 de Julho de 1939, que nomeou esta Comissão para~ 

purar a falta em inquérito administrativo, de acôrdo com os termos 

do citado Decreto, convidamol-o a comparecer á audiencia que se rea

lizará na sala em que funciona a referida Comissão, localisada no e

dificio da Agencia do Banco do Brasil, nesta Capital, no dia Sete 

de Agosto corrente, ás 16 horas, afim de prestar o seu depoimento. 

Convidamol-o, outrosim, a assistir aos depoimentos das testemunhas, 

no dia Oito de Agosto corrente, ás Oito, Nove e Dez horas da manhã, 

podendo V. S. fazer-se acompanhar em ambos os átos para que é convi

dado, do seu advogado ou ser ass istido pelo advogado ou representan

te do Sindicato da classe a que pertence. 

Foram arroladas as seguintes testemunhas: 

na de Paula, Orlando Bom:fim Junior e José Augusto 

Comunicamos, tambem, que esta citação é a 

zemos, uma vez que v. S. não se encontrava nesta 

cer á audiencia que estava marcada para hoje. 

I~}~ 
-\'ç ~ , I ', (1~ / ~ t. 1 ~ ru · 

. ri \ "\ (\' ( , \ 1 J 

f-'~_\'~ \J" l -~ yJ l 

Sra. Renault Vian-

de Souza. 

segunda que lhe fa -
cidade para compare -

Saudações ) 

INQUERITO 
-. 



ERTI.O O 

c TIF.I:CO que íb ram entregues ao accusado , sr. Alberto sar 
no , bem como s testemunhas, srs . t..:aetano de Vascon cellos e Carlos 

Bolivar Iv1ore1ra , as intirrações constantes destes autos , (da ta das de 

três de agosto corrente), os quaes ::e der por int1mados . Em sete de 

agosto de mil novecentos e trinta e nove . Eu , Secretario , escrevi e 

assigno . 



AUDIENCIA 

Aos sete dias do mês de agosto de mil novecentos no 
ve, ás 16 horas, aberta a audiencia pelo ar. Presi~ente da Comissão de 
Inquerito, e com a presença do ar. Vice-Presidente e de mim, Secreta
rio, mandou o primeiro apregoar o nome do ar. Alberto Sarno, que, ap~ 
sentando-se, declarou ser bra aileiro, com 29 anos de idade, solteiro, 
residente em Belo Horizonte, no Hotel Avenida, funcionario do Banco do 
Brasil, com oito anos e duzentos e noventa e seis dias de serviço efe
tivo, percebendo rs. 797$loo mensais, e acusou as citações para reapoa 
der a inquarito administrativo afim de serem apuradas as faltas que lhe 
são imputadas: a) haver emitido cheques sem possuir fundos suficientes 
para o resgate; e b) haver com afirmativas falaciosas, e quando já era 
de absoluta insolvencia a sua situação financeira, induzido o socio de 
uma. firma comercial a avalisar duas promissorias de sua emissão, de rs. 
rs. 5:ooo$ooo cada uma, e de haver procedido da mesma forma com um te~ 
ceiro, induzindo-o a prestar-lhe avais sucessivos para reformas que não 
eram realizadas. 

DEPOIMENTO DO A~USADO 
Inquirido sobre os fátos que deram lugar ás faltas que lhe são 

atribuídas e as circunatanoiaa que as rodearam, declarou:que oontraíu 
com o ar. Renaul t Vianna de Paula um empreatimo d e rs. 1: ooo ' ·o o o para 
pagamento dentro de poucos dias; que esse emprestimo se destinava a s~ 
tisfazer uma necess~ade premente, que o sr. Renault Vianna de Paula, 
âtendendo-o, exigiu lhe fosse dado como documento desse emprestimo um 
cheque de emissão do declarante, sabendo de antemão que este cheque não 
deveria ser apresentado, pois, constituía apenas, uma garantia subsid! 
aria da divida; que assim emitiu o cheque ng 499.340, de rs. l:ooo$ooo, 
ao portador, contra o Banco do Brasil-Belo Horizonte; que em 29 de a
bril de 1939 foi esse cheque entregue pelo ar. Renault ao encarregado 
da compensação de cheques do Banco Mineiro da Produção, par a que este 
quando trouxesse a compensação daquele Banco ao Banco do Bra sil, p~ 
curasse particularmente o declarante e recebesse o respectivo valôr;que 
o encarregado da compensação em vez de trazer o cheque para, particu
larmente, apresental-o ao declarante, por engano, incluiu-o _na compen
sação do Banco Mineiro da Produção; que o declarante não soube, na oc~ 
sião,do ocorrido, tendo no dia 2 de maio, o proprio sr. Renault pedido 
devolução do chequei que no dia 3 de maio, depois de encerrado o expe
diente da Agencia do Banco do Brasil, o proprio sr. Renault veio ao Ba!!; 
co para se entender pe s soalmente com o declarante; que tendo sido aten
dido na Gereneia e explicado o motivo que o trazia á Agencia, foi ore
ferido cheque apreendido pelo então gerente, sr. José Bruzzi, que a Ad
ministração da Agencia, recusando o pedido de devolução do cheque que 
lhe era feito pelo portador, quiz forçal-o ao recebimento imediato do 

eu valôr, ameaçando mesmo de fazer o deposito ~udicial da impo~tancia 
uivalente; que o sr. Renault não acedeu e ficou de resolver no dia se 



que o ar . Renault não acedeu e ficou de resolver no dia seguinte 
dia 4 de maio o sr . Renault foi procurado no Banco que , digo , /~ que tra
balha pelo sr . Bruzzi e pelo sr. Helio Thompson , que foram insistir junto 
ao mesmo para que assinasse o recibo exigido pelo Banco do Brasil , para 
fins diciplinares; que ante essa insistencia e para e~itar complwações com 
o levantamento do dinheiro em juizo , o sr . Renault resolveu firmar o reei 
bo , pois , o cheque fica ra em poder da Agencia desde a vespera; que o che 
que não foi dado ao sr . Renault sinão como documento de divi da , e não em 
pagamento . ----~ Que o cheque n . 499 . 338, de rs . l : ooo$ooo, tambem emi 
tido contra o Banco do Brasil , pelo declarante , o foi nas mesmas circuns
tancias do anterior, isto é , para documentação de um emprestimo de rs • • •• 
rs. l : ooo$ooo contraído com o ar . José Bueno , que tambem estava cientific~ 
do de que o cheque não deveria ser apresentado por não possuir o sacador 
fundos ; que a 28 de abril pagaou , digo , pagou ao sr . José Bueno , por conta 
dessa dita divida , a quantia de rs . 5oo$ooo , não tendo substituído o docu
mento; que o ar . José Bueno , tendo sido informado de que o declarante se 
ach'ava suspenso , consultou o então Gerente , sr . Severino Guedes Corr~a Go;a 
dim , sobre o caso , e foi pelo mesmo aconselhado a protestar o cheque , pois , 
o Banco nada poderia fazer; que o sr . José Bueno entregou o ch eque ao sr . 
Orlando Bomfim Junior , para que esse como advogado, promoves se a cobrança ; 
que o dr . Or l ando Bomfim Junior , procurando novamente o Gerente da Agenc ia , 
recebeu deste identico conselho; que no dia 16 de maio , o declarante deu ao 
sr . Bueno uma promissoria de rs . 5o'o$ooo , para garantia do restante da div'!_ 
da; que no dia 19 o dr . Orlando Bomfim Junior fez protestar o cheque ; que 
nessa ocasião o declarante se encontrava no Rio de Janeiro , ignorando por 
completo essa medida do advogado; que o protesto desse cheque será cancel~ 
do conforme certidão que juntará quando apresentar a sua defeza. - - - - - Que 
o cheque emitido contra o Banco .da Lavoura de Minas Geraes, de rs ••••••••• 

· rs . 6oo$ooo , a favor do sr . José Augusto de Souza, o foi tambem em garantia 
d~ um emprestimo de igual importancia; ~ue esse emprestimo já estava amorti 
zado de rs . 3'oo$ooo; que o ar . José Augusto de Souza , tendo sabido tambem 
dos fátos que ocorriam com o declarante (euspen ão dos serviços do Banco ) 
e o sabendo fóra desta Capital , fez tambem protestar o cheque pelo seu va
lor total ; que o cheque será resgatado conforme certidão que juntará quando 
apresentar a sua def·eza; que não providenciou ainda o cancelamento dos dois 
protestos des ses cheques , por ter estado auzente desta Capital . - ----- Que 
de f áto solicitou do sr . Caetano Vasconcellos um aval de rs . 5: ooo$ooo , co;a 
forme consta da carta do mesmo dirigida á Agencia do Banco do Brasil- Belo 
Horizonte ; que na ocasião a situação do declarante não era de ruína irreme
diavel e nem usou de afirmativas falaciosas , . como acusa o Banco , em desace~ 
do com o que afirma, por esoríto , o ar . Caetano Vasconcellos, na citada ca~ 
ta de 20 de maio de 1939; que o aval pedido se destinava a obteT um empres
timo para resgatar compromissos oriundos da construção de sua cas~ do qu e o 
sr . Caetano Vasconcellos tinha sido informado ; qu e o declarante se utilizou 
do aval do sr . Caetano Vasconcellos , digo , que o declarante não se utilizou 

o aval do sr . Caetano Vasconcellos , sinão para uma promissoria de rs ••••• 
• 5: ooo$ooo ; que tambem solicitou do sr . Carlos Bolivar Moreira alguns 



que tambem solicitou do sr. Carlos Bolivar Moreira alguns 
obter com Bancos e particulares, emprestimos que custeassem a constru
ção de sua casa; que não induziu o ar. Bolivar a prestar-lhe avais eu-
cessivoa para reformas que não eramr ealizadas, pois, não ha prova 
ao; que firmou com o ar. Bolivar um contrato de prome s sa de venda 
casa, revestido de todos os aspectos legais, pelo valOr superior a 

dia -
da 
rs. 

-

rs. 7o:ooo$ooo, documento esse que constituiria uma garantia doe avais 
prestados ao declarante; que esse documento acha-se registrado em Notas 
do proprio Cartorio do Sr. Boli var; que o ar. Bolivar se recusou a em
prestar o seu aval para as novas reformas que deveriam ser f eitas, exi
gindo do declarante a subatituiÇao do seu nome como avalista; que,de 
pronto, essa substituiÇao não foi possivel ao declarante, por, com ela, 
não concordarem os credores; que o ar. Bolivar estava ciente de todas as 
negociações iniciadas pelo declarante para venda de sua cas~ cujo prod~ 
to se destinava ao pagamento da Caixa Economica (credora hipotecaria de 
rs. 4o:ooo$ooo) e ao resgate doe titules avalisados pelo referido senhor 
que o declarante á rapaz solteiro, mas assumiu pesados encargos com a 
construção de uma casa, cujo preço de custo ficou bem superior ás suas 
posses, como é publico e notorio, tanto na Agencia do Ba1co do Brasil, 
como na cidade; que extranha, assim, nesse sentido, a acusação da Agen
cia, afirmando ignorar tenha havido aumento de suas despezas; que o si~ 
ples fáto de não poder resgatar as di vidas contraídas para a construção 
da casa, justifica a desorientação que lhe causou dissabor intimo, e a 
conseq~ente elevação d~s suas despezas, com o aumento de juros elevados 
das dividas não amortizadas; que dos fátos apontados, nada havia, digo, 
que antes doa fátos apontados, nada havia que pudesse desabonar a sua 
conduta; que toda a situação de dificuldades financeiras que vem atra
vessando decorre, exClusivamente, da construção dessa casa. ----- Nada 
mais foi dito, nem lhe foi perguntado. E, para constar, eu, Secretario, 
lavrei o presente termo, que, lido e achado conforme, vai assinado pelo 
Depoente, pelo Presidente e Vice-Presidente da Comissão, e por mim suba 
críto. Eu, Secretario, subscrevo~~~~ -

.. .. 
Depoente 

Preeident~ 

~~~~~~~~~~~~~~ Vice-Presideu
te 

Secretario 

• 



AUDIENCIA DA TESTEMUNHA, DR . ORLANDO BOMFIM JUN 

Aos oito dias do mGe de agosto de mil novecentos e trinta e 
nove , ás nove horas, aberta a audiencia pelo ar . Presidente da Comi! 
são de Inquerito, e com a presença do ar . Vice-Presidente , de mim S~ 
cretario e do acusado, ar . Alberto Sarno , mandou o primeiro apregoar 
o nome do ar. Dr . Orlando Bo~im Junior, brasileiro, com 24 anos, c~ 

eado, residente á Rua Rio de Janeiro nR 42, o qual acusou a citação 
para deper como te stemunha no inquerito administrativo, afim de ser 
apurada a falta que é imputada ao sr . Alber to Sarno , de haver emitido 
o cheque de rs . lzooo$ooo, nQ 499 . 338, contra o Banco do Brasil-Belo 
Ho r izonte, sem possuir fundos suficientes para o resgate . . . 

Interrogado sobre o que sabia a respeito da falta acima de.!, 
crita e das circunstanciae que a rod earam, prometendo s6 dizer ave,;: 
dade , declarou: que, como advogado de José Bueno, representante eet~ 
belecido nesta Capital , procurou o Gerente do Banco do Brasil nesta 
praça e lhe apresentou o cheque referido, edindo-lhe uma declaração 
de que o emitente não tinha fundos para resgatal-o ; que o citado ge
rente do Banco do Brasil reeponaeu-lhe en ão, s6 poder atendel-o pe
los transmites legais , isto é , sendo o cheque levado a protesto, que 
o depoente a seguir levou o cheque em questão a protesto , fazendo ne.!. 
sa ocasião o Gerente do Banco do Brasil declaração , digo , a declaração 
pedida ; que , dias depois o ar . José Bueno pediu ao declarante o cheque 
já protestado, afirmando- lhe que ia dar ao caso uma solução,entendend~ 
se dirétamente com o sr . Alberto Sarno ; que , finalmente , nada sabe o 
depoente quanto ás transações entre Alberto Sarno e José Bueno que de
ram motivo á assinatura pelo primeiro do referido cheque . 

Dirigindo-se ao acusado, o Presidente da Comissão perguntou 
si desejava reinquirir a testemunha , ao que respondeu negativamente. 

Nada mais foi dito nem perguntado ao ~epoente . E, para cons
tar , eu , Secretario , lavrei o presente termo que, lido e achado confor 
me , vai assinado pelo Depoente , pelo Acusado, pelo Presidente e pelo 
Vice-Presidente da Comissão, e por mim subscrita . Eu, secretario , suba 

crevo~~~~ 
• Em 8 de Agosto de 1939 

~~~~~~~~~~~~~Depoente 

~~~~~~~~~~~~~Acusado 

( 



~~ 
AUDIENCIA DA TESTEMUNHA SR. JOS~ AUGUSTO DE SOUZA (José A. o z ~ 

Aos Oito dias do mh de ago ato de 1939 (mil novecentos eé ~ 
trinta e nove), ás 10 horas, aberta a audiencia pelo ar. Presidente da 
Comissão de Inquerito, e com a presença do ar. Vice-Presidente, de mim 
Secretario e do acusado ar. Alberto Sarno, mandou o primeiro apregoar 
o nome do ar. José Augusto de Souza (José A. de Souza), português, com 
40 anos de idade, casado, residente á Av. Affonso Penna 716, o qual ~ 
ousou a citação para dep~r como testemunha no inquerito administrati
vo, a fim de ser apurada a falta que é imputada ao ar. Alberto Sarno, 
de haver emitido o cheque de rs. 6oo$ooo contra o Banco da Lavoura de 
Minas Geraea-Belo Horizonte , a favor da testemunha ar. José Augusto de 
Souza, sem possuir fundos suficientes para o resgate. 

Interrogado sobre o que sabia a respeito da falta acima des
críta e das cirounstancias que a rodearam, prometendo s6 dizer a verd~ 
de, declarou: que conhece ha ~arios anos o funcionaria ar. Alberto Sa~ 
no, assim como a diversos outros funccionarioe do Banco do Brasil; que 
em data que não se recorda, forneceu ao funcionaria ar. Alberto Sarno 
a importancia de rs. 6oo$ooo; que no dia seguinte foi entregue ao decl~ 
rante, pelo mesmo funcionaria, um cheque, cujo numero não recorda, de 
rs. 3oo ooo, que foi pago pelo Banco da Lavoura de Minas Geraes, para 
amortização da primitiva di vida de rs. 6oo$ooo; que, como fez ao senhor 
Sarno,. costuma tambem fornecer, nas mesmas condiçÕes, isto é, em caráter 
de fav8r, gratuitamente, numerar o a outros funcionarias do Banco do 
Brasil; que, não tendo recebido o restante da divida, ou sejam rs ••••• 
rs. 3oo$ooo, fez protestar, em áto que reconhece violento e de ue se 
arrepende, o cheque de r s. 6oo ooo;. 

rigindo-se ao acusado, o Presidente da Comissão perguntou
lhe si desejava reinquirir a testemunha, ao que r espondeu afirmativame~ 
te, formulando ao declarante a seguinte pergunta: 'si a testemunha, sr. 
José August o de Souza sabia achar-se o acusado nesta Capital na ocasião 
em que fez protestar o cheque", ao que, o ar. José Augusto de Souza re~ 
pondeu Que: telefonou diversas vezes para o Banco do Brasil, a respeito, 
recebendo sempre informação de que o acusado se encontrava auzente;~ue 
ó ar. Alberto Sarno, ha cerca de 7 dias, resgatou o restante da divida, 
achando-sv, portanto, quite com o declarante; que o protesto até a pre
sente data ainda não levantado, por falta da presença do acusado, que se 
achava no Rio de Janeiro, sel-o-á por estes dias. 

Nada mais foi dito, nem perguntado ao depoente. E, para cons
tar, Eu, Secretario, lavrei o presente termo que, lido e achado confor
me, vai assina do pelo depoente, pelo acusado, pelo presidente e pelo 
vice-presidente da Comissão, e por mim. subsc.ríY?• _Eu, 
crevo~~~~" 

Em 8 de agosto de 9 
Presidente 

-- ice-Pres 
á--~- ~ 

--~~~~~~~~~ecretaá 



elo Horizonte, 8 de .Agosto d e 

I 

Ilmo. r . 

_ e o t a 

Nomeada esta Comissão pela Presidencia do Banc o do 

Br sil para apurar, em inquer i to administrativo, a f&ta grave 1m 

putada ao funcionaria sr . Alberto Sarna , capitulada na let~ ~ do 

art. 16 do Decreto n. 24 . 615 , de 9 de Julho de 1934 , e tendo sido 

v. s. indicado como testemunha no aludido processo, vimos convida

lo oompan=- cer á audienoia que se realiz rá no. sala em que funoiE_ 

na a Comissão de Inquerito , no predio da Agencj daquele Banco , ne~ 

ta c:ldade, á .Av. Affonso Penna, no dia lO (dez) de agosto corren

te, ás 12 , 45 hor s, o. im de prestar o eu depoimento . 

Ccmunico.m') , tambe:n , que esta oi tação é a s gu que 

lhe fazemos, uma vez que v. S. não se enc ontr va nesta c:idade para 
, 

comparecer a udiencia que estava marcada para ás oito horus . 

Q •. 



CERTIDÃO 

CERTIFICO qoo, de acôrdo oom a recorrendação do sr. Presidente da 

comissào de InQ.tLel'1to, de cinoo de agosto corrente, foram entregoos ao a

cusado sr. Alberto sarno, bem como á t estemunha, sr. Renaul t Vianna de 

Paula, as int1rrações datadas, respectivamente, de cinco e oi to de agosto 

corrente, constantes destes autos, os quais, acusado e testemunha, se de 

ram por intimados. Em nove de agost.o de mil novecentos e trinta e nove. 

Eu, Secretario, escrevi e assíno. 



AUDIENCIA DA TESTEMUNHA, SR. CAETANO VASCONCEL 

Aos nove dias do mês de agosto de mil novecentos e trinta e nove, 
ás 8 horas, aberta a audiencia pelo ar. Pr·esidente da Comissão d: e Inqu~ 
rito, e com a presença do sr. Vice-Presidente, de mim Secretario, e do 
acusado sr. Alberto Sarno, mandou o primeiro apregoar o nome do ar. Ca~ 
tano Vasconcellos, brasileiro, com 52 anos de idade, casado, residente 
á Rua Rio Grande do Norte n~ 163, o qual acusou a citação para depôr 02 
mo testemunha no inquerito administrativo, afim de ser apurada a falta 
que é imputada ao sr. Alberto Sarno, de haver induzido com afirmativas 
falaciosas a 'SUa pessoa, Caetano Vasconcellos, a avalisar duas promiss o 
rias de emissão do denunciado, de rs. 5:ooo$ooo cada uma, em ocasião qu 
sua situação financeira (a do acusado) era de ruina irremediavel. 

Interrogado sobre o que sabia a respeito da falta acima descrita 
e das circunstancias que a rodearam, prometendo s6 dizer a verdade, de
clarou:que confirma integralmente os dizeres da carta que dirigiu ao 
Banco do Brasil-Belo Horizonte, em 20 de maio de 1939; que deu a sua as 
sinatura por ter o sr. Sarno lhe mostrado uns documentos pelos quais de 
monstrava estar fazendo um emprestimo no Banco do Brasil, cujo empresti 
mo seria realizado tão logo chegasse a sua vez na ordem '·cronológica, e 
verificado isso imediatamente resgataria esse .compromisso; que apenas 
pagou uma promissoria porquanto sabedor dos, digo, dois dias após a as 
sinatura das mesmas que o ar. Sarno havia procurado um agiota para des
contal-os procurou-o (o ar. Sarno) e dele obteve o declarante a devolu-
9ão de uma delas, pois, que a outra já -havia sido descontada pelo agio-
ta Wadih Abras; que na sua carta se referiu apenas á assinatura de uma 
promissoria, porque como acima ficou dito, ele, declarante, efetivamen
te a6 pagou uma promissoria; que o fáto de não constar da carta de 20 de 
maio a exposição que o declarante óra faz, a sua intenção era apenas a
pelar para a direção do Banco,sobre a possibilidade de rehaver do mesmo 
Banco alguma importancia por conta desse titulo, vindo assim minorar o 
seu prejuízo; que o sr . Sarno afirmou ao declarante que iria aplicar o 
valer do emprestimo, a ser conseguido com as promissorias, no final das 
obras de sua casa; que ao dar o declarante os avais solicitados pelo ar. 
Sarno, ficou, por proposta do proprio ar . Sarna, entendido que so titu
les aval:isados seriam descontados no Banco Mineiro da Produção;. 

Dirigindo-se ao acusado, o Presidente da Comia são perguntou se d~ 
sejava reinquirir a testemunha, ao que respondeu af~rmativamente, tendo 
perguntado o acusado, ao sr . Caetano Vasconcellos si este podia dizer 
qual a da ta da emissãm do ti tu lo que fora descontado pelo d euncia, digo, 
pelo denunciado e resgatado pelo referido avalista, ele, testemunha, ao 
que respondeu esta ter sido a emissão em 14 de Novembro de 1938 com ven
cimento ~ra 15 de maio de 1939. 

Nada mais foi di to nem perguntado ao depoente.' E, para constar, 
eu, Secretario, lavrei o presente termo, que, lido e achado conforme, 
vai assinado pelo Depoente, pelo Acusado, pelo Presidente, e pelo Vice-



V:ic e- Presidente 



AUDIENCIA DA TESTEMUNHA , SR. CARLOS :OOLIVAR MORE 

Aos nove dias do m~a de agosto de mil nove centos e t ri e nove , 
ás nove horas , aberta a audiencia pelo ar . Presidente da Comissão de In
querito , com a pr esença do sr . Vice?Presidente , de mim Secretar io , e do 
a cus ado sr . Alberto Sarno , mandou o primeiro apregoar o nel , a pregoar o 
nome do sr . Carlos Bolivar Moreira , brasile iro , com quarenta e doia anos 
de idade , cas ado , residente á Rua Espirito Santo n2 2 . 4o8 , o qual acu
sou a citação para depér como testemunha no inquerito administrativo , a
fim de ser apurada a falta que é imputada ao sr . Alberto Sarno , de ha
v er , com af irmativas falacios as, induzido o depoente a prestar- lhe avais 
suce s sivos para reformas que não eram realizadas . 

Interroga. do sobre o que sabia a r espei to da falta acima descrita 
e da~ircunatancias que a rodearam, prometendo s6 dizer a verdade, de
clarou que faria as suas declaraÇoes por escríto , de vez que a ele , de
poente , não parecia bem estar ombro a ombro e , po ssivelmente , estabelece~ 

do dialogos com pe ssoa que lhe trouxe , e à" pe ssoarde sua melhor amis ade , 
os maiores e mais graves dissabores , pelo que , no proposito , justamente , 
de evitar o gravame desses dissabores , é que se prop8e a dar o seu de
poimento por escríto , como de f'áto vai f'azer , depoimento que péde seja 
junto aos autos com os documentos que vierem anéxos , os quais trarão a 
sua rubrica , e que ele , depoente , desde já , na qualidade de Tabelião , 
os reconhece como autentic os . 

Nada mais foi dito nem perguntado ao Depoente . E, para constar , 
eu , Secretario , lavrei o presente t ermo , que, lido e achado conforme , 
vai assinado pelo Depoente , pelo Acusado , pelo Presidente , e pelo Vice
Presiente da Comissão , por im subscrito . E"Y ~ec~eyario , subscrevo 

~~~ ~~ 
Belo Horizonte , 9 de Ago ato de 1939 

Presidente 

Vi ce- Pre siden te 



AUDIENCIA DA TESTEMUNHA , SR. RENAULT 

Aos dez dias do m€s de agosto de mil novecentos e tri~ 
ta e nove , ás 12 , 45 horas , aberta a audiencia pelo ar . Presidente da 
Comissão de Inquerito , e com a presença do ar . Vice- Presidente e de 
mim Secretario , mandou o pr i me i ro apregoar o nome do ar . Renault Viaa 
na de Paula , que , apresentando-se , declarou ser brasileiro , com 34 ~ 
nos , casado , residente á Rua são Paulo 1 . 422 , o qual acusou a citação 
para depar como testemunha no inquerito administrativo , afim de ser 
apurada a falta que á imputada ao funcionaria ar . Alberto Sarno , de 
haver emitido cheque sem possuir fundos suficientes para o r esgate . 

Interrogado sobre o que sabia a respeito da falta a ci
ma descríta e das circunstancias que a rodearam, prometendo s 6 dizer 
a verdade , declarou: que em dia que não se recorda , foi procurado por 
um coléga do seu Banco que solicitou a ele , declarante , um emprest! 
mo de rs . l : ooo ooo (um conto de ráis) , por poucos dias; que esse e~ 
prestimo se destinava a atender a necessidade de um amigo do solici
t ante ; que o amigo do solicitante era o funcionaria do Banco doBra
sil , ar. Alberto Sarno, de quem , o solicitante , deu a ele , declaran
te , 6timas informações ; que , efetuado o emprestimo , foi entregue ao 
declarante o cheque n . 499 . 340 , de rs . l : ooo ooo , emitido em 15 de! 
bril de 1939 pelo ar . Albe r to Sarno , a cargo do Banco do Brasil , de~ 

ta cidade ; que no áto de lhe s er solicitado o emprestimo , e ao ser
lhe oferecida a garantia supra , ao declarante foi pedido que não ap~ 
sentasse dito documento (o cheque) a r e sgate imediato , de vez que o 
seu sacador , sr . Alberto Sarno , ao que al egara , não pos suia fundos p~ 
ra tal resgate ; que o declarante concordou com essa condição ; que o 
sacador prometera resgatar , pessoalmente , e dentro de alguns dias , o 
aludido cheque; que , não tendo o declarante oportunidade de se encoa 
trar com o ar . Alberto Sarno , resolveu apresentar o documento a res
gate ; que para tal fim , entregou o cheque ao Banco Mineiro da Produ
ção , onde trabalha , que o apresentou pela Camara de Compensação de 
Cheques ; que no primeiro dia util ap6s ao em que se deu a apresenta
ção do cheque ao Banco do Brasil , a pedido do seu ooléga que pleitea 
ra o emprestimo em apreço , autorizou o declarante a devolução do oh~ 
que ; que , entretanto , tendo recebido o cheque , em devolução , com 
rimbo de PAGO , do Banco do Brasil , e o que sup6e tenha sido feito 
um lapso , resolvera então procurar o ar . Alberto Sarno no Banco 

000. -
por 
do 

Brasil , para dele obter novo documento ; que não o tendo encontrado , r~ 

solveu procurar o sr . Ajudante do Gerente da Agencia do Banco do Bra
sil , ar. Carlos Prates Filho , afim de conseguir a substituição do do
cumento supra citado; que o Ajudante do Gerente deliberou levar o do
cumento ao ar. Gerente Interino , uma vez que o mesmo não se encontra
va no seu gabinete; que o sr . Gerente resolveu, finalmente , ao que di~ 
sera ao declarante , autorizar o pagamento do cheque , fazendo instaurar 
um inquerito administrativo contra o ar . Alberto Sarno ; que , como o d~ 



que, como 
no , ainda 
tra o ar . Sarno, solicitou a imediata devolução do cheque; que o ar. Ge 
rente se opôs a essa devolução , declarando que, desde aquele ·momento , !!!: 
quele documento (o cheque) passaria a pertencer ao Banco do Brasil; que, 
tendo o decla~te persistido na sua atitude até o dia seguinte, contra
riamente á opinião do ar . Gerente do Banco do Brasil, foi por este pro
curado no Banco Mineiro da Produção, e instado a que assinasse o recibo 
da importancia referente ao cheque; que para isso o s r . Gerente alegou 
que se o depoente não recebesse o valer do cheque , assinando o recibo , 
o referido valer (ra. l:ooo$ooo) seria imediatamente, dentro de poucas. 
horas, depositado em Juizo; que nessa ocasião o sr. Gerente alegou tam
bem que recebesse ou não, o declarante , a importancia- assinasse ou não 
o recibo referente á me ama importanc ia, não seria alterada a a i tuação do 
funcionario ar . Alberto Sarno, perante o Banco do Brasil; que , deante de~ 
sas alegações o declarante tomou a resolução de receber a importanoia do 
cheque em causa, firmando o recibo que então lhe foi apresentado pelo pr~ 
prio ar . Gerente , ou melhor, pelo Banco do Brasil; que o ar . Gerente do 
Banco do Brasil , ao procurar o declarante no Banco Mineiro da Produção , 
fel- o desacompanhado de qualquer pess6a. 

Dirigindo-se ao Acusado, o President e da Comissão perguntou si 
desejava reinquirir a testemunha, ·ao que respondeu afirmativamente , for
mulando ao declarante as seguintes perguntas : 12) Si quando o Depoente 
procurou o acusado no "guichet" da Agencia, qual foi a informação que lhe 
prestaram, e quem a prestou- ao que o Declarante r e spondeu que , atendido 
por um servente, fora por este informado de que o ar. Sarno estava na A
gencia, mas que não podia atendel-o; 29) si algum funcionario do Banco do 
Brasil procurou o Depoente no Banco Mineiro da Produção, para tratar do 
~ssunto a que se prende este Inquerito- ao que o Depoente respondeu que 
não (textualmente), mas , que em caráter de palestra, isto é , amistosamen
te , conversou naquele Banco com o ar . Helio thompaon, por iniciativa des
te , que lhe perguntou particularidades do ocorrido entre o Depoente e o 
ar. Alberto Sarno, tendo o sr . Helio Thompson, nessa ocasião, o aconselha 
do a firmar o recibo da importancia referente ao cheque , afiançando ao D~ 
clarante que essa assinatura em nada modificaria o que pudesse ocorrer no 
processo contra o ar . Alberto Sarno ; 3g) si o ar. Renault se lembra da~ 
neira por que foi tratado pelo ar. Gerente Interino da Agencia do Banco d~ 

,.._1 Brasil , q~ando este o procurou no Banco Mineiro da Produção - ao que o 
Depoente declarou que não foi maltrado pelo ar . Gerente , mas que não dei
xou de nele notar certa exaltação , ou melhor , extranhou a forma algo ener -gica por que o sr . Gerente se expressou ao se dirigir ao Depoente . 

Nada mais foi dito nem perguntado ao Depoenteo E, pa~a constar , 
eu, Secretario , laVrei o presente termo, que , lido e achado conforme , vai 



l 

• 

• 

" ") 

• 

TERMO DE JUN'D\DA 

• 

Aos dezeseis dias do mês de agosto de mil novecentos 

e trinta e nove, junto aos autos a carta da ta.da de hoje, enviada pe 

la Agencia do Barco do Brasil nesta Capital, bem como a certidão de 

protesto a ela anéxa • 

• 

• 

.. 

411-> 
• 

• •• 
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I! FAVOR C ITAR NA RI!:SPOSTA : 

T!!L!!GRAMAS " SATELLITe! " 

( .. 

. , 
MOO. 03/ 1!1 

Belo Horizonte, 16 de agosto de 1939. 

Ilmo . Snr . RAIMUNDO CASSIMIRO 
D .Presidente da Comissão de Inqueri to . 

Nesta 

Ilmo.Snr. 

De acOrdo com a parte final de nossa carta de 
25 de julho p.passado, anexâmos à presente uma certidão 
de protesto, extraída no Cartorio do 3R ofício e firmada 
pelo tabelião Ferreira de Carvalho, de uma nota promiss6 
ria do valOr de Rs.l0:000$000 (dez contos de réis), ven
cida em 15/5/39 , emitida por Alberto Sarno a favor d e 
Francisco Rodrigues de Oliveira e avalisada por CarlosEb 
livar Moreira • 



CARTORIO DO 3.0 OFFICIO 
T ABELUÃO FERREIRA DE CARVALHO 
PALACIO DA JUSTIÇA- BELLO IIORIZONTE 

D F IRA D~ C V 

LI D 3" F'ICI N OFFI-

'1 S D •' ''l' c B ILO 

HUHI2 Nf ·, • • •' ' CICiú, lCo 

C·· TI •IC c.u r v n o m seu c rt rio o livro e protestos, 

ci :<~ l, ... ob num ro t nt tr s (73 ) , lle ' s folhas 271 , 

const o prot sto o t or s ·uint : 11 ibor quantos st publi-

c o instr ente pr t sto virem que , n0 nno do asc i mento 

ssc '-nhor J sus hrist e mil nov centos . trinta e no-

v ' s 17 lor s o ia prim ir ·osto , n str ci 

1 Horizont , . in s G r e s , , 1 pu b 1 i c d s 's ts 

Uni os o bra il, m m u c rt orio p lo senhor ' rlo · 

me foi prescnt d par s r proteatad· por f 1ta 

nto n ss i p nt i, um not promis~;oria o 

v lor 1 z co tos e r is (1 00 $ ) , v nci m ... uinz 

(15 ) l i o o corr nt nno, emitti por lb rto · rno,n s-

t .... lit· l, '-'f ver e Francisc I o ri ·u s liv ir v -

1 i por l: "l r los .o o li v< r ... o r ir~ , qu a pa ·ou ao c r o r jun-

tam nto com juros , no v ler e duzentos mil r is (2 ) ,tu-

o c nform r cibo no v rso m sma . r o .. ue r; continh?,po 

xtr ct , m ita notr promissori·, qu 1 m r porto m 

virtud qu 1 intine i ao emittent lberto s rno, _ u 
.. 

n o 

f i nc mtr ..,, or lit 1 ffixa o no 1 ,. r o co s tum 

lnci J a Ju;;:,tiç ublic do p lo '' in s er es " su 

d 1 c rr nt , p r p al - ou r- • ~s raz s por 

n o f zi · , ' u n r pon eu, u tu o 

1' 
' 

u sei nt o porta or po r 11 m~ foi it m 

corr nt on o cue rot st v h ver res on ve l 

u m 1 is ire i t tiv r t im rt ci r nci on cl not 



)r Jr.issoria com per , s, mnos , inter ·sses espez ~s l er s, 

como de m rc8 ' or a merca or n - forma lo costume , cuj o r -

t~sto foi notific o o sobr ito mi tt nt , por e it 1. p lo 

porte · or m_ foi ·Je i o pr testo tU lhe i m 3 e ost 

• o corr nte nno, epois e se r P')r mim ss i n do , ~o qu e ou 

f~. ru Derm v 1 F rr ira de Ca rv~lho, f icial ro t s tos, 

subscrevi e s i no m publico raso . Bcllo , riz ntt. , 3 

r os t o 1 3 J . rn t s t 2 ( o si .,.n .. 1 pu b 1 i c o ) · v r e . D rm v 

Ferreira de C rvalho . 11 - 'r .. o que c• co ntinh em livro 

lhas ~o inicio r ef r i os, aos qu es me r porto os .u es fiz 



TERMO DE JUNTAD 

Aoe vinte e cinco dias do mez de agost de mil noT 

vecentos e trinta e nove, junto aos autos o depoimento escrito 

e respetivos an xos enviados ela testemunha ar. Carlos Bolivar 

Moreira com a carta datada de hoje e que t ambem fica fazendo pa~ 

te destes autos . Eu , Secretario , escrevi e assino . 
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TABELIÃO BOLIVAR 
NOTAS, PROTESTOS E REGISTROS DE IMOVEIS 

AVENIDA AFONSO PENA, 1482 -- TEL. 2-1113 
BÉLO HORIZONTE - ESTADO DE MINAS 

Bela iarizant..e , 25 de ' ootJ de l y -: . 

1 embros au Comi ão de In ueri to da 

er rer.ete - 11 s ~unta , ar 
~--~~==~~~~ 

e cri,~: to , J de oltne1 to 'iue r.0 101 db.ào rel· to.r rel 1.. · -

v r .• E: t B a. o v r . U ber t. o Sa rn~ , funcionur i o de 

Sern JfJi:4l.-J ub ·cr 'Vo -m 



l,;orr\j te 

Br "'1 1-

ar no 

UG 

diz 

Carlos BOLIVAR Moreira 
TABELLIÃO DO 5." OFFICIO DE NOTAS 

3,11 offlclal do Registro de lmmovels e de protesto de letras, notas 
promleeorlas e outros tltuloe de divida 

Av. Affonso Penna, 1482 - Phone 2-1113 
BELLO HORIZONTE - :- ESTADO DE MINAS 

Belo Horizonte , 9 Je osto de 1939 

.nr • Lembras da ..,omissão de Inquerito do 

B._J_Q:_ D"' B J Ih 

te1den o ao cJr Yi te feito ~or vSSa COU11 stio em data 

o. r e ôr no 1 J ueti tJ ministro. tive in'st ur do no 

ru a ur r falta raves 1 utadas ao func ion rio -

de 

B 

.llr . 

e cum rin o o co }:rJm1s o a que Ire abri ue1 no t~rr os 

data de oie . la dessa ao , 81 a.S '1 n 1 na s COill1S v l lO .. 
r o sei a rt.::s eito o citado 1 

Ca111 c t1. ê;il_,uns annas canse enci a e 
, 

3 

co 

1 

f. O 

roxi. çG.o u lé.i i lia e 1ic r a ./rade , l · sôa de r laçõev un -

a n1lia \jl1a vl slnna ba ai a e v nte ano . n ssa a1. i11a 
' 

o uarna se tarnou 1 oi vo v é1 loJ.;J u d i ,n t rttl r nt f-éir ici 

L na e do a reço di e.ns d ~ dita arni1ia . Todos o 1 res d ... 

lrade ..,e ubriraru, em re erv , <lr or ..,sa c1r-

t ncia facil foi · o mo ra ·ear um n "ro il1m1 t&.Jo r e-

~11 s e fructar confi· nça . 

1 n res o 

to os ueix&v& lberto úarno , por ua paroncia · 

e or sua pooi ·ão de func1on· rio J ·rco do brasil (fato 

i .;)Ó , lh I d Va Cor O rvlevo) era a de idon lOa e o r er eita . 
I -eceJ:- Qo , pore1 toao.;) , ffi exce ção , re erva o .r . lberto ~ 

-ran e nUI1'Ero e arru os d f nilia refarid e se s _e 

bar e e .I:' r iuiza .. ~c.:uniarios e co -.t . 
nto mi rl fui sol icitado r o. lis r - n 

0:0 o 00 ( ez conta d reis ) C1 e So.rl a e.x. lic u ser 

te1 der CO •,t;ro IllSSO lrlé:i iaveis e C01, tr C aO e u· c 

r 

uz uvi 

n1., tJlhido .ela rea e tirm e co1 f iant;a 

" 

wn tit 1 

sa . 

e l le vo t~::~. v~ 



,t.ar i'i ct.lisar 
I 

reforr o <1 i to titulo e outros detal e ü dis e l a -' 

veis . ssim, dura.nt dito tt'mJ:-o,del novos avais ao o.Jnr . uar o ern,t.re 

no ,t;resum çd:o de e tratar de re l r i o çti.o do r 1 ir o titulo ernit ido,. 

are c e ,á vi w dos ti tulos 8 dos s u.-:. va.lor t::l , str nha essa 1111 ha. o :e-
~o, s , o cer1o d ~ue nunca re arei no· títulos do 1~0 ~ ncio no. l o-

0 ar de a}!or o meu aval; a enas , de 01 ....., que , . 

a controlar o i to... ti tulos ••• sem re edio , ~~ . 

9 nr . a no tirou o t or ~rovuito o s1v 1 aa con

nt,:a elle de o i tad!:i;ussim, valeu-se dos ti tulos ott1dos j:b.ra 

f- u o ter ovo ern,~:-restir.os , d ix nao os vencidos s m 

m~1 uo ~ue is o , con e ~1 l o o.-:. cr dore , aois delles 

lencio S)bre a falta do a...,&men o e, ssin, 'ur t· ndo o meu co lhec·nent 

aqu lla irret..} ... ld.ridade o Jnr . arno ·e · comunava com o i to 

ra , .~:-rinci}:-alllente com os a iotas , .1:- ra a nentar a St.A.' ren o. 

co :v.;;~.ra os 1es o de v z ue consider v ma. 1. 1 Ll 

Isto redundou no s uint : de un tit lo e 10:000 

o .J .r .· arno elo roces.-:.o r rlao tr aforrou e r 

r& icn a.e O 000 (c ncoent c n o de ·e1 ). 

O nr . ~arno n-o ·e vali a enus da c nfiun·a dv seu 

-o Cb.lcul da , 1 • , se v· ]i· , i.r. · da ~a. 

f ncion· rio do &ICJ o Br il em ~erviço exter o (e te facto 

ava tem o ar· con trol r toa o .... o.; 1 

cli ntes."'e olic 1 t v 1S , em 

se a roveitav cons gu1r 

n 

a .CO~::i e arr n ·auo com a m.i 'é o 

·ocio::: e.)lCV..BOõ)) t-ara abor r 

r e com exito)e , a ne m 1 

ue ,.;)eu,;) coll:: outro e -
titules 

' tô fav:1r 

iotas , facilitou e 

t~ o i ne licavel e rave ~roce 1 ento do Jnr . ar1 o . O 8 nco 

r1o , or exen.~:-lo , ue e 

r no 

a bo y_ue s est r1 ..... 

1 

' 
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, 
erie de av is e cJrdiadarrenta er ao '_...J.......Q. • ..~orr1 a odo o 

to Ob el s , encontrei titulo eze .:) , o rrenor 

outro n titulas or se venceren aind ~en o toúo · un· ni e n éi -

'irn r y_ue ei 1:1r m de visar-rre a edi o de arno e .l:'or eo tr ·ar de 

w.n col o - d" , ue!n na o o 1am ne ar . nco Hi otec rio refer ' ào exter 

ne1 o ill3U a orrecim nto tJ8lQ neira or ue a 1r m , Jão ei s1 or 

1 so ou _t-o r inicia ti a do l-ir o r1o uar o, o facto ~ c .. ue o titulo f o i re

for lado sem o rreu val , e ao que soubb co o val ae um 'unc2o 

Ba co do Brasil . eant doL factos 'd conhecido cna 1 o nr . 
I 

re ença dizen o-lne,sem refólno ,da indi_nação e da revolta 
I 

ao 1 m e ~ s br tuao ~ aa mi na dece.~:-çi:o de ami o. o 
d u or ac o e de cul ou co eva iv d1 ce1 

nr . arno 
I 

e ser cr1 a , 

ue exiêi d mesmo r 1 çt. o à os t1 tulo d , in 1 res ,ons bi 1 de , . 
e ele ccedeu e are entou- me J ocumento nQ 1 1exo , elo l Ual 

ver1f1c e min.l:lal::i resl:lons<;..bili a es mont ali ew ão ei 
..::::::o.......:a;= 

o terna l.ue devo u ·r F ra .u lificar o roce 

111n 1 :; r s b ' li · ae.:) ~ o c n rar1o , r m 'quele tem~o, já , de ••• 

c nto~ e rei~ (50:000 OOJ) ! ~D e i mitou o nr . r no 

1nv rda e dos nwmro e escreveu um reca inho amle:.O no ver o 

d docum to n~ 1 referi o: " •.• no v rso e~t~ & relação comt-1 t de 

J.lU • 11 !·T ne oc1os ... . ~esse a. oc en o chamo 

veLCl n o ue ele leu r a o ti ul o a o a J c ) d ..... our : 30- ll-38 

no 1t nt ,o titulo~ ' e encor:trava ve c1ao . eri 1y_ue1, ae o1s , u 

via out.ro titu os não re ClJ uos elo nr . ar o 1-elo u e 1._;1 

d 

L.- 1 ova r elo~ 1 :-- o ue ele a. c c e eu - doe ume to niJ 2. Ne a no a rela 

.. e 

rec , ora ,Uf!l titulo e 10:000 OCJO , a~ contado por JJr . F,r nc1 c 

e.., L Oliveir 

er for ci o 

itido m 4 e ou~ucro 1938, a tes , 

octme to n~ l ! ind ne~~ ·e u da re a 

rtc; ,t , 
- I o - o-

cllin ... nto n!J 2 - ... e verific out.rei i1 Vt:~r ade . t1tulo e 2: 00 '000 ao 

Banc o ,..o ti o 
I 

r· 0-3-939, não ~ e s 1~-CO V81 Cl o o 

ort 1C i s1m do valor i 1c1 1 u 3: O O O co ve,c nt.o .. ra 30-



I 

1ll- 938 i não tendo sido reforr ao 

' ·uros r&aJ>ecti vos ~ O banco , insiro da roúucyiio a Y.Uem m din;,;.i extra-I 

foi p:;.wo .l:'or mim em 19-7-939 com osl 

f&l ta de avisos e venc11 .entes dos titulas d.e~contados do 1)11!1 · 

arno , dfirrnou y_ue , de fdcto , tinha tido certa tolert:~.nciu com o mesmo) 

mas , or cart<i y_ue llL diri.-ira levJra ao n:eu conhecimento c1 irr eg lari 

dc.dt:: a falta de f-'8 wento . I ão tendo chet:S' do cis ninlJ.& ltãos tal cart~=t , 
I 

t-edi o.o re erido est&beleclmento y_ue ae de se co ia de tal documento 

n o ue fui d. te a ia o - docunLnto nQ 3 . ...:~S ta carta ao que SUJ:;onno f oi 

interessado em extr 

no . ~endo cer to , tambeJi1, que o Banco até ho • .'tl n&:.o me ex licou ~ 

a uern foi entr 6Ue a referida carta . 

á mostrei e demonbtrei ~ suciedade a veraciúQde das 

afirmayões e das relaçõeB do 'nr . Jarno; po i s bem, onde irJformou o di 

to arno a e.xi.ôtenc1a ao ti ulo emitido em 9-b- 38 (~) e vencido em 9- -

38 (todas a suas relações são ~osteri ores a novembro de 38 ) do V&lor 

o.e lO : OOOWOO u favor ae -osé 1codemos J.ocna e ISllVcl , guurda - livros 

d!:t ca a c or1ercial ...:~dward No5ueira , u .f:'at.;.o ,t-·or mi m, inc us i ve ..:uros de 

l : l26..;iOOO , em 17-7-39 . J.ealmBJ.nte ,não tem 1-'ar · deir o·a em cerimonia do 

sr . Janno a uem c ncedeJ!lOS a palma de toí.las d. s coragans . ·rn s i ntese , 

não obl:ltaHto todas as J:.>romossas e urarnentos do .,;,r. arno , não J:.>Ude 1 · 

vrar- ae de tal sarna dct bro.va. ••• ,v i - me obrigado a a
0
·r , sE.be .Jm ... s c 

J!!o , cerca de 40 : 000 ~ooo (y_uarenta contoE> e reis) doct: n8n~.~os :untos , n • 

4 , 5 e 6 ,dos qu&f3s estou F ganao ·uros na Caixa .Jcnnomica onde fui le 

vado a hi 'o1eca.r minha ro riedaae; e mais ai lda s ae .t'es· s qua corr -n 

no fo r um 1-'ara r:abilito.r-.roo éi.O concur o de credores na execução y_ue lhe 

e~ tá ser1d o mo v ida . 

JooJ ' veraade1 4_ue ,de1Jois da porta arrombadu ex1 ·i do s 

wna ~aran~ia ura o meus ~va1s ·o que , ~lids , não 

co,n.i:'ra e ver.da de sua cas ; aran t i (;;. , tão se
0

ura , 

palavra ... ois, s ó na aixa .J!JCononüca ~ reopondia el a 

em c e.:;; ti mo de 40 : 000 !>000 e ho ·e , com os 'uros e iiU.l ti~:.ts de e ecução 

,, 

.. 
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sa quan-Li se elevará , se...:,uramente , a 50:000o~~>OOO , ou mais . erna1~ , na I 
ilhár 'a d.o unr . .;arno , ~e atracam inwn ro s cr dare e entre elet. c r -

I 

ores · ,t;Or fornecimento ae obras r.a ro r1 construcção cta ca d . ~cio 

é rec1so s r advinno ar· sab r - se a ' o r te Y.U.e o. uarda o reI" e rido co 

tracto de e,alantia que ha forneceu o sr . ' rno . 

Levo ain dizer a g ma causa a respeito do aois 1 -
, I 

iulos ae 10:000 pOOO J.ue .f!o. :uei com o· r fecti v o..; ·uro'" .Ocfu vr . Jos-3 r· -
coae 10::> .oc e ilva e teve esco dido b.té maio ao corrente ano , 

do fui .f!rocura o or wn ~.~enHor e no.rre ·asé Simeão _los , u rd& - livro 

Club , nesta c- pi al , dizendo - se credor e uma im,t;ort&ncu·:. 

10:000 ~000 f-Or i ulo a e missão o sr . L,)arno v v l 1mu. 

·entou e u8 titulo , o u não o 1mp diu de voltar a minh;;. r e ia.enc 

.1::'. rticulc.r , ;;Üt ... .uor.· ... au 101 ' 
'iHl ae co urar tal 1 n or o Clê. . • 

tou verificar.ld. o a ora :~ou o sr . imeão e r aval is La como eu de to.l ti 

tu lo 01 or nu U!llC 1ente .t-ê:t ~o , de vez l.iu eu o l Sf O 
,., . -sr. . lttleuo :~. e 

pelo avál 
, 

~ste titulo fo1 r do .1. St::l ne ou a res1on e r u.~.ue uera. . o 

c orca de 01 11ezeo .t • ss dos á c: cre ente de rr.eu ca·rtorio com a da ta 

ao e1.1Ci aento e uo cr.jaor er. br nco; a. or , o ui to t1 t1..lo 

,t-1 t t1ente 1 .. rer vl1Chia com dat e credor f itos elo sr . ,-- arno , co111 

s a letra inconfund.ivel , v llC 11ento el.:>te que ebtJ~ a claraao: 9 e 

to e 1938 . ~uer dizvr , o nr . Sarna e 1 Jal.1CO lOU com os e;,iot s e 

no t . to epois a:t-ôs no titulo um venc1 ne o ~.~rasado o.ra , 

ao i to ,. iotd os juros de 1:126 000, -iUG 
I 

' extranho , li 

pro c rác.to 1.ara receber o seu creai to o Vl~ar a 

f l ta a e o iffi smo~ l.:>enão a.0 ord , m ·ul o , h1 · .. dos , o que ez 

intor. edio ao dr . lha 1os aliba . O titulo ue lO:OOO,)OUv a 

me wo sr . arno a fi:l.vor do ar . .~:r 1ci co ... o ri,· es de Cliveira tambem 

s ex.~contrave1. em brr_;,.nco ,cité ha ouco , o seu ve c1 nto ue foi 1 .. osvo 

t-e lo a i to credor com s c1 letra ) em embar o de e esPlO sr . '!8 ter &fi -

o , Jor cart~ , não ber ele o c edor de tal tJitulo sim e irrn;o .r o-

valdo arvaluo 01 i ve ir • 



O ~.~nr . 1 berto 'ar no tirou o :.e l1 or rovei to da bôas 

laçõe da fauilia 

e e tes a 

ess' fa r ' lia e or 1 t r .• :eaio .I 
s rel çõe e não he oi di 1r u 1 

• I 

li u o c1rculo ao s 

c1 ...... raYJ6e&r c.. co f ianç de ré:inde nt.;,r r o de t- ss o idon G.I.S no e1o 

J s l ... u es ele vi ven o passou r ço a to 

aar tre~uizos a pe~sôas confElrido . s1m oude le,, ob er c;.V is 

aior co .c i to no comerc i o ae ca ... ita1. · ' do meu conheci 

r . lictorio i...1ar 'olla , crande indu tria1 e e - .resi ente 

randt~ comerciante' e:: ct a1 r i 

Sr . 

taria ao 

do ; 

~ssoc 'açgo Comercial ; 

e Industria; Sr . 

co.nerci te · 
' 

rib nal da ... elação; Dr . Rorreu 

ntonio Gor y , con tructor ne.., tt.. 

1to f ~cio r1 o o nco 

alta f ncionaria 

1.e ta cid 

Cl ç.de ; nr . . t r o t· ' 

-

co o r nestlé c1dade; re 1dente ne t ca ; it .1 ; 

do ro rio cole;..;. s seu no Banco o ras1l , todos , o r 

ava1s , outro , or serv1ços ~r st dos o cro , or us de cor fiança 

or fYe timo , r s ,to o~ , é cvrto , tiver m r e.;uizo · e é:.lborrecinentos 

e toa a r..a tLresa com o dito sr . 'ar no . oub CA. n a , iorec deta .. 

ue al uns comerei t s foram or ele re·uaicados . uo credito do snr . 

r ou· 8: 000 ;>000) 1 or firnativ c el;jte 'iue é r el tivo a adeanta .:en 

a Cé:l a ue 11e .~ om,tr r , e , cu · a çom1-rc.. não r-ouae se e f e i r f-810 

tos ra o a ela cr1ados . om os ,tro r1o Vl 1 os da <.:é:iS 4u 

truiu e t ' ele emanda . -
' o que a is im~ortant ~o o dizer , excluin o 

8X.t o iç- o dvta.J.he .... l1c;;.<..t a1on dores ar o cü to ... r . uarno , QQ!!Larn 

Q. a quem as ,~:-ortas do meu lar e a r1o.m e r e.1 r <.;o rno ..... r ... '"P-fj~o~ 
afetuosa estima 

,, 

J 
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O O P I 

Bello lloriwnte, 28 de OUtubro d 1938 

Illmo. Snr. Carlos olivar orei~ 

Av. Affonso Penna. 148a 

NESTA 

Presa.do Senhor 

J 

Achando-se venci o em Q/ carteir , um ti· 
tulo de Rs. ?:000$000, emissão de Alberto rno, e de 
s/ aval, desde 30 de Setembro~· p., vimos ~ela presen
te solicitar de v. • a finesa de providenciar a rdgu
larisação do mesmo. 

Para melhor orientação de v. s. avisamos 
que o titulo referido, cha-se trazado tantos diaa,de
vido aos constantes ~edidos do emittente, para que aguar
dassemos a s/ regularisação ~or mais uns dias. 

Cordialmente 
BANCO MINEIRO DA PRODUÇ10 

)[R. 
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ÓR6ÃO OFICIAL DC 

A"\"0 XLVU DET,O 11 H.lZOXTE, Q 

s d 
l'ILUL DE UELO 1101\lLO:."t E 

Sccçilo Ottncúrl a 

r a 
llnlnnr..t" mrn 11 d conrt·r~urln de junho de JO ~n 

ut.ntto cn~or. 

Tt.ulus Cdu•iuuuJu 
1 tulv> llt•,jularc u n~~rl)(r 

O lUA 

Ct· dom t>Or Titulo Cnuclonodos • 
Cn..torcs po•· Tllulo 1\rguluru 

Somn 
Uclo llul"lLoulr, 19 de j1 ho de 1nu. Gt"nlto.'tt" M. Lu jrink. "unta or, E ugCnlo 1 

-- ~~~~-~==-=-=-=-~~=========-~======~====f====================================== 
l'l\ TESTO DE Pl\0:\ll!!SORI \ 

• ·o !'n:á~!o •in Ju llça, à av. U>n o 
Peow, n r In C•p tal em In •u <"n:1órlo, 
<>t:oo em m•u p Jtr p~ra ~cr "' roté 
t to • por run de p gamcuto, r.<:ls no 

\i\' l'ro•nb~úrla • oo v lo r de .••• 
10. OO tOOO, t :OOOtOOO, 2 :"00$000, •••• 
1 :0 00~000, 3 :000"000 2 :OOOfOOO, cm lll · 
•lus por \ lb 110 Sntno, a f «>r r• p•cll 
lâ :ucute, de J •>s6 •• com~c s Ro rha c 
~Ih n, Uon~o Mineiro da l'roJuçit·l, Bnn· 
:o 11 J.nvou,·a tlc ~. Crrul~. Unn o du 
:.tina Gernl , B nco Go:11ljol e Irn11\o 
e llnnco d M ' nns Gcrnls, loJ n n~ 
p rl avullsla Carlos Bollnr re ru, 
•1ue f t prole 11\·lns contra o mllent•• 
" contra o onlll I qut· 

:. rol n ou r c .to p~ 

' "u prolr lo, na fnlln do J•ugnmrnto. 
llr lo Ilol"lzonte, 10 de Julho d• l o:so. 

lit•erardo r/eira, 4.0 lubcl oõ o e 2.• ofl · 
; l nl de protestos. 

l'HOTESTO DE MA , 
PllOMl óRH. 

Em meu cartórln, no ..... ,elo ..t ,T.,,. 

sullseo•rvo. a.) sobre duns esln mptlhn s 
c lnduals no \' nlo•· de dois mil c qui · 
nhcnlos réts, Arlur JJorges Neto. 

Confere corn o orlgtnnt, ao I[U a l no 
•·~pot·lo o d u fé. D tn ~uprn. '\) esc•·l· 
viu>, J ui•o d• Deu JS •r!. 

CO \llC.\ DE FOR\tlG 
Edl ltt l do cilarao t111 herdeiro, om 

IJII rcrola dias de pra: o 
O doutor Cu alie r de• 0 11 vch· , Ju iz d e 

direito ' a como•·cn de Formlgu, J!,. 
tndo de l lntl Gco·ul s, CIU plCIIO CXCI'· 

ciclo, n forma da I I etc. 
l 'uz 6nb•r aos IJUO o lll"t: enl edl· 

rol, c 111 ·10 dia, do !Hil7. 0 v irem, ou 
dele uoll In lhc•·em, cruc esto.ndo em 
tmdumcnto ne~tn couuu·ca, pelo cal'ló
rlo do l rcelro ofl clo, o lmcnttu·Io do 

ndos pelo flundo Emhllo Jo é 
i'ln16, d quem 6 ln\'Culorlanlo a vlu
\'Q d. 1 ollun Heuto d A Arnn1 t' , qur 

do o Ululo de h rd It·us, deu 
como rc ldc nto em Stio Pnulo, u ber
delru ·c,·erlnnn Uento do 1...- ules ca
s utla c m Joiio Llno de Faria, assim 
pelo prc~enlo eJllnl, com o prnzo re· 
ferltlo, clln·o e chnmn·n, pllro, apO 
n publlcn~íto de to pelo "Minas Cc rnJ.s", 
orguo oflcinl do E tudo, 'Ir no te ju!
z r d larações 
da ln\'enlarluulc, louvado pro.;x>~lo e 
mo i termos do processo, oló o p;u·tilh 

lance s r r~ llo 

ns p nus dfi I · 
E, pno·a con 

dos, mondei pe 
que scrâ ort xad 
n< sla cldntlc e p 
menos no "Mino 
mn pullll cn~ão 

término dO prnz 
Dndo e pn sn1• 

In Luzlf\o-A.O se• 
Eu, Jo~ó T eo tOn 
e crcvl. (n. ) Pa. 

Cor li fico e dot. 

COM.\RC,\ 

r::x cutlvo Fi1cal 

O doutor Gentil 
Souza, juls d~ 
.Mlnns, un tor1 
l~az anbor 1101 

de prlmolra pra. 
quinze dlns vir 
11udltórlos ~sll 

co prcgiio do · 
quem mais der 
acima da nvnlla 
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uc'',~ l'l'lnnlt 
da \V~tm t··Hro . 
cnmlnho do ceu 

ÜtO em Ul11R (JRt'\C . 
~ umn pnde. 

ALHEIA 
'!C.\. S.\.N'fO 
tO 

1! ordi~ta.riQ, rea
/lllfto de lU:JD. 
;> dia ollo d ju . 
a lrlnla e ov\l, 

le á. rua 1\lb de 
•r, nesta C j olul, 

coustnnle dó 
um" a pt·e dún· 
11\l Glaunrl ll dl· 
·i<l uuJe, qn con· 

ST. Jo~& llw·to 
lclu o sr. presl
ln a as ellll>lt!la 

e~tHne, 

•·cnttl.rlo, 
~tio da 

rios 

""ror 
llnr-se 
preside 
rio da 

cussllo 
alan~o 

11'3\brló 

n~ri.or• 

•"· Felt n lel
oJ•.clnrn a ertn a 
a palavra. 'obre 
s, contas e de· 

Nilo bnvrndo 
' a seguir, npm· 
Con ellto I" . ,·nl, 
contas, bem as-
d lr('torlo rclntl

'o de mil nove-
com a o l!strn

to srs. dl,~tQ•·rs 

'o li votn~iio dll 
quonto á. e ~ ,"!~tl~ , 

dt•mois alo do 
de pA~SIII"• •<' á 

do Conselh > Fl•-
n p•·<wod o sr 

, ·otn ele })l'u fn n 

·nlo clr, •r .. Tn,(: 
J C~>n•~'h .J t.-1, 
- qu,lo •e ii ,. •'· 
r~•t• l••ltos o ~· •· 

,.., - - · 
Dt.Ct..\n \Ç:\0 

l>etnnuu~;~ de )leio Yunn, pnrn fln 
de ]CVPIIlllllletltO de flnnçn, ueclnrn qu< 
~e ncluuu e.xll'tl ·luuos os conllecl.mcutos 
da C<d:\a do "Dcpú · Jto e Cau~õcs", dn 
Dtl•gucla Fl~cnl dO 'l'esou1·o Nnclonnl 
e1u :\llous G<?ta ls, COJ'respondent~ á.s 
coutolns Celtas em 22 de ,novemhro dt• 
!907, da apólice fcdel'lll n. 73.003; em 
21 de janeiro de 1020, dll C:~d~1·nela de 
Cnhn I::con<lmlcn lle!lPI'nl, n. 31.275, In· 
lu o 3JO, pnrUdn n. 1 O; e 01n <t . d 

dI' 
ns. 5Gt.9l3 a 501.938, lnlilo n. 190. 

Dct<J IIol'lzonte, 2 de o.gosto de J030. 
P. p. ll'cC't!3iO 1'<Wllr~3 . 

1'1\0'I'E TO DB 
SIJ tl1 \. 

!:111 meu cnrlórlo, no Palácio dn ,Tu -
tlçn, á- a1·enldn .\fon o Peno, nt~ta C • 
.pllnl, se ncha pot·n ser pt·olestndn por 
falln de pnz:aroento, umn nota promis· 
sõl'!n <lo vntor ele dez contos do réis .•• 
(lO :000$000), emltlun por .\lbcrto nr
no e a•·ntl .. nda põ'~ t'!urlos Iloli\' llr ~lo-
1' tra, que a lHigou no credor, lnclu•l · 

ve juros. t -t 
E, como o refel'ltlo cmltenete Alber

to lii'IIO, não sejn eucônlt·nclo, p~lo pre
sente o· inlltno paro pagá·! o ou dor-me 
ns. •·ozucs por que o nào fnl, flcnotlo, 
de de J , nottrlcndo do se u pt·oteslo, 
qttnndo n não png1te. 

De lo Horizonte, 2 de Agosto d . 1909. 
O oftclol de proteslus, Vormeval Fcr· 

rclra de Carvalho. 

EX'l'IU.'l'O DOS E 'l'A.TUTOS DO ~ ' 
ti ' PllU'l' " LUZ" 

Com a dcnomlnnçií.o de Ccnli'O E.:lpl· 
rltn "Cnmtnho dn Lnz", flcn crlodn 
ne~tn cldode de Illo J.lt·nnco, MllHIS Ge· 
I'V.Is, ne ta dnta, (de J u tllo de. 10J9), 
uma nssoclnçlto que podct·á. nd1nllh· 
pessoas muiores de 18 unos, de todus 
as ciMscs soclnls, ~m dlstlnçil.o de se
.to ou noclonnllc.la lc, em n u otero llimi· 
tado com o fim do contribuir pnra a 
.. cge~cruçõo mora l de totlns as nlmn 
.e JJropognr 11. doutrina Espll'lla . 

Selle: l\lo .Bt·unco, Mluos. 
A Soclt1rnde é ndmlnl t1·oua por uma 

<llrctol'ln compo ta de utu preelclenle, 
vlcc- pt'e>idcnle, eet·ct J·lo e tesoureiro, 
CJUO ll I'C(li'CSCIIIBrÚ, nll\' 11 G llliSSÍVIl· 

mcut~, Clll jUILO c fOI' Q dele. 
Os · ~•ts cstnlulus poJe1'iiO ser J•eCoJ'· 

mudo>, no lucnul<' á n•lmlni~U·n~ü"• por 
JHulol'lr~ de vutus do, .,(,elos. 

Lh• s•k l ~ ,.,.,pomlt• tu, subsltl i ar ln-

""'"'e, l"'lll hrll'fll;lk du s ~cictl ;llll'. 
,\. d l '-n lu•;:m tlu So· ,, lati s6 M fnr1 

a lcllurn o sr. prc ~\l o nle Ll ·clnJ·n ai 
In a di~C i t :'io e !rnniJUP ln u pnlil 

ess~s do •· ttmruto~, con l11 
nt • cb d i t·clorlll. 

• 'i\o hn,·cndo qurm se muni r st·, , 
n ~rgulr npt· ,·ndo o l•Ut"C"r .do I 
selho Ftsrnl, lnnntJ\I'io, brlnnçf, 
c ntu~. bem n%1111 l!Jtlus os nlos J 
relorla, relolh'os o exerclclo encc 
do ~m 31 de d,.zenl b1•o do MIO pr x 1 
pns•ocln, com ~~~ hslençõcs ICf!Hls 
votos !los srs. dlt·ctnrcs a Clscnl , de 
qu nnto à. Yotoçilo (ltl eu pnrcc r e 
qu~lc~ qunntn t'ts coHltJ", lnvcP liu 

é d mnis ato i rtn ~dtnlt I 

uldn a ns•~111blólo pns su 
e!Plçao elo Cons lho 'I 

p••occut'J'- se á cl clçilo, ton 
o nrlonl,ln .\rhl•íl ;, lc' F.st , 
nmrnto qne pede se cons 
lllll çolo clP pt·oftl nua peznr 
llllcnto do sr. JC!sé de ~fo 1 

snple n rln Cnn ~lho Fi•r[•\ iln soei 
de, v Q este rrne t unl\nlmrn1enle n 
voe! o, r. cut c·gu I dn rkltos pll 
Con • lho Flsral, co111o me111hros c 
\'05 : clr. noi'IO rJP <\ln11•I<Jo 1-hgnl !'r 
f>uu to Onrdlll, Adrmnr T\or1rl f1 11CS. ( 

olomho C.Jnunettl o !nnucl y· 
mo :511J)Irttlr~. A1·l~ t6l<·lrs fl 
nmrnt••· clr. I'elrunlo ue A lm 
alhfies, dr. Rrnzo Antoninl, dr. 
nr Cornclro de RC7rntlr c F1·nn 

n~~emhl~1n t:Wlihrron rm "'';' 
ler o mrsmn• honOI'lÍrlos elo 

s j o e da Olr lorln. 
Nalln mots hn,·endo t1 tt·atar, 

prc ldentc dcclnrn cnccrrnclos os 
lhos dn ossemhlé!n, tendo s!Uo la 
ante~ r~ln otn, que clcpols de lida <' 

metida á. dhcH-.ilO, é ~rm dcbn1~ 
vndo, ~enclo p to ~r. presltl cntr, ~~r 

rio c dcmnl~ arlunlslas n slnadt1. 
Am'• l o Rcné (:latlnrltl, Jo~é AI• 
'Pt•osr.lorínl, OullhPo·mc :\.n!onlnl, 

. tes GlonnriH, :\d~t6leles &''" ''P~ 
crumcnlo, Falwy Glonuettl ele M 
Tlonol';nn F.~tr<•t', Glnnnrlll, \ ' 
Glnnn 111 f'ro cl()(·!nl. 

't'nOTESTO IJ~ U\1 \ lllTPT.TC: \ 
Em meu cnt tório, no f'nJ(tclo cl> 

ll~n. {, nvcn! (ln . fO"n•n l'rnn. nr L 
pila!, ~c nrhn para rr 1Hnl~~!n(! 

rollo ele pn!(nmcnl , ''"'" <lttpllco 
,·o lor ele nllriOJ'IIlns r rlu rMnln r 
mil r(· I~ ( .i, :100·11\. n"ln11tln pnr 
~nn 'i1 l1 h:i, n f n,·nr de Amujo 
.t Cln . 

E. ~0 111 11 o rrft rido <h· v< tlllr \ '' 
. n tl h,., 1 .;,, \ t• .l tl encont r ndo, tWI 

f 

3 

1 
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Av. Affonso Penna, 1482 - Phone 2-1113 
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"" Havendo a testemunha de acusaçao, sr. Carlos Bol1v9.r More1-

r.a, que depoz no 1nquer1to administrativo a que está respondendo o fun 

c1onario do Banco do Bra.Sl.l, sr. Alberto sarno, perante esta Comissão 

- declarado que o referido funcionario e acusado deu prejuizos a colit 

gas seus, recomendo ao ::r. secretario, que, afim de que fique apurada 

tanto quanto poss1vel a verdade da acusação levantada contra o sr. Al

oertol Sarno, consulte por escr:í to todos os funcionarios do Banco do B~ 

s11, agencia desta cidade, afim de que se verifique si algum, de fáto, 

teve prejuizos com o acusado sr. Alberto Sarno. 

No caso. de algum funcbnar:to se pronunciar afirmativamente 

recorrendo tambem ao sr. Secretario que expessa as necessarias citações 

J;nra que os mes!IX)s sejam ouvldos no processo, apenas o testemunhas 
/ 

inforna tivas. 

Belo Horizonte, 



Bello Horizonte, 18 de Setembro de 1939 

Sra. Funcionarias da Agencia do Banco do Brasil 

Bello Horizonte 

Havendo uma testemunha, que depOs no inquerito admi

nistrativo a que está sendo submetido o sr . Alberto Sarno, declarado 

• • • alguns dos proprios colégas seus em seu depoimento escríto que " 
no Banco do Brasil •••••••• tiveram prejuizos com o díto ar . Sarna" , 

esta Comissão vem solicitar a Vv . Ss. que informem ao pé desta-pe

la simples assinatura tendo ao lado a palavra afirmativa SIM ou a n~ 

gativa NÃO - se tiveram ou não os prejuizoa a que alude a testemunha , 
N os quais , segundo ela , sao provenientes de "avais , outros por servi-

ços prestados e outros por abuso de confiança e por emprestimo" . 

Os funcionarias que se pronunciarem com a palavra a

firmativa SIM , serão citados , oport unamente, afim de prestarem os re~ 

pe t i vos depoimentos perante esta Comissão . 

~ 

L 
Severino Guedes Corrêa Gondim 

José Bruzzi • • • • • • • 

Eugenio Murgel Furtado 

Carlos Prates Filho • 

• • • 

• • • • 

Sophocles c. Amorim 

Nibio Foltran ••• 

• • • • • 

• • • • • 

Wladimir doa Santos • • • • • 

José Vianna Barboza de Castro 

Antonino C. da Fonseca • • • 

• • José da Silva Bernardes • 

João Dias Pereira • • • • • • 

continúa • • • 



José c 
• 

Djalma Caval.c.Lima 

Eugenio F. Ba s 

Jo ~ .Pinto Coelro 

Oswaldo Fernandes 

Raymundo cass1m1r0 
N N 

Joao Gabnel ... rand ·., 
"'t· ' \ 

loriano Foscolo 

Dêo do E. Santo 

J é F . urlamaqu1 

Raymundo Mn.ct.ado 

La o 1belro Paz 

Luiz., B . Torres 

Antenor P. Abreu 
N 

Ruy de Men .Brandao 

Aniro C.O.Prazeres 

Ab1el C. C.Prazere 

Fernando xav. [ello 

Lauro G. C.Arantes 

Vicente de P .Novaes 

Cinyras Ladeira 

Aldir Frei tas 

aria de Lourdes L.Abreu 

MARIO Vianna mavares 

Raphael de Ol1v.L1ma 

Paul o Al Vim da S11 va 

Raul F .M.Enoch 

Alvaro França 

Nor1 va ldo c . da Rocha 

José Aristeu carvalho 

Cleanto Gonç.Bramão 

--~~----~~--~----------~~~r-------



Antonio G .Mã:rre iros 

Frandsco .Araujo 

José Bernardo 

Haroldo A.Messeder 

Joaqu1 O. ehfeld 

Geraldo Cald.Vlctar 

José de 

Fabio de 

Luiz s .sam;:a1o Silveira 

1 veira 

José Lourenço dos Reis 

Olympio Cass1m1ro Netto 

Augusto Alb .M.Bret 

Walfrido do AmOr Di Vi no 

Avel f no Andr 

Oscar Oswaldo 

V1rg~l1o Pedro Alme~da 

Helio Thompson 
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-Havendo a testemunha de acusaçao, sr. Carlos Bolivar Moreira, 

que depoz no inquerito administrativo a que está respondendo perante es

ta Comissão de Inquerito o funcionarim da Agencia do Banco do Brasil,nes . 
ta cidade , sr . Alberto Sarno - declarado que diversas pessoas citadas 

nominalmente no seu depoimento escrito tiveram prejuizos com o referido 

sr . Alberto Sarno , e , afim de que fique apurada tanto quanto possivel a 

verdade sobre a acusação levant ada contra o acusado, recomendo ao sr . Se 

cret ario que e• pessa citaçÕes ás seguintes pessoas: Victorio Marçolla, 

João Emilio Freire , João Rezende Costa , J . Ferreira Gonçalves , Dr . Eze

quiel de Mello Campos , Adjenor Araujo , Dna. Jacintha Neves , Dr . Romeu De 

Paoli , Antonio Gory , Sebastião Costa e dr . Emygdio Bethonico, afim de que 

as mesmas sejam ouvidas no processo , apenas como testemunhas informativa s 

Recomendo , tambem , em aditamento ao meu despacho de dez oi to de 

setembro corrente , que o sr . Secretario expessa as citaçÕes nele referid 

aos srs . João Dias Pereira , Antonio Franco , e Jos~ dos Santos Pinto Coe 

lho , unicos funcionarias do Banco do Brasil , nesta cidade , que responde

ram afirmativamente na consulta que foi feita a todos os funcionarias 

da Agencia do Banco do Brasil si haviam tido prejuizos com o ao 

Alberto Sarno . 



Bel lo Hort zonte, 26 de setembro de 193 

Illmo. sr. 

"' JOAO D PEBEI 

ILe s t a 

Nomeada esta Commissão pela Presidencia do Banco do Bra

sil para apurar, em inqueri to aãministractivo, a falta f!!' .ve imputada ao 

funccionario sr. Alb erto Sarno, capitulada na l etra ! do art. 16 do De

creto n. 24.615 , de 9 de julho de 1934, e est ando a mesma interessada 

em apurar tanto Q]_Uan to possi vel a verdade sobre a a ccusação 1 vantada 

contra o referido funccionBrio, vimos conviàal-o a comparecer á audencia 

que se realizará na sala em que funcc1ona a Comm1ssão de 1nquer1 to, no 

pred1o da Agencia do Banco do Brasil, nesta cidade, á a v. J\ff onso Penna, 

no dia 27 do corrente, ás nove horas, afim de prestar suas informações. 

o procedimento desta commissão r esulta do facto de haver 

v. s. ~e declarado prejudicado,pelo sr. Alberto sarno , quando da consul 

ta que fizemos a todos os funcciona.rios da Agencia do Banco do rasil, 

em virtude de haver o sr. Carlos Bol1var Moreira, declarado em seu depoi 

mento que "• •••• alguns dos propr1os collegas~' ••• do sr. Alberto Sarno 

haviam sido prejudicados por este . 



Illmo. sr. 
ANTONIO FRANOO 

N e s ta 

Bello Horizonte, 26 de Setembro de 

Nomeada esta commissão pela Presidencia do Banco do Bnasil 

para. apurar, em inquerito administractivo, a falta grave imputada ao fun~ 

cionaria sr. Alberto Sarno, capitulada na letra~ d& art. 16 do Decreto 

n. 24.615, de 9 de julho de 1934, e estando a mesma 1nte ressada em apurar 

tanto quanto possivel a verdade sobre a accusaçã~ levantada contra o r efe 

rido runccionario, vimos convidal-o a comparecer á audiencia qu se rea11 

zará na sala em que funcciona a Commissão de Inquerito, no predlo da A~ 

genc1a do Banco do BrPsil , nesta cidade, no dia vinte e sete do corrente, 

ás dez horas, afim de prestar suas informações. 

o procedimento desta Commissão r e sul ta do :ta c to de haver 

v. s. se declarado prejudicado, pelo sr. Alberto sarno, quando da consul

ta que fizemos a todos os runcciona.rios da Agencia do Banco do Brasil, em 

virtude de haver o sr. Carlos Bolivar Moreira, declarado em seu depoimen

to que "••••• alguns dos propr1os collegas ···"do sr. Alberto Sarno ha

viam sido prejudicados por este. 



.Bel lo Hort zonte , 26 de etembro de 1939 

Illmo . r . 

JO~ DOO SAN 'l'OS .PINTO COELHO 

N e s t a 

Nomeada est' commissão pela ~residencia do Banco do Brasil 

para apurar , em inqueri to administractivo , a falta grave imputada ao f une 

cionario sr . Alberto Sarno , capitula~ na letra! do art . 16 do Decreto 

n. 24. 615 , de 9 de julho de 1934, e estando a mesma interessada em apurar 

tanto quanto poss ivel a verdade sobre a accusação levantada contra o refe

rido funccionqrio , vimos convidal-o a comparecer á audiencia que se reali

zará na sala em que funcc ona a commissão de Inqoori to , no pre1o da Apenei~ 

do Banco do Brasil, nesta cidade , á av. Affonso Penna , no dia vinte e sete 

do corrente, ás onze .horas, afim de p star suas informaçoes. 

o procedimento desta Commissão resulta do f cto de haver v • 
• se declarado prejudicado, pelo sr. arno, quando da consulta que fizemo~ 

a todos os funcc i onarios da Agencia do Banco do Brasil, em virtude de havel 

o sr. Carlos Bolivar Moreira , declarado em seu depoimento que "· ••• alguns 

dos proprios collegas •••• • " do sr. Alber to sarno haviam sido prejudicados 

por este . 

/ 



Bello Horizonte, 26 de Setembro de 1939 

Illmo. Sr. 

DR. EMYGDrO BETHONitO 

N e s t a 

Nomeada esta comm1ssão pela Presidencia do Banco do Brasil 

para apurar , em inq uerito administractivo , a falta gave imputada ao 

funcc1onar1o sr. Alberto Sarno, capitulada na letra a do art . 16 do ne 
ereto n. 24.615, de 9 de julho de 1934, e estando a mesma interessada 

em apurar tanto quanto poss1vel a verdade sobre a accusação levantada 

contra o referici), funcc1onar1o , vimos convldal-o a comparecer á audie.n 

c1a que se realizará na sala em que funcciona a commissão de Inqoori to , 

no predio da Agencl.a do Banco do BraSil, nesta cidade, á av . Affonso Pen 

na, no dia vinte e sete do corrente, ás treze horas, afim de prestet.r as 

suas informações. 

o procedimento desta commissão resulta do facto de haver si

do V. s. citado no deiX>iroonto do sr. Carlos Bolivar Moreira, entre as pes_ 

soas que fcram abusivamente prejudic adas pelo sr. sarno. 
/ .... .., 

údaço 

r TERI'IO 

.. 



Illmo . Sr . 

SE~sr IÂD C O A 

N e s ta 

Bello Hor1 zonte , 26 de setembro de 1939 

• Nomeada esta Commissão pela Presidencia do Banco do Brasil, 

~ra apurar, em lnqueri to administractivo , a. falta grave imputada ao run~ 

ciona.rio sr. lberto arno , capitulad na letra a do art . 16 do decreto 

n. 24. 615, de 9 de julho de 1934, e estando a roosma. in'teressada em apurar 

tanto quanto pos sivel a verdade sobre a accusação levantada contra o ref~ 

rido funccionar1o , Vimos convldal-o a comparecer á audlencia que re real i 

zará na sala em ue funcciona a Comrnissão de Inq t.eri to , no predio da Agen 

cia do Banco ào Brasi~ , nesta cl.dade , á av . Affonso Penna , no dia vinte e 

sete do corrente , ás 14 horas , afim de prestar as suas informações . 

o procedimento desta commlssão resulta do facto de haver si

do v. s. citado no depoimento do sr . Carlos Bolivar Moreira , entre as pe~ 

soas que foram abustvaroo nte prejudicadas pelo sr. sarno. 

t t enc1osas 

-



Bello Horizonte, 26 de ~tembro de 1939 I 

Illmo. r. 

m. IDMEU DE PAOLI 

N e s t a 

No~ada esta commissâo pela Presidencia do Banco do Bra

sil x:ara apurar, em inqueri to adminis tracti vo, a falta grave imputada ao 

funccionario sr. Alb erto arno, capitulada na letra!!: do art. 16 do De

creto n. 24.615, de 9 de julho de 1934, e estando a mesma interessada em 

apurar tanto quanto possive1 a verdade sobre a accusação levantada contra 

o referido funccionario, Vimos conviàal-o a comparecer á audiencia que 

se .realizará na sala em que func ciona a Commissão de Inqwrt to, no predio 

da Agencia dD Banco do Brasil, nesta cidade, á Av . Affonso Penna, no dia 

vinte e sete do ex> r rente, ás quinze horas, afim de prestar suas informa-

"' çoes. 

o procedimento desta Commissão res ul;a do :tàcto de haver 

sido v. s. cit ado no dep imento do sr. Carlos Bolivar Moreira, entre as 

pessoas que foram abusivamente prejudicadas pelo sr. sarno . 

Pela 



(' 

Bello Horizonte , 26 de Setembro de 19~ 

Illma. ::3rwa . 

nna. JACINTHA V 

N e s t a 

Nomeada esta Corrunissâo pela Presidencia do Banco do .tirBsil 

,tara apurar , em 1ncperi to admlnistractivo, a falta grave imputada ao fun_s 

cionario sr. Alberto ~no, capitulada na letraª do art. 16 do Decreto 

n. 24. 615, de 9 de julho de 1934, e estando a mesma in1Eressada em apu

rar tanto quanto possivel a verdade s:>bre a accusaçâo levantada contra 

o referi oo funccionar1o, Vimos co nv1 de.l-().. a comparecer á audiencia que 

se realizará na sala em que funcciona a Commissâo de Inquerito , no pre

dlo da Agencia do Banco do Brasil, nesta cicBde, á Av . Affonso Penna ,no 

dia Vinte e sete do corrente, ás dezeseis horas, afim de prest r suas 

informações. 

o procedimento desta commissão resulta do facto de h ver 

sido v. . cl.t ach..no depoimento do sr. Carlos Bolivar M'Jreira, entre as 

pessoas que foram abusivamente prejudic das pelo sr. Sarno. 

Atlenciosas 

~ . 



Bello Horizonte, 26 de setembro de 1939 . 

Illmo. sr. 
AN Nl OORY 

N e s ta 

No eada esta Commissão ~la Presidenc1 a do co do Bra-

sil para apurar, em 1nqueri to addl1n1st c ti vo, a tal t grave 1.mput da 

oo funccionarlo sr. Alberto Sarno, capitulada na letra!!. do art. 16 do 

Decreto n. 24.615, de 9 de julho de 1934, e estando me interessa-

da em apurar tanto qu nto possivel ver de sobre a accusaçâO levanta-

da contra o referido funccionario, vimos convlclal-o a comparecer á au-

. d.1enc1a que e realizará na sala em que funcciona a Corrunissão de Inque

rl to, no pred1o da Agencia oo Ra.nco do Br sil, nest cid de, á av. :r
fonso Penna, no dla vln te e sete do corrente, ás dezesete hor s, anm 

de p s t su s 1nformaçõe s. 

procedlmento dest Comm1ssão r esul t do f~ c to de haver 

sido V. s. ci t do no depoimento oo sr. C~rlos Boll.v r rei r , entre as 

pesso s que foram abbsivamente prej ud!cnd pelo r. s rno. 

t ene1osas 

Pela co 

~~ 
'lô/9'/9:3 1 . 



Bello Horizonte , 26 de Setembro de 1939 1 

• 

Illmo . Sr . 

AL TO ARNO 

N e s t a 

stando esta Comm1ssão interessada em apurar tanto quanto 

possivel a verdade sobre os factos que se relacionam com o Inquerito 

Administractivo a que v. s. está respondendo como funccionario do Banco 

do Brasil , convidamol-o a comparecer ás audiencias que se realizarão na 

sala em que funcciona esta Commissão de Inquerito, localisad no predio 

da Agencia do Banco do Bra.sil, nesta cidade, á a v. Affonso Penna, no dia 

vinte e sete do corrente, ás nove, dez, onze, treze, quatorze, quinze , 

dezeseis e dezesete horas, afim de assistir ao depoiroonto de diversas 

pessoas que nesse dia prestarãO declarações relacionadas com faltas grª 

ves atribuidas a v. s. , em consequencia das quais responde ao referido 

inqueri to adm1n1stractivo - podendo v. S. fazer-se acompanhar do reu ad

vogado , ou ser assistido pelo advogado ou representante do Synd1ca4o da 

classe a que pertence. 

Foram arroladas as seguintes pessoas: JoãO Dias Pereira, An

tonio lt'ranco, José dos Santos Pinto Coelho, nr . Emygdio Bethonico , Seb ~ 
"" tiao costa , nr . Romeu de Paoli, nna. Jacintha Neves, e Antonio Gory, to-

das citadas no depoimento do sr. Carlos Bolivar .More1ra, como tendo sido 

prej dldicadas por V. s. "... . uns por avais, outros por serviços presta

dos e outros por abuso de confiança e emprestimo". 



-Havendo a testemunha de acusaçao, dr. Orlando Bomfim 

Junior, que depoz no inqueritÓ administrativo a que está responde~ 

do o funcionaria do Banco do Brasil, sr. Alberto Sarno , perante es 

esta Comissão - declarado que protestou o cheque ng 499.338, de rs. 

rs . l:ooo ooo , emitido pelo acusado contra o Banco do Brasil, na qu~ 

lidade de advogado do sr. José Bueno, recomendo ao sr. Secretario, 

que , afim de que fique apurada tanto quanto possivel a verdade da a

cusação levantada contra o sr. Alberto Sarno, expessa citação ao re

ferido sr. José Bueno , afim de que o mesmo seja ouvido no processo, 

como testemunha informativa , 

~ 
7 

I 

Bello 26 de Setembro 1939 



-C E R T I D A O 

Certifico que foram entregues ao acusado, sr. Alberto Sarno , 

bem como ás testemunhas informativas, srs. João Dias Pereira , Anto

nio Franco, José dos Santos Pinto Coelho, Romeu DE Paoli, Antonio G~ 

ry e Dna . Jacintha Neves, as intimaçÕes constantesdestes autos, os 

quais se deram por intimados. Certifico mais, que , procurada para 

o mesmo fim, não foi encontrada a testemunha informativa, sr . Emygdio 

Bethonico . Em 27 de setembro de 1939 . Eu, Secretário, escrevi e assí 

no . 



UDIENCIA D TES úN l :b,O · T IV , r. JOãO DI PEHE 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de mll novecentos e 

trinta e nove, ás nove horas, aberta a audlencla pelo sr.Presidente da 

Gomlssão de Inquaito, e com a presen~a do sr.Vlce-Presidente, e de mim 

'ecre tario, e do Acusado sr. lberto Sarno, mandou o primeiro apregoar 

o nome do sr. João liias erelra, brasileiro, com trinta e um anos de ld,a 

de, solteiro , funclonario do Banco do rasil, com onze anos de serviço, 

o qual acusou a citação para dep~ como testemunha informativa no nqu.e. 

rito dmlnistrativo instaurado para apurar falta grave atrlbuida ao sr. 

JUber to warno 

Interr~ado si o acusado S I' . Alberto .- no, por avais, abuso 

de confiança ou por emprestimo deu ao declarante prejulzo de qualquer na. 

ture za , como consta do depoirrento do sr. Carlos Bollvar orelra, de nove 

de agosto ultimo, e que :taz parte destes autos, prometendo s6 dizer a 

verdade , 1nfor ou: que, tendo emprestado ao sr. lberto warno a lmport~ 

ela de rs. 3 :ooo•ooo (três contos de réis), em data qLe niosabe precisar, 

e ba mais de um ano, pouco antes de ter sido afastado (o acusado) resti

tuiu ao declarante, por conta daquela importancia, rs. 5oo ooo (quinhen

tos m11 réis); que tal emprestlmo, foi realisado por solicitação do acu

sado sr. Alberto wamo, rrediante garantia de uma prornlssorla de emissão 

do IIEsmo; que di to emprestimo foi reallsado sem constrangimento da parte 

do declarante; que não pode considerar o pedido de emprestimo como feito 

com a intenção de prejud~car o declarante, porquanto , ao solicitar do sr. 

~arno, antes do seu afa.stament o do serviço do Banco, foi por este atendi

do no pagurrento de rs. 5oo-wooo, lmportanc a a que já se referiu aclrna;que , 

o acus ado pror eteu resgatar o saldo do emprestimo dentro de breve prazo, 

mas, que ni:> o fez por ter sido afastado dos oorvlços do Bane o; que o ti

tulo já se acha vencido ha mezes atraz, não se recordando, no entanto, 

a data precisa desse venc menta ; que só conhece o acusado sr. lberto w~ 

no atravez da convivencia que com o mesmo mantem como seu coléga nos rer

viços do Banco; que ao tempo em que concedeu o emprest1mo não lhe coosta

va ser insolvavel a situação financeira do acusado; que ignorava o fim a 

que se destinava o em r estimo. 

Dirigindo-se ao acusado o ~residente da Camissão perguntou si 

ccntlnua 



D or·JEr Tu TESTE H lNFO TIVA, SR. JOÃO DIAS EREIRA (C 

sl desejava relnquerlr a testemunha lnformativa, ao q~e respondeu negatl

varnen te. 

Nada nais foi dito ne perguntado ao depoente . E, para constar, eu, 

.Jecretario, lavrei o presente termo, que , lido e achado conforrre, vai ass1. 

nado pelo .Uepoonte, pelo cusa o, pelo Presidente da omissão e .t>elo Vice

subscrevo~ r-Presidente e par mim subjg,t_'i~o, ~u, ecretar o, 
~~~ 
/ m vinte e set de setembro de 1939 

-'~~~~---+~--~~ ~epoente 
----~~~~+-~~~~usado 



UDlEN..: TE 'l~MUNHA .U ~'Ohw T V , r . 'J:OllO •'.1: o 

oo v nte e sete dias do mês de setembro de mil novecentos e trinta . 
e nove , ás dez h ar as, aberta a audiencia pelo sr • .Presidente da Commissão 

de nqueri to , e com a presença do sr . Vice res~dente, e de m.im 'ecretario, 

e do .Accusado sr . lberto ~rno, mandou o primeiro apregoar o nome do sr • 

.Antonio ~ranco, brasileiro , com trinta e seis anos de idade, solteiro, func~ 

onari o do .t)anc o do .urasll , o qual acusou a citação para depôr c orno testemu

nha informt va no lnquerito ~minlstrativo instaurado para apurar falta 

grave atriblllda ao sr. lberto ~arno 

Interrogado s1 o acusado sr . lberto .;arno, por avais, abuso de ccn 

fiança ou por emprestimo deu ao declarante pre juizo de qualquer natureza, 

como consta do depoimento arlos Bolivar oreira, prorootendo só dizer a \e!:. 

dade , informou: que, em data que não sabe precisar , ha cerca de seis mezes, 

foi solicitado pelo sr . lberto .:iarno a avalisar urna promissoria da impor

tancla de rs . 2:ooo.;ooo (DOJ.i:) L: O l'O~ DE Iw) , a qual foi , pelo emitente 

sr . ~ar no descontada no .t)anco de inas LTeraes ; qlle o sr . arno ao fazer o p~ 

dido em ~reço, posltivou não ser necessaria reforma do titulo, de vez que , 

no respectivo vencimento; seria o titulo res~atado ; que ao tempo e que o 

aval do declarante foi emprestado, a situação do sr • .:iarno parecia regular , 

isto ~ ~ as suas finanças pareciam estar em ordem; que ,posteriormente, pôde 

o informante constatar não 93r possivel ao sr . Sarna resgatar a promissoria ; 

que , achando- se suspenso dos serviços do Banco o acusado, o informante viu

se na obrigação de honrar o aval, motivo por que o liqu dou, resgatando o t_ 

tulo no Banco supra mencionado; que o aval em apreço foi levado a efeito ex

pontaneamente pelo informante, isto é, de b~a vontade , para atender á sollc 

tação do sr . lberto ~arno; que só conhece o sr . lberto ;;;;arno atravez de 

suas ligações no serviço do Banco , como collega do mesmo ; que ne! le , acusado, 

sempre depositoü inteira confiança visto tratar-se de um ótimo fUncionaria , 

amigo dos seus colégas ; que os seus átos até á época do aval em ~reço não d 

va margem a qualquer desconfiança e nem esmo se podia prevêr o que oo verl ... 

ficou Ul tinamente . 

irigtndo-se ao acusado o Presidente da Commissão perguntou sidese-

continua 



AUDIENCIA DA. ·.LE~TEMUNHA INFO TiVA; Sr . ANTONlO F ANCO 

si desejava reinquerir a testemunha inforrra.tiva ~ ao qt.e respondeu afirma

tivamente , solicitando desta lhe fosse informado si sabia da forma por que 

o acus ado resgatava seus compromissos , ao que o declarante respondeu : que 

até á ~peca do aval a que se refere no seu depoimento, o sr . Alberto Jarno, 

vlnha atendendo pontualrrente os seus compromissos , motivo pelo qual o de

clarante e[ij;)re stou ao acusado o aval em apreço. 

Nada rm1s foi dito nem perguntado ao depoente • .1:!. , para constar , 

eu , Jecretario , lavrei o presente termo, que , lido e achado conforme , vai 

assinado pelo Dep oonte , pelo Acusado, pelo Presidente e pelo Vice-i>residente 

da Commissão e por mim subscr~pto . Eu, .Jecretario, subscrevo~ r~ 
~~~ ' . ~-/ p. Em vinte se e de "etembro de 1939 

----~~~~~----~Acusado 



UDI ::INC I 11 D TESTEMU'NHll INro TIV , SR. J t D NTO PIN 

Aos vin1B e Eete dias êb mês de setembro de 1939 (mil novecentos e 

trinta e now) , ás onze horas , aberta a audiencia pelo sr . President e da 

Comissão de Inquerito , e com a pre s ença cb sr . Vice-Presidente , e de mim 

Secretario , e do acumdo , sr • .A lberto arno , mandou o primeiro apregoar o 

nome do sr . José dos Santos Pinto Coelho , brasileiro , com quarenta e sete 

anos de id9.de , ca sado , funccion ·rio do Banco do Brasil , com quinze anos a. e 

serviço , o qual acusou a citação para depôr como 1e stemunha informativa no 

inquerito administrativo instaurado ra apurar falta gr·ve atribuida ao 

sr. überto arno . 

lnterrogado si o acusado sr. lberto arno, por avais , abuso de con

fiança ou por empre stimo deu ao declat> <nte prejuizo de ·qualquer natureza , 

co mo consta do depoimcn to do sr. Carlo s Boli var Morei r , de nove de aga.sto 

ultimo , e que faz parte destes a1tvs , prometendo s6 dizer a verdade , infor

mou : que o declarante tem responsabili dades em bancos des"ta Capital , por 

avais prestados ao acu do s:- . Alberto Sarno , no montante de rs . 5 :ooo oco 

(cinoo oont::>s de r~ is) ; que esses avais foran àados sem constrangimento e 

a pedido do acusado , destinando- se o avaJ..Ôr , digo, destinando-se o valôr das 

re speti va s promissoria s, todas de scon 'ta da s em bancos , á construção de uma 

casa á !tua ::>ão Romão , nesta Capital , se,gundo informou o acusado ao · edir os 

avais; que tais avais foram ];)res d,os de vez u.e o declarante tinha confian

ça no acusado senhor .Alberto Sarno , que era tido como um dos m hores elemen 

gencia; que só conhece o sr. Alberto "'1 rno pelo convivia t~ ue com o 

mesno mantinha nos serviços do Banco , como Eeu colega; que os titules se a

cham vencidos , sem poder o declarante precisar as datas dos vencimentos; que 

os mesmos titules foram d evidamente r t formados pelo declarante ; que no total 

des ·es cinco contxs de réis acha - se incluida uma promissoria de rs. 2:2oo 0 0 0 

(dois contos e duzentos mil réis) na qual figura o acusado sr . Alb erto Sarno 

como emitente na reforma que sucedeu ao titulo inicial ; que nos demais titu

les, que importam em rs . 2: 8oo ooo (dois contos e oitocentos mil réis) não 

consta mais a responsabilidade do sr • .ti l berto ar no , porque na ~peca 

formas o acusado achava-se ausente desta Uapital . 

continua 

s re-



.AUDIE .N CI Di 'IE.)TEMUNH IN1!'01 1 TIV.n , SR. JOS1: ros SA11TOS PINTO C 

Diri gindo-se ao acusado , o Presidente ãa Comissão per::-gunt:>u si dese-

js v a re1nqueri r a t e stem unha informativa, ao que respondeu a firma tivetmen te, 

formulando as eguinte pergunta: si o decl arante cons idera como preJuizo es

sa roa responsabilidade, ao que o declar a nte respondeu que não. 

Na da mais foi dito nem perguntado ao depoente. E, para oonstar, eu, 

Secretario , lavrei o pre sen termo, que, lido e achado oonforme, vai as si-

nado pelo Depoente, pelo Acusado, pelo Presidente e pelo Vice-Presidente da 

Commissão, e por mim subscrito. Eu, Secretario, subscrevo~ c__ 
~~~ tfU"' 

/ Em vinte e rete de setembro de 1939 

Depoente 

cu sad.o 

Presidente 



UDIE ClA JJA. 'E.:)TEMUNHA l iO' lATlV , r , 'EBMTlÃO COS~L' 

Aos vinte e s ete dias do mês de setembro de m11 novecen

tos e trinta e nove , ás quatorze horas , aberta a audiencia pelo sr . 

residente da Comissão de Inqueito, e com a pre sença do sr . Vice-Pre

sidente , e de mim Secre t ario, e do Acusado sr . Alberto Sarno , mandou 

o primeiro apregoar o nome do sr . ~ebastião ~Josta, brasilei ro; com trin. 

ta e tr~s anos de idade, casado, construtor , residente á RUa Saf.fra n . 

n. 284, o qual acusou a citação para dept>r como testemunha informatl va 

no inquerito a dminl strdtlvo para apurar falta g]'ave atribulda ao sr. U

berto .;.iarno. 

Interrogado si o acusado sr. Alberto .:iarno, por avais,abll 
' 

so de confiança ou por emprestimo deu ao declarante prejulzo de qualquer 

natureza, como msta do depoimento do . _ore ir a, de 

nove de agosto ultimo , e que faz parte à3s tes autos, prometendo s6 dizer 

a verdade , informou: que o norre comp~eto do declarante é ~ebastião CC§. 

ta b'errelra; que o sr . Alberto o.Jarno merece inteira confiança do decla

rante , mesmo porque, caso contrario não teria con stru do uma casa á Hua 

wão Romão , n . 1333, para ele acusado; que o custo dessa obra (s6rrente 

mão de cbra) foi de rs . 22 : oootWooo (vinte e dois contos de réls) e já 

se abha integralmente pa o; que nenhum prejuizo sofreu com o acusado sr . 

Alberto .::iarno; que a apresentação; digo, que o declarante tornou-se co

nhecido do sr . lberto warno por iniciativa propria deste, quando cuidou 

da construção da casa acima referida, desde quando o oousado lhe merece 

a confiança a que já tez menção . 

Dirigindo-se ao acusado , o Presidente da Comissão perguntou 

si desejava reinquerir a testemunha informativa, ao que respondeu afir

mativamente , formulando a seguinte pergunta: si durante a construção da 

casa em referencia o declarante sabia de alguma restrição quanto ao con. 

ceito e credito do acusado, ao que respondeu que o credito do acusado 

naquela época era bom até de mais , chegando ao ponto em q_ue está; que o 

conceito, digo, que a reputação do acusado era a melhor possivel . 

Nada rm.:ls foi di to nem perguntado ao dep.eente . , para cons-

continua 



UDlE D TlV: , r . T ÃO ~ .3T FE 

constar , eu, 'ecret' io , lavrei o presente :termo, que, lido e achédo 

con or rm , vai a3sincno pelo J.Jep ente , pelo rieusado , pelo r esidente e 

elo ice- residente da Co ssão e p or 1 subscrito. Eu , ..lecretario, 

Sllbscrev ~~ ~ ~ 
m vinte e sete ~<B 'etet bro de 1939 

res1den te 



AUDIENCIA DA T ~STEMUNHA INFORMATIVA, DR. ROMEU DE PAOLI 

~ 

~~ 
~~ 

Aos vinte e sete dias do m~s de setembro de mil~entos e trinta 

e nove, ás quinze horas, aberta a audiencia pelo ar. Presidente da Comia-

são de Inquerito, e com a presença do ar. Vice-Presidente e de mim Secre

tario, e do acusado ar. Alberto Sarno, mandou o primeiro apregoar o nome 

do ar. dr. Romeu de Paoli, brasileiro, casado, com trinta e um anos de i

dade, engenheiro construtor, com escritorio á Rua são Paulo ng 249, o 

qual acusou a citação para depOr como testemunha informativa no inquerito 

administrativo instaurado para apurar falta grave atribuida ao ar. Alber-

to Sarno . 

Interrogado si o acusado ar. Alberto Sarno , por avais, por serviços 

prestados, por abuso de confiança, ou por emprestimo, deu ao declarante 

prejuizo de qualquer natureza, como consta do depoimento do ar. Carlos 

Bolivar Moreira, de nove de agosto ultimo, e que faz parte destes autos, 

prometendo s6 dizer a verdade, informou: que o ar. Sebastião Costa, em

preiteiro de uma construção para o acusado sr. Alberto Sarno, em acerto 

de conta com o declarante, entregou a este uma promissoria de rs ••••••• 

rs . 2:ooo$ooo (dois contos de réis); que essa promissoria foi entregue 

ao declarante, mediante endosso, em pagamento de um debito do sr. Sebas

tião 6osta; que vencida a promissoria, de comum acOrdo com o ar. Alberto 

Sarno , emitente do titulo, foi a mesma substituida por quatro outras de 

rs . 5oo ooo (quinhentos mil réis) cada uma, com vencimentos mensais suces 

sivos para Dezembro de 1938, janeiro, fevereiro e março de 1939; que, di

tas promissorias não foram pagas nos respetivos vencimentos, motivo por 

que foram protestadas em vinte de abril de mil novecentos e trinta e nove, 

pelo Tabelião Ferreira de Carvalho; que, antes do protesto dos titulos,o 

declarante procurou o ar . Sarno, e este informou-lhe que nã podia resga

tal-os, prometendo fazer os pagamentos á medida de suas possibilidades; 

que os titules foram · levados a protesto apenas para garantia da divida; 

que o ar. Sarno , depois dos titulos protestados, procurou o declarante 

para dizer-lhe que estava esperando a solução de sua situação perante o 

Banco, do qual se achava afastado, por suspensão, não percebendo do mesmo 

sinão parte de seus vencimentos, que mal dava para o seu sustento; que 

depois disso nenhum outro entendimento houve entre o declarante e o sr . 
continua 



-

AUDIENCIA DA TESTEMUNHA INFORMATIVA, DR . ROMEU DE 

e o ar . Sarno . 

Dirigindo-se ao acusado o Presidenteooa Comissão 

reinquerir a testemunha informativa , ao que responde afirmativamente , for

mulando a seeguint es perguntas : la) - si o declarante considerava essa di-

vida perdida - ao que o declarante respondeu que esperava responder , digo , 

receber o valOr da mesma. 2a) - Si o declarante autorizou o ar . Carlos Bo

livar Moreira a f. azer menção aos negocies dele , declarante , com o acusado , 

e como foi o sr . Carlos Bolivar Moreira infllrmado da existencia dessas 

transações - ao que o declarante respondeu que não deu a autorização per-

guntada , e que ignorava como o sr . Carlos Boliv 

to da t.ransação objeto deste depoimento . 

oreira teve conhecimen-

O Presidente dl a Comissão , dirigindo-se ao depoente fez-lhe as a eguin-

tes perguntas: la)·- Si o ar . Sarno era seu conhecido atravez da tranaaÇao 

a que se prende a promiaaoria de ra . 2 : ooo ooo, retro mencionada, ou si 

esse conhecimento provimha da apresentação por parte de pe asoae das rela-

-çoes do depoente - ao que respondeu , apenas , conhecer o acusado ar. Alber-

to Sarno , comercialmente , atravez da transação acima r eferida . 2a) Qual o 

motivo alegado pelo sr . Sarno , quando vencida a promissoria de rs. 2 : ooo$ , 

antes da sua suspensão dos s erviços do Banco , para não liquidar o documen

to - ao que respondeu que o s r . Sarno lhe dissera estar construindo uma ca-, 
... 

sa, nao dispondo , no momento , de quantia grande , suficiente ao resgate do 

titulo , propondo sua reforma pela maneira já mencionada , de vez que cada 

promissoria de rs . 5oo ooo , vencéndo-se no fim do mês , coincidia com aépo

ca em que recebia seus v;encimentos no Banco . 3a. ) Qual o motivo alegado 

pelo sr . Sarno quando deixou de r ·eagat ar , no fim de e:ada mês , e quando se 

verificou o vencimento de cada uma das promi s sor ias de r s . 5oo$ooo , para 
... 

nao as liquidar - ao que respondeu que , ao tempo em que , mais ou menos , se 

venceu o primeiro titulo de rs . 5oo ooo , o sr . Sarno , procurado para efe

tuar o reapetivo pagamento , alegara não poder fazel-o , pois aguardava so

lução de um emprestimo pleiteado na Caixa de Emprestimos do B~co do Bra

sil , e que assim que o mesmo fosse concedido , os titulos seriam resgatados , 

extendendo- se essa alegação a todos os titulos vencidos posteriormente . 

Nada maia foi dito nem perguntado ao depoente . E , para constar , eu , 

continua 



AUDIENCIA DA TESTEMUNHA INFORMATIVA , DR. ROMEU DE PAOLI 

Secretario , lavrei o present e termo , que , lido e achado conforme , vai 

assinado pelo depoente , pelo acusado , pelo Presidente , e pelo Vice-Pre

sidente da Comissão e por mim subsy~ 't!o ·. Eu , Secretario , subscrevo,.~, 
~~~~ 

ti' · 1 - Em vinte e se te de setembro de 193 9 

--~~~~~~~~~~- Depoente 

Acusado 
--~~~~~-r~~~ 



UDIJJNClA D.n TE T u .H.A lfu'U.t1MATI A , .3NRA. DNA . MlRIA JACINTH 

Aos vin1e e sete dias do mês de setembro de mil novecentos e trinta e 

nove, ás dezeseis horas, aberta a audiencia pelo s:- . Presidente da Comissão 

de Inquerito, e com a presença do sr. Vice-Pres:id ente, e de mim Secretario, 

e do Aouro.do sr. Alberto Sarno, mmdou o primeiro apregoar o nome da sra. 

Dna. Maria , ài.go , sra. D.na. Jaointha Neves, brasileira, solteira, com triE, 

ta e nove anos de idade, funcionaria publim, residente á Rua Gon~alves Dias 

n. lo27, a qual acusou a cita~ão para depôr como testemunha informativa no 

inquerito administrativo instaurado prtre apurar falta grave atribuida ao sr:-. 

"' lb er 1o .:)ar no. 

Interrogada si o acusado sr . lber1o Sarno, por aw.is , abuso de confi

an~a, ou por emprestimo, deu á declar-a::tte prejuizo de qualquer natureza, co

mo consta do depoimento do sr. Carlos Bolivar oreira, de nove de agosto ul

timo, e que faz parte destes autos, prometencb s6 dizer a verdade, informou: 

que possue um lote de ierreno á Rua São Romão, Bairro Santo .1.ntonio, nesta 

Canital; qt:e não pensava absolutamente em vendel-o, quando o sr. Alberto Sar· 

no veio propor-lhe negocio do terreno, a pr.l.ncipio de parte , e depois, vendo 

a firmeza da depoent e em e, depoente em contrario, de todo o lote; que a de

poente negou mui tas vezes; Q.l e, afina 1, tal foi a ins ist encia :lo referido se

nhor, e 1anta a delicadeza de ruas maneiras ao fazer a proposta de compra, 

que a depoente r e solveu aceital-a, com a condi~ão IMPRESCINDIVEL, porem, de 

que se efetuasse imediatamen te, com dinheiro á vista, cabendo apenes á depo

ente ir a uartorio assinar a escritura; que, entretanto, obtida a aquiecenci~ 

da depoente para o negocio, desapareceu o comprador, ao qual a depoente envi

ou reiterados avisos de que, si não executasse com a presteza combinOO..a a 

transa~ão, ficaria sem efeito a prome s<'a <il depoente; que , pa sados varies 

mezes, quando já supunha a depoente que ele (a cus a do) houvesse desistido, in-

do, por aca so, visitar o terreno, teve a surpreza de mcontr cerca de um 

metro e meio dele (terreno) invadido por constru~ão do sr. überto ~arno; que 

~depoente constituiu, então, advogado, o àr. hnmnio Vasconcellos, 0 qual,nã. 

tendo conseguido do referido sr. Alberto Sarno uma solu~ão amigavel , intentou 

contra o mesmo umaação ddemolitoria, digo, contra 0 mesmo uma a~ão demolito-

continua 
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demolitoria , que se acha na faze de dila~ão probatoria; que a depoente 

ta z notar que o proprio • .Alberto arno declarou reconhecer haver inva-

dido o terreno em apre~o; que o nome completo da declarante é Maria Ja

cinthl:l. .Neves; que só conh ece o s:-. Alberto Sarno à.es J e que iniciou a tran

sação do terreno em apre~o e que as credenciaes, digo , e que o fáto à.e ser 

funci onario do Baroo do Br!llsil o tornava acreditado perante a depoente ; que 

a depoente teve grandes prejuizos pecuniarios e contrariadades com o fáto 

óra narra do • 

Dirigindo-se ao acusado , o Presidente da Comissão , perguntou si de-

seja v a re inquerir a testemunha informativa , ao que respondeu nega ti vamen te . 

Nada aais foi dito nem per-guntado á depoente. E, para constar , eu , 

Secretario, lavrei o presente termo, que, lido e achado conforme, vai assi

nado pela Depoente, pelo Acusado, pelo Presidente e pelo Vice-Presidente 

da Comissão e por mim SJ.bscrito. Eu, ecretario, subscrevo ~Ji"t _: 
~~~ 
/ Em vinte e se te de setembro de 19 33 



AUDIENCIA DATESTEMUNHA INFORMATIVA, SR. ANTONIO GORI 

Aos vinte e sete dias do mês -de setembro de mil novecentos e trinta 

e nove, ás dezesete horas, aberta a audiencia pelo sr. Presidente da Co

missão de Inquerito, e com a presença do sr . Vice-Presidente e de mim Se

cretario, e do acusado sr. Alberto Sarno, mandou o primeiro apregoar o no

me do sr. Antonio Gori, brasileiro, casado, com quarenta e dois anos de i

dade, construtor, residente ã Rua Jacui ng 482, o qual acusou a citação 

para depOr como t estemunha informativa no inquerito administrativo instau

rado para apurar falta grave atriVuida ao sr. Alberto Sarno. 

Interrogado si o acusado ar. Alberto Sarno, por avais, abuso de con

fiança ou por emprestimo, deu ao declarante prejuizo de qualquer natureza, 

como consta do depoiemto, digo, do depoimento do ar. Carlos Bolivar Morei

ra, de nove de agosto ultimo, e que faz parte destes autos, prometendo s6! 

dizer a verdade, informou: que, mais ou menos, em fevereiro de mil novecen 

tos e trinta e sete, aliás, em dezembro de mil novecentos e trinta e sete, 

o acusado ar. Alberto Sarno firmou, oom o declarante, um contrato de admi

nistração da construção de uma casa á Rua são Romão, ng 1333; que o aludi

do contrato era da importancia de rs. 2:4oo$ooo (dois contos e quatrocen

tos mil réis); que, no decorrer da obra, recebeu do ar. Sarno a importan

cia de rs. 6oo$ooo (seiscentos mil réis) por conta da importancia do c on

trato; que o restantedadivida, de ac~rdo com o contrato, deveria ser pa

go na baixa da construção na Prefeitura; que tal pagamento não a e verifi-
, -cou na epoca contratada; que, entretanto, nao considera o depoente como 

prejuízo o saldo que ainda tem em poder do ar. Alberto Sarno; que o ar. 

Alberto Sarno foi apresentado a ele, declarante, por um funcionario do Ban

co do Brasil, ar. Cyniras Ladeira. 

Dir± do-se ao acusado, o Presidente da Comissão perguntou si deseja

va reinquerir a testemunha informativa, ao que respendeu afirmativamente,fo!:_ 

mulando ao depoente ao, digo, ao depoente, aaseguintespergunt~ si o sr.Go

ri informou ao ar. Bolivar (Carlos Bolivar Moreira) ter tido algum prejuizo 

com o acusado, e si o autorizou a fazer uso dessa informação - ao que o de

clarante respondeu que havia informado ao sr. Bolivar que os seus negocias 

(dele declarante) com o ar. Sarno ainda não haviam sido liquidados.-Si o 

continua 
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AUDIENCIA DA TESTEMUNHA INFORMATIVA, SR. ANTONIO GORI 

Si o sr. Gori recordava-se do valOr do orçamento inicial da construção 

da casa em referencia - ao qQe o declarante informou ·ter sido esse or-

çamento de rs. 38:ooo$ooo a rs. 4o:ooo$ooo. Si o depoente podia estimar 

o valOr atual da mesma casa - ao que o mesmo respondeu que esse valOr é, 

aproximadamente, de rs. 75:ooo.$ooo (setenta e cinco contos deráis), ten

do em vista as melhoras que foram introduzidas na referida construÇão. 

Nada mais foi dito nem perguntado ao Depoente. E, para constar, eu, 

Secretario , lavrei o presente t .ermo, que, lido e achado conforme, vai assi 

nado pelo Depoente, pelo Acusado, pelo Presidente, e pelo Vice-Presidente 

da Comissão e por mim subscrito. Eu, s'ecretario, subscreyo ~r .... 
~~~~ 
r Em vinte e~te de setembro de 1939 

~~~~~~~~~~~· Depoente 

~~~~~~~~~~- Acusado 



-Procurada e nao encontrada a testemunha informativa, 

sr. Emygdio Bethonico, que havia sido intimado a comparecer pe 

rante esta Comissão de Inquerito afim de prestar o seu depoime~ 

to, hoje , ás treze horas - recomendo ao sr. Secretario que o in 

time, novamente, para o mesmo fim, marcando-lhe o do cor 

rente, ás 16 horas. 



\ J 

Belo Horizonte, 27 de setembro de 

Ilmo . Sr . 

JOÃO EMILIO FREIRE 

N e e t a 

Nomeada e~ta Comissão pela Presidencia do Banco do Br~ 

sil para apurar, em inquerito administrativo, a falta grave imputada ao 

funcionaria sr. Alberto Sarno, capitulada na letra ~ do art. 16 do De

creto n . 24 . 615, de 9 de julho de 1934, e estando a mesma interessada 

em apurar tanto quanto possivel a verdade sobre a acusação levantada co~ 

tra o referido funcionaria, vimos convidal-o a comparecer á audienoia 

que se realizará na sala em ~e funciona a Comissão de Inquerito, no pr~ 

dio da Agencia do Banco do Brasil, nesta cidade, á Av . Affonso Penna, no 

dia vinte e nove do corrente, ás treze horas, afim de prestar suas infor 

-maçoes . 

O procedimento desta Comissão resulta do ~áto de haver 

sido V. S. citado no depoimento do sr . Carlos Bolivar Moreira, entre as 

pessoas que ~oram abusivamente prejudicadas pelo sr. Sarno. 

Pela 



Belo Horizonte, 27 de Setembro de 1939 

Ilmo. Sr. 

VICTORIO MARÇOLLA 

N e s t a 

-Nomeada esta Comi sao pela Presidencia do Banco do Brasil 

para apurar, em inquerito administrativo, a falta grave imputada ao fun 

cionario ar. Alberto Sarna, capitulada na letra ~do art. 16, do Decre

to n. 24.615, de 9 de julho de 1934, e estando a mesma interessada em ~ 

purar tanto quanto possivel a verdade sobre a acusação levantada contra 

o referido funcionaria, vimos convidal-o a comparecer á audiencia que se 

realizará na sala em que funciona a Comissão de Inquerito, no predio da 

Agencia do Banco do Brasil, nesta cidade, á Av. Affonso Penna, no dia 

vinte e nove do corrente, ás quatorze horas, afim de prestar suas infor 

-maçoes. 

O procedimento desta Comissão resulta do fáto de haver si

do V. S. citado no depoimento do ar. Carlos Bolivar Moreira, entre as 

pessoas que foram abusivamente prejudicadas pelo sr. Sarna. 

Pela 



Belo Horizonte , 27 de Setembro de 1939 

Ilmo . Sr . 

J . FERREIRA GONÇALVES 

N e a ta 

Nomaada esta Comissão pela Presidencia do Banco do Brasil pa

ra apurar, em inquerito administrativo , falta grave imputada ao funciona

rio sr . Alberto Sarno, capitulada na letra~ do art . 16 do Decreto ni ••• 

ng 24 . 615, de 9 de julho de 1934 , e estando a mesma interessada em apurar 

tanto quanto po ssível a 'VTerdade sobre a acusação levantada contra o refe

rido funcionario, vimos convidal-o a comparecer a audiencia que se reali

zará na sala em que funciona a Comissão de Inquerito , no prédio da Agenci 

do Banco do Brasil , nesta cidade, á Av. Affonso Penna, no dia vinte e no

ve do corrente , ás quinze horas, afim de prestar suas informaçÕes . 

O procedimento desta Comissão resulta do f áto de ter sido V . s . 

citado no depoimento do ar . Carlos Bolivar Moreira, entre as pessoas que 

foram abusivamente prejudicadas pelo ar . Sarno . 

Atenciosas 

ela 



Belo Hor1 z::>nte, 27 de Setembro de 1939 

Ilmo . sr. 
IR. EMYG DLO BE'1'HONl(;.O 

N e s t a 

Nomeada esta Comissão pela Presidencia do Banco do Brasil 

para apurar, em inquerito administrativo, a falta grave imputada ao tun 
c1onario sr. Alberto sarno, capitulada na letra a do art . 16 do Decreto 

n.- 24. 615 , de 9 de julho de 1934, e estando a 100sma interessada em apu

rar tanto quanto possivel a verdade sobre a acusação levantada contra o 

referido funcionarlo, vimos convidal-o a comparecer á audiencla que se 

realizará na sala em que funciona a comissão de Inqueri to, no pred1o da 

~n~ia do Banco do Brasil, nesta cidade, á av. Affonso Penna, no dia 

vinte e nove cb corrente , ás dezeseis horas, afim de prestar suas infor _ 

mções. 

o procedlroonto desta comissão resulta do fato de haver sido 

v. s. citado no depoimento do sr. Carlos Bol1var Moreira, entre as pes

soas que foram abuslvamante prejudicadas 



Ilmo. Sr. 

ALBERTO SARNO 

N e s t a 

Belo Horizonte, 27 de Setembro de 1939 

l 

I 

Estando esta Comissão interessada em apurar tanto quanto possiv~ 

a verdade sobre os fátos que se relacionam com o Inqueri to Administrativo 

a que V. S. está respondendo como funcionario do Banco do Brasil, convida

mol-e a comparecer ás audiencias que se realizarão na sala em que funciona 

esta Comissão de Inquerito, localisada no predio da Agencia do Banco do 

Brasil, n~sta cidade, á av. Affonso Penna, no dia vinte e nove do corren

te, ás treze, quatorze, quinze e dezeseis horas, afim de assistir ao depoi 

mento de diversas pessoas que nesse dia prestarão declaraçÕes relacionadas 

com faltas graves atribuidas a V. S., em consequencia das quais responde 

ao referido inquerito administrativo - podendo V. S. fazer-se acompanhar 

do seu advogado, ou ser assEtido pelo advogado ou representante do Syndi

cato da classe a que pertence. 

Foram arroladas as seguintes pessoas: srs. João Emilio Freire, 

Victorio Marçolla, J. Ferreira Gonçalves e Dr. Emygdio Bethonico, todas 

citadas no depoimento do ar. Carlos Bolivar Moreira, como tendo sido prej~ 

dicadas por V. S. entre as que o foram"····· una por avais, outros por 

serviços prestados e outros por abuso de confiança e emprestim ". 



TERMO DE JUNTADA 

Aos vinte e sete d as do m s de setembro de mil nove-

centos e trinta e nove , junto aos autos a carta em que o acusa 

do , sr . Alberto Sarno , procura justificar a sua ausencia de 

Belo Horizonte . Eu , Secretario , escrevi f> assino . 



Belo Horizonte , 27 de 

A. COilfLL;jdÃ DE ll~lc:(,(]Et{.J.. ' JJA GE GlA 

DE .dEL =:=.;.....;.=..;;.::..::;;.;;;;..;;..;;...:...::;=-

r. residente, 

Tendo ueiXado de assinar 11ponto" perante a Com
missão presidida per v . ~ ., no .l.nquerlto que rre nove o Banco do 
Brasil, no periodo que vai de 11 de a ·os to p .p . a 25 do co ren
te, venho, pela presente, justl car essa minha ausencia . 

uando da ultima audiencia, no dia 12 de agosto, 
a t e stemunha Carlos Bollvar r~ ore.l.ra, já citada anteriormen1e e 
que havia di to .mandaria seu dep:i.rmnto por escr ito , ainda nao o 

avia entregue á Comls::J ão , tendo prometido faze-lo ''brevemente'.' 
Jupondo que a entrega desse dep oi ento retarda

r.l.a o prossegu~mento do lnquerlto , como de fato aconteceu, pois 
a sua entrega d~u-se dlas depo s , e sabendo tambem, que o secre 
tar.J..o da •ornissao teria de se ausentar , tenporariamente , a ser
viço do Bmco , gesta Capltal , lmped.J..ndo ma1s una vez o 1unc1onª 
menta da Comlssao e , a.l.nda , que os serviços atrlbuldos a v •• na 

gencl a , por sua natureza, to11la seu temp o 1ntee:,1 al , quando se 
aprax ma a ep oca de fi tn de ~s, lnlb.J..ndo-o quasl de presidir á ::J 
reunlõe~ da Comissão, tome1, por .l.nlclatlv~ propria e á V.J..Sta 
das razoes que abauo exporei, a del.J..beraçao de voltar para o 

..LO de Janeiro onde ten o minna r es..Ldenc a prov.J..soria . De la; e.§. 
tive en pennanente ccntáto com o dr . João Ga br el Costa, presi
dente da Collllssão ~ lnterna de Inqueí.tto , com quem me c anunlcava 
sempre, indagando se havia alguma chamado para m1 n. ""uando me au 
sentei, deixei com v. ·. o meu endere.;o no o de Jane ro, tendo 
aflr ~oo que atenderia ao seu prlme.l.ro c amado. s so se verifi
cou t ao logo soube que a Comis .3ão la reinlclar os seus trabalhos, 
tendo me cod1unlcado com v. "' · pelo teletone e combinado a data de 
rrunha apresentação. 

uanto aos 1ot.J..vos que de termlnuram o aeu afasta 
menta de elo Hor ..... zonte , no periodo ac ma c..~..tado , são os se~Ll..~..ntes :-
1~- o Banco do Bras 1 c cncede-me apenas um aux.ll.J..o de 2/.3 do orde 

nado roonsal , descontando dessa lrnportanc ia as mlnhas c ooslgna 
ções . Esse auxilio ~m)orta e~u .Qouco mais de 2ooqjiooo Jll8r1Sa.l.s. 
Com e ;; se dlnhelro nao e pode'lba 1anter nesta Cap tal , em ho
te l EU pensão, p o s apesar de ter r es .J.. dido nesta Capl tal ,ha -
cerca de -:3 anos, não ,tenho aqui minha famllia , tendo v 1vldo 
sempre etn quarto alugado . L..nhas despezas ser J.aJitelevadas e su 
perior ao auXll.J..o concedido e, corno não posso exercer nenhuma 
atividade, fora do Banco, teria forç osamente de ccntrair mais 
dividaS ou morar em hotel e não pagar a conta no 1·1m do mês . 
No lo, tenho parentes , e~ cuja co mpanhJ.a estou atualmente, 
dispendend o de asa forma quan t a enor . 

2~- A ID.J..nha presença e Belo dor .J..zonte é mot v o de c ms t ante ve
xame para Ln.l.nlla pessôa . Os fatos ocorridos recentemente e que 
deram mo ti v o ao J.nquer l to a que resp ando , são o conheci ento 
PUblico e quasi nunca as apreciações são lsentas de partida-



c ont .illuac,;ão 

rismo , mormente depois que a testemunha C.Bolivaf taocurou ' '{1 
e ainda procura , por todos os mel es , des moralJ.zar-fu~' juny 
a pessôas de mln a relação e mesmo estranhos . J 

J.;'orarn essas dl.l9.s razões que espero, v.s. saibà aprecla- las ,que / 
me levaram a ausentar- me , temporariamente, de Belo H2r1zon t e , m 
pedindo- me de asslnar o ponto diar lar ente na Coulissao. 

Esperando que esses esclarec.Lmentos sej am bastantes para a 
just..Lf"lcat.Lva dessa ausencla, apresento-lhe, sr . Presidente a 
V. s . . e aos de 1as llu.:Jt res re 111bros da,..Comls .são, os meus protest 
tos de part .... cular a_9reço e coflslderaçao . 

.. .. 

~ou 

V() 



Ilm~ r. 

Jos'e Bueno 

Belo Horizonte, 28 de Setembro de 

Nomeada esta Comissão pela Presidencia do Banco 

do Brasil para apurar, em inquerito administrativo, a falta gra

ve imputada ao funcionaria sr. Alberto sarna, capitulada na le -

tra a do art. 16 do Decreto n~ 24.615, de 9 de Julho de 1934, e 

estando a mesma interessada em apurar tanto quanto possivel a 

verd· de sobre a acusação levantada contra o refer do funcicnario, 

v ~os convidal-o a comparecer á audiencia que se realizará na sa

la em que funciona a comissão de Inquerito, no pred o da Agencia 

do Banco do Brasil, nest , á av. Afonso pena, no dia vinte e nove 

do corrente, ás treze e meia horas, afim de prestar suas informa-
N çoes. 

procedimento desta cem ssãc resulta do f to de 

haver sido v. s. citado no depoimento do sr. Dr. Orlan o Bomf1m 

Junior, como verdadeiro possuidor do che~ue n~ 499.338, de rs •••• 

l:ooo ooo, emitido pele sr. lberto sarno, contra o Banco do Bra-

s 1. 



Ilmo. Sr . 
ALBERTO SARNO. 
N e s t a. 

Belo Horizonte, 28 de setembro de 

Estando esta Comissão interessada em apurar ta~ 

to quanto possível a verdade sobre os fatos que se relacionam com o 

Inquerito Administrativo a que V. S. está respondendo,como funcioná

rio do Banco do Brasil, por falta capitulada na letra~ do art . 16 , 

do Drcereto n. 24615, de 9 de Julho de 1934, convidamo-lo a compare

cer á audiencia que se realizará na sala em que funciona esta Comia-

-sao de Inquerito, localisada no predio da Agência do Banco do Brasil 

nesta cidade, á Av.afonso Pena, no dia vinte e nove do corrente, 
, 
as 

treze e meia horas, afim de assitir ao depoimento da testemunha in -

formativa , snr. José Bueno. Tal depoimento será feito, por ter sido 

o snr . José Bueno citado no do dr. Orlando Bomfim Junior, datado de 

oito de agoato'último e anexo aos autos do referido Inquerito Admini~ 

trativo , como sendo o legitimo beneficiaria do cheque n . 499 . 338 , de 

rs.l : ooo -hum conto de reis-, de emissão de V. S. contra o Banco do 

Brasil-B.Horizonte-, protestado por falta de fundos e que constitue 

uma das provas d~faltas graves atribuídas a v.s . , em consequencia 

das quais V. S. responde ao referido Inquedto Administrativo -pode~ 

dendo V. S. fazer-se acompanhar do seu advogado, ou ser assistido pe-

lo advogado ou representante do Sindicato da classe 

Atenci 
Pela C 

ertence . 



C E R T I D Ã O 

Certifico que fôram entregues ao acusado , sr . Alberto Sar 

no , bem como á testemunha informativa , sr . José Bueno , as intima

çÕes constantes destes autos , os quais se deram por intimados . Em 

vinte e oito de setembro de 1939 . Eu , S c , escrevi e assino . 



Ilmo. ·r. 

AilJENOH AHA UJO 

N e s t a 

Bello Horizonte, 28 de Setembro de 1939 

J 

Nomeada esta comissão pela }Jresidere 1a cb Banoo do Brasil para 

apurar, em 1nqLeri to administrativo, a falta grave imputada ao func1onario 

sr. Alberto ~arno, capitulada na letra! do art. 16 do Decreto n. 24.615, 

de 9 de julho de 1934, e estando a mesma interessada em apurar tanto qt.M

to ·possivel a verdade sobre a acusa.çaõ levant ada contra o referido tunc1o

nario, vimos convidal-o ·a comparecer á audiencia que se realizará na sala 

em q t.e :t\t.nciona a comissão de Incperi to, no predio da Agencia do Banco do 

Bras11, nesta cidade, á av. ffonso Penna, no dia trinta de s etembro cor-

. rente, ás quatorze horas, afim de prestar suas informações. 

o procedimento desta Comissão resulta do fáto de ~ver Sido 

v. s. citado no depoimento do sr. Carlos Boliwr Moreira, entre as ~ssoas 

que abus iva.roonte foram pre judie adas pelo sr. Sarno. 



Ilmo . Sr. 

ÃO ~ ZENDE cn STA 

I e s t a 

Belo Horizonte, 28 de setembro 

Nomeada esta Com1s~ão pela Pres1denc1a do Banco do Hr 11 p ra 

apurar, em 1nq uert to adm1nistNl tivo, a falta gr ve imput rt~ ao func1 on. l o 

Gr. hlberto a~rno, capitulada na letra ~ do Art. 16 do ereto n. 24.615, 

de nove de julho de 1934, e estando a mesma 1nteress da apurar tanto 

quanto posslvel a verdade sobre a acusação levantad~ contra o referido :run

cionarto, vimos conv1dal-o a co recer á audienc1 que se al1za.rá na sal 

em que funciona a Comissão de Inqt.er1.to, no predlo da Agencia. do anco do 

s11, nesta cidade, á Av. ffonso Penna, no dia trinta de setembro c~rre~ 

te, á quatorze hor-,s, fim de prestar su s ~1nfor çõ s. 

proced~mento desta Comissão resulta do fáto de h.~ver Sido 
. . I v. s. c1t ~Hlo no depoimento do sr. c~rl.ps Bo).~va.r Lnr lr, ntre as pesos 

' ........ . 
que fornm abuslvarrente prejud1CadA.s pelo sr . Sarno. 

\ 
~. ' . . :- ( 

s 

.RIT 



llmo . sr. 
A.LBER 'lO s ro 

N e s t a 

Helo Horizonte, 28 de ~etembro de 1939 

I 
·; 

Estando esta Comissão interessada em apurar tanto quanto pos

slvel · verdade sobre os fátos que se relacionam com o Inquerito Adminis

trativo a que v. s. está respondendo como funcionario do Banco do rasil, 

convidamol-o a comparecer ás a.udiencias que se realizarão na s la em que . 
funciona esta Comissão de Ihquerito, loca.lis da no predio da Apencia do 

Banco do ,Brasil, nesta cidade, á Av. Affonso ~enna, no dia trint de se

tembro .corrente, ás quatorze e quinze horas, afim de assistir ao depoimen_ 

to de diversas pesso.às que nesse dia prestarão declarações relacionadas 
* 

com faltas graves atr1bu1das a v •• , em consequencla das quais responde 

ao referido inquerlto administrativo - podendo v. s. fazer-se acompanhar 

do seu advogado, ou ser assistido pelo advogado ou representante do syn
d1cato da classe a que pertence. 

oram arroladas as seguintes pessoas: srs. Adjenor Araujo e 
N 

Joao rtezende cost , todas citadas no dePoimento do sr. Carlos Bolivar Mo-

re1ra, como tendo sido prejudicadas por v. s. , entre as que o foram 

• •• uns por avais, outros por serviços prestados e outros por abuso 

confiança e emprest1mo". 

11 •••• 

de 



C E R T I D Ã O 

Certifico que fôram entre gues ao acusado, sr . Alberto Sarno , bem 

como ás testemunhas informativas, srs. João Rezende Costa e Adjenor Araujo , as 

intimaçÕes constantes destes autos , os quais se deram por intimados . Em 29 de 

setembro de 1939 . Eu , 



' l 

' ) 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 1939 

Ilmo. Sr • 

.ll{. EZEQUIEL DE MELLO CAMPOS 

N e s ta 

Nomeada esta comissão pela !-'residencia do Banco do Brasil 

para apurar, em inquerito administrativo, a m.l ta grave imputa: da ao fun

cionario &-. Alberto Sarno, capitulada na. letra !! do art. 16 do D3creto 

n. 24. 615 , de 9 de julho de 1934, e estando a mesma in te ress!3.da em apurar 

tanto quanto possivel a verdade s:>bre a acusação levantada contra o refe

r1<b tunc1onat1o , covi<tlmol-o a comparecer á audiencia que s e realizará 

na sala em que fUnciona a comissão de Inquerito, no predio da Agencia do 

Banoo do BraSil , resta cidade, á av. Affonso Penna, no dia dois de outu

bro proximo futuro , ás oi to horas, afim de prn star suas informações. 

o procedimento desta comissão r esulta do fáto de haver si

do v. s. citado) no depoimento do sr. Carlos Bolivar Moreira, entre as P8! 

soas q te f oram ab us 1v amente prejudica. das pelo sr. ~arno. 

... -

-

( 
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Ilmo . Sr. 

ALBJiR TO S\RN O 

· Nesta. 

Belo Horizonte, 29 de Setembro de 1939 

Estando esta.Com1ssão interessada em apurar tanto quanto pos .. 

sivel averd9.de sobre os fátos que se relacionam com o In<:P:J!erito Adm1n1.§. 

trativo a que v. s. está re,spondendo como funcionario do Banco do Bra

sil , conv1damol-o a comparecer á a~udiencia que 99 realizará na sala em 

que funciona esta Comissão de Inquerito , localisada no predio da A~encia 

<b Banco do Brasil, nesta ct.dade, á SY. Affonso Fenna, no dia dois de 

outubro prox1.mo futuro, ás oito horas, afim de assistir ao depoimento 

do sr. dr . Ezequiel de Mello campos, que nesse dia e hora prestará de

clarações relacionadas com faltas graves atribuidas a v •• , em conse

quencia das quais responde ao referido inquerito administrativo - poden

do v. s. fazer-se acompanhar do seu advogJ3.do , ou ser assistido pelo ad ... 

vogact> ou representante do Sindicato da Classe a que pertence. 

Foi arrolado o dr. Ezequiel de Mello Campos, cita. à:> no depoi_ 

roonto do sr. Carlos Bolivar Moreira, como tendo sido prejudicado por v. 
s., entre outros tambem c1 tados "• • • • • uns por avais, outros por servi

ços prestado~s e outros por abuso de 

Pela 



C E R T I D 1 O 

Certifico que fôram entregues ao acuando, sr. Alberto Sarno, bem 

como á testemunha informativa, ar. Ezequiel de Mello Campos, as intimações 

constantes destes autos, os quais acusaram o recebimento das mesmas. Em 29 

de setembro de 1939. Eu, secretario, escrevi 



, 'r 

AUDIENCI A DA TESTEMUNHA INFORMATIVA , SR . JOSt BUENO 

Aos vinte e nove dias do mês desetembro de mil novecentos e trinta 

e nove, ás treze e meia horas , aberta a audiencia pelo sr . Presidente da 

Comissão de Inquerito, e com a presença do sr . Vice-Presidente e de mim 

Secretario, e do acusado ar. Alberto Sarno , mandou o primeiro apregoar o 

nome do sr. José Bueno, brasileiro , solteiro, com trinta anos de idade , 

comerciante, estabelecido á Rua Espírito Santo 132, o qual acusou a cita

ção para depOr como testemunha informativa no inquerito adminis trativo 

instaurado para apurar falt a grave atribuída ao sr. Alberto Sarno . 

Interrogado sobre o que sabia a respeito do cheque n . 499 . 338 de 

rs . l : ooo$ooo (um conto de réis) , emitido contra o Banco do Brasil-Belo 

Horizonte pelo acusado ar . Alberto Sarno , cheque e sse a que faz referen

cia o depoimento da testemunha dr . Orlando Bomfim Junior, datado de oito 

de agosto de mil novecentos e trinta e nove e annexo a este processo , pr2_ 

metendo e6 dizer a verdade , informou: que, ap6s a semana santa do corrente 

ano , o depoente foi procurado em sua e asa comercial pelo s r. Alberto Sarno, 

afim de que o declarante lhe emprestasse a importancia de rs . l : ooo ooo •• 

{um conto de réis), oferecendo ao depoente como garantia , o cheque ng •• • 

ng 499 . 338, de rs. l:ooo ooo , sem data; que, ao ser entregue ao declarante 

o referido cheque, o ar . Sarno dissera que a data devia ser aposta quando 

possuísse saldo suficiente em sua conta corrente no Banco do Brasil , para 

o reepetivo resgate; que, decorridos cerca de quinze dias , o depoente teve 

que se ausentar desta Capital, recomendando um de seus empregados procuras .. 

se receber dirétamente do ar. Sarno o montante do cheque; que esse emprega

do de fáto procurou o ar. Alberto Sarno , dele recebendo, por conta , a im

portancia de rs . 5oo ooo (quinhentos mil réis); que, nessa ocasião foi _ 

cheque datado por seu empregado; que, posteriormente, emdata que não pode 

precisar , o depoente, de novo, teve de se ausentar desta cidade , consti

tuindo seu advogado , para tratar de todos os interesses da sua casa comer

cial , o dr . Americo Gaepa.rini; que a este entregou o referido cheque para 

cobrança; que o dr . Gasparini , por sua vez, entregou o cheque ao~u auxi

liar dr . Orlando Bomfim Junior , afim de que este promovesse o recebimento 

do valOr do documento; que , si bem que não fosse sua intenção protestar o 

cheque , o declarante concorda com a providencia nesse sentido tomada pelo 

continua 



f' 

AUDIENCIA DATESTEMUNHA INFORMATIVA, SR. JOSt BUENO (cont.fl. 
v 

I 
pelo referido causídico; que a entrega do cheque ao dr. Gasparini, provem 

tambem, digo, proveio tambem do fáto de se encontrar ausente d esta Capital 

o a r. Alberto Sarna ; que depois de protestado o documento, foi o mesmo res

gatado, pelo ar. Sarna, dirétamente ao declarante, e em data que ignora; 

que o dr. Orlando Bomfim Junior devolveu, então, ao declarante, o documento 

em causa;. 

Dirigindo-se ao acusado, o Presidente da Comissão perguntou si de se-

java reinquerir a testemunha informa tiva ao que respondeu negativamente. 

O Presidente da Comissão, dirigindo-se ao depoente, perguntou-lhe 

se conhecia o sr. Sarna atravez de transaçÕes comerciais ou si por apresen

tação de pessoas das relaçÕes do declarante - ao que o declarante respondeu 

conhecer o ar. Sarna ha c:erca de t ré's anos, não se r acordando si o conheci

mento travado com o sr. Alberto Sarna proveio de apresentação das pessoas 

de suas relaçÕes. 

Nada mais foi dito nem perguntado ao depoente. E, para constar, eu, 

Secretario, lavrei o presente termo que, lido e achado conforme vai assinado 

pelo Depoente, pelo Acusado, pelo Presidente e pelo Vice-Presidente da Comia 

são e por mim subscríto. Eu, Secretario, subscrevo ,~~ -
~~ 

de Setembro de 1939 



, .., 

AUDIENCIA DA TESTEMUNHA INFORMATIVA , SR . VICTORIO MARÇ'OLLA 

I 
Aos vinte e nove dias do mês de setembro de mil novecentos e trinta 

e nove, ás quatorze horas, aberta a audiencia pelo ar . Presidente da Co~ 

são de Inquerito, com a presença do ar . Vice-Presidente, de mim Secretario 

e do acusado ar . Alberto Sarno , mandou o primeiro apregoar o nome do ar. 

Victorio Marçolla, brasileiro, casado, com cincoenta e um anos de idade, 

industrial, residente á Rua Claudio Manoel n2 2o5, o qual acusou a cita

ção para depor como testemunha informativa no inquerito administrativo 

instaurado para apurar f alta grave atribuida ao ar. Alberto Sarno. 

Interrogado ai o acusado ar . Alberto Sarno, por a vaie , por ser-

viços prestados, por abuso de confiança, ou por empreatimo, deu ao decla

rante prejuizo de qualquer natureza, como consta do depoimento do ar. Car 

los Bolivar Moreira, de nove de agosto ultimo, e que faz parte destes au

tos, prometendo a6 dizer a erdade, informou: que tornou-se conhecido do 

acusado ar . Alberto Sarno por intermedio do ar. Pelicano Frade; que, em 

conaequencia desse conhecimento, o depoente solidtado pelo ar. Sarno, 

prestou-lhe doia avais em promisaoriaa de rs. 3:ooo ooo cada uma, emiti

das pelo acusado ar. Alberto Sarno, e descontadas por este no Banco de 

Credito Real de Minas G; raes; que di tos tituloa á proporção que se f oram 

vencendo, foram regularmente reformados e amortizados pelo Alberto Sarno 

até se reduzirem a rs. 1:9oo ooo cada um; que uma vez atinjido esse va

lOr, o emitente ar. Alberto Sarno, não maia pOde reformar nem liquidar 

nenhum doa documentos, motivo por que o declarante teve de o fazer, pagan 

do ao referido Banco o saldo de rs . 3:8ao$ooo (ttea contos e oitocentos 

mil réis) , representativo do total doa dois titulas; que esses titulos 

ach~-se em poder do declarante, ~ue não os considera perdidos; que atri

bue á, digo, que atribue a falta de P!-gamento por parte do emitente ar . 

Sarno , ao fáto de se ter o mesmo, digo, ao fáto de ter o mesmo construido 

uma casa que estava evidentemente acima de suas posses; que faz o melhor 

juizo do acusado com relação á sua probidade, não lhe constando couaa al

guma que o desabone; que o fáto de . er ago dois avais julga a questão p~ 

ramente comercial, não vendo o declarante motivo que possa depor contra a 

sua honorabilidade, 
~· ?;" . 

pois, os avais não lhe foram pedidos com mentiras 
continua 

ou 

,..U, ~c::-~ L-~~ 
J-



AUDIENCIA DAT ESTEMUNHA INFORMATIVA, SR. VICTORIO MARÇOLLA (co 

ou subterfugios , declarando que a importancia seria para a conclusão do se~ 

predio . 

O Presidente da Comissão, dirigindo-se ao acusado , perguntou si de-

sejava reinquerir a testemunha inf'ormativa , ao que respondeu negativamente. 

Nada mais foi dito nem perguntado ao depoente . E , para constar , eu, 

Secretario , lavrei o presente termo , que , lido e achado conforme , vai assi-

nado pelo Depoente, pelo Acusado, 

da Comissao e por mim subscrito . 

~~~ 
/ 

pelo Presidente , e pelo Vice-Presidente 

Eu , Secretario , subscrevo,~-

Em vinte e nove de e etembro de 1939 

~~~~~~--~~~~-- Depoente 

Acusado 

Presidente 



AUDIENCIA DA TEST EMUNHA INFORMATIVA, Sra . Ferreira Gonçal 

Aos vinte e nove dias do mes de setembro de mil novecentos 

e trinta e nove, ás quinze horas, aberta a audiencia pelo sr . Presi

dente da Comissão de Inqueito, com a presença do sr.Vice-Presidente, 

de mim Secretario e do acusado, snr . Alberto Sarno , mandou o primeiro 

apregoar o nome do snr . J. Ferreira Gonçalves, em substituição de 

quem compareceu o snr. dr . Pedro Moreira Barbosa, socio da firma 

Ferreira Gonaçruves & Cia. Lt . , sucessora daquela, estabelecida á 

Av . Paraná n.85, nesta capital, o qual acusou a citação para depOr co

mo t . estemunha informativa no inqueri to a dministrâ.ti vo instaurado para 

apurar falta grave atribuida ao ar. Alberto Sarno. 

Interrogado si o acusado sr . Alberto Sarno , por avais , por 

serviços prestados , por abuso de confiança, ou por emprestimo , deu á 

firma de que o declarante faz parte prejuizo de qual~er natureza , como 

consta do depoimento do sr; Carlos Bolivar Moreira , de nove de agosto 

ultimo , e que faz parte destes autos , prometendo s6 dizer a verdade , 

informou : que conheceu o acusado sr . Alberto Sarno quando estes enhor , 

a serviço do Cadastro do Banco do· Brasil, am sua firma colhia informa-
... 

çoes ; que, em fins do ano passado, foi a firma do declarante procurada 

pelo ar . Alberto Sarno, afim de lhe serem vendidos alguns canos de ferro 

galvanisado e uma bomba a serem aplicados em uma casa então em constru

ção pelo acusado; que , de fáto , tal negociação se efetuou, elevando-se 

o. mont ante da mesma a rs . 3oo$ooo (trezentos mil réis) aproximadamente; 

que a divida já se acha vencida desde ha algum tempo e ainda não se acha 

liquidada, si bem que o acusado ar . Sarno tenha procurado o declarante 

dando-lhe ciencia de que estava promovendo os meios de pagar o debito; 

que , não obstante , ainda estar em ser, não considera,o declarante, essa 

divida perdida ; que a firma declarante , anteriormente , manteve com o ar . 

Alberto sarno outra~ansação comercial, na qual o mesmo se houve com 

jcorreção . 

/- Dirigindo-se ao acusado , o Presidente da Comissão perguntou si 

reinquerir a t ,estemunha informativa , ao que respondeu negati-

• 

continua 



AUDIENCIA DA T·ESTEJIUNHA INFORMATIVA , SRS . FERREIRA GONÇALVES 
( 

Nada mais foi di to nem perguntado ao depoente . E, para constar , eu , 

Secretario , lavrei o presente termo que , lido e achado conforme , vai assi

nado pelo Depoente , pelo Acusado , pelo Presidente e pelo Vice-Presidente 

da Comissão e por mim subscritp . Eu , Secretario , subscrevo/~~ 
~~~ 
/ ~/;n 

• ( ............ J\_ ./ ........... .-

~~~~~--~~~--~ 

j---..J~~~~~ 



,. f 

CE RT I DÃO 

Certifico que foram entregues ao acusado , sr. Alberto Sar

no , bem como ás testemunhas , srs . Victorio arçolla e J . Ferreira Gon 

çalves , as intimações constantes destes autos, para que os mesmos de 

ponham hoje perante esta Comissão . Certifico mais, que , foram proc~ 

radas e não encontradas as testemunhas informativas, srs . João Emilio 

Freire , e Dr . Emygdio Bethonico, este ultimo citado pela segunda vez , 

em virtude do despacho do sr . Presidente da Comissão, de 27 do correE 

te . Em vinte e nove de se t embro de 1939 . Eu , Secretario , escrevi e 

assino . 

c~ 



AUDIENCIA DA T ESTEMUNHA INFORMATIVA, ·SR. ADJENOR ARAUJO 

Aos trinta dias do mês de setembro de mil novecentos e trinta e nove, 
ás quatorze horas, abertã a audiencia pelo sr. :Presidente da Comissão de 
Inquerito , com a presença do ar. Vice-Presidente, de mim Secretario e do 
acusado ar . Alber to Sarno, mandou o primeiro apregoar o nome do ar. Adje
nor de Araujo, brasileiro, casado, com quarenta e um anos de idade , come~ 
ciante, residente á Rua Turfa , n2 87 , o qual acusou a citação para depôr 
como testemunha informativa no inquerito administrativo instaurado parã a 
purar falta grave atribuída ao ar. Alberto Sarno . 

Interrogado si o acusado ar. Alberto Sarno , por avais , por serviços 
prestados, por abuso de confiança ou por emprestimo, deu ao declarante 
prejuízo de qualquer natureza, como consta do depoimeht o do ar . Carlos Bo
livar Moreira , de nove de agosto ultimo , e que faz parte destes autos , pro
metendo s6 dizer a verdade, informou: que , em data que não se recorda , o 
depoente foi procurado pelo ar. Alberto Sarno afim de que lhe fosse empre_!! 
tada a importanciade rs . 2:ooo$ooo (dois contos de réis) , digo , a impor
tancia de rs . 2 : 5oo ooo (dois contos e quinhentos mil réis) ; ~e , em data 
que não se recorda , foi paga pelo Alberto Sarno , por conta dessa divida , 
a importancia de rs . 5oo$ooo; que tal divida é representada por uma promi.,!! 
soria de emissão do ar . Alberto Sarno, avalisada pelo sr . Manoel Marques 
Sieiro , já falecido; que a transação de emprestimo foi feita normalmente , 

, ~ 

isto e , o depoente nao foi levado pelo devedor a realizal-a por meios illi 
cites ou alegaçÕes falsas; que atribuiu seria o valôr do emprestimo desti
nado a construção de uma casa que , ao tempo , era edific ada pelo ar . Sarno; 
que absolutamente não considera perdida a divida; que , procurando o acusa
do afim de pelo mesmo liquidada a prOljissoria em r eferencia, digo , afim de 
pelo mesmo ser liquidada a promissoria em referencia, o declarante dele re
cebeu a importancia acima mencionada (rs . 5oo$ooo) e a promessa de liquida
ção integral da divida uma vez terminada a construção da casa; que , quando 
o declarante procurou o sr . Sarno para receber o titulo, e , dele conseguiu 
receber a impo;rtancia de rs. 5oo ooo já mencionada , a promissoria objeto 
deste depoimento já se achava venciàa; que conhece o acusado sr. Alberto 
Sarno atravez de entendimentos com o mesmo havidos no Banco do Brasil , digp , 
que conhece o ar. Albert.o Sarno s6mente corou funcionaria do Banco do Bra
sil; que não se recorda qual a data da emissão nem do vencimento do titulo; 
que a promissoria em apreço acha-se em poder do declarante . 

Diri gindo-se ao acusado , o President e da Comissão perguntou si deseja
va reinquerir a testemunha informativa, ao que respondeu afirmativamente, 
formulando a seguinte pergunta : si o depoen t e se recordava da pessoa que 
recebeu o dinheiro desse emprestimo - ao que o depoente informou que o di
nheiro foi entregue pelo declarante ao avalista sr . Manoel Marques Sieiro , 
que se dizia a mandado do a cuo ado . 

/ 
~~maia :foi dito nem perguntado ao Depoente . E , para constar , eu , 

continua 



AUDIENCIA DA TESTEMUNHA INFO~~T IVA, SR . ADJENOR ARAUJO (con 

Secretario , lavrei o presente termo , que , lido e achado conforme , vai as
sinado pelo depoent e , pelo acusado , pelo Presidente e pelo Vice-Presidente 
da Comissão e por ~im subscrito . Eu , Secretario , subscrevo~~ 
~ /7 _ _ /7/ .- rJ?_. Y , 
/ ~ ~~- Em trinta de setembro de 1939 

~~~~~~~~~~~~~ Depoente 

--~~~~~~~----- Acusado 

Secretario 



Havendo a testemunha informativa , sr . Ezequiel de 

-Mello Campos , apresentado justificativa para nao comparecer á 

audiencia que lhe foi marcada por esta Comissão para o proximo 

dia 2 de outubro ás 8 horas - recomendo ao sr . Secretario que 

envie nova citação ao acusado , sr . Alberto Sarno , para o mesmo 

dia , afim de que , em audiencia , tome conhecimento da justifica 
----) 

tiva em apreço . 
Bello Setembro de 1939 



Ilmoo Sr. 
ALBERTO SARNO 
N e s t 

Belo Horizonte, 30 de Setembro de 193 

Esta Comissão, nomeada pela Presidenoia do Banco do Bra
sil para apurar, em Inquerito Administrativo, falta grave atribuida a 
v. s. e capitulada na letra~ do art. 16 do Decreto n . 24.615, de nove 
de julho de 1934, vem convidal-o a comparecer a' audiencia que se rea
lizara' na sala em que habitualmente funciona, localisada no predio da 
Agencia do Banco do Brasil, á av. Affonso Penna, no dia dois do mia de 
outubro proximo futuro, afim de tomar conhecimento da justificativa a
presentada pelo dr. Ezequiel de Mello Oampos, testemunha infar tiva 
no Inquerito referido, e constante da citação que lhe foi feita par 
depôr perante esta Comissão. 

Poderá v. S. fazer-se acompanhar do seu advogado, ou ser 
assistido pelo advogado ou representante do Sindicato da classe a que 
pertence. 

Pela 



C E R T I D Ã O 

Certifico que foi entregue ao acusado, ar. Alberto Sarno, a in

timação constante destesautos, para que o mesmo compareça á audiencia que nel 

la lhe foi marcada para hoje, o qual se deu por intimado. Em dois de outubro 

de 1939. Eu , Secretario, escrevi e assino. 



,. .. 

AUDIENCIA DO ACUSADO SR. ALBERTO SARNO 

Aos dois dias do mês de outubro de mil novecentos e trinta e 

nove, ás d ezesete horas, aberta a audiencia pelo ar. Presidente dia Co

missão de Inquerito, com a presença do ar. Vice-Presidente, de mim Se

cretario e do acusado ar. Alberto Sarna, o primeiro deu a este conheci-

menta do teOr da justificativa apresentada pelo dr. Ezequiel de Mello 

Campos, testemunha informativa no Inquerito Administrativo a que o acu

sado responde, justificativa essa constante da citação que lhe foi fei-

ta em vinte e nove de setembro ultimo, e concebida nos eguint es 1t.ermos: 

"Não posso comparecer. Si a eomissão deseja, poderá enviar-me um ques

tionaria para ser respondido. A minha recusa em comparecer resulta do 

acumulo de serviço em meu escritorio. Data supra. (a) Ezequiel de Mello 

Campos." Com a palavra, o Presidente comunicou ao acusado que a Comis

são formulara á testemunha informativa os quesitos constantes do anexo 

ng um deste termo, e, dirijindo-se ao mesmo acusado, perguntou-lhe si 

desejava formular tambem qualquer quesito, ao que respondeu afirmativa

mente, formulando os constantes do anexo ng doia deste termo. Nada mais 

foi dito nem perguntado ao a cus do. EJ para constar, eu Secretario, la 

vre~ o presente termo, que,lido e achado conforme, vai assinado pelo a

cusado, pelo presidente, pelo vice-presidente da comissão e por mim subs

crito. Eu, secretario, subscrevo ~~ ~ 
~ 



I 

di C1 

~uesl. tos fonnulados pela comissão do Inqueri to 

a que responde o sr • .alberto sa.rno no Banco do Hrasll, e apresentados 

á testemunha informativa dr. ~zequiel de Mello campos, de acôrdo com o 

que declarou na C1 ção que lhe foi feit em 29 de setembro ultimo - e 

conforme a UD IA realizada hoje na sala das sessões da comissão. 

1 ) - i conhece e desde quando o sr. Alberto sarna. 

2~) Si esse conhecimento advem de transações comerc1aes com o 
mesmo mantidas ou si o foi por intermedio de pessoas das 
suas relações particulares e, neste caso, qual o nome de! 
sas pessoas. 

3 ) - Si o sr. Alberto sarna contraiu para com o declarante dl-
vida, e, em caso afirmativo, qual a especle da mesma e 
suas caracter 1st ieas. 

4~) - 1, em consequenc1a dessas dividas, avais, abuso de confi 
ança ou serviços prestados, o sr. Alberto sarna deu ao de 
clarante prejulzo de qualquer natureza. -

5.) - Em cpe pé se encont m as dividas qoo porventur tenham si 
do contraídas pelo sr. -

1939 



éxo n<? de oue tn udi c1. 7 or de -1 
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1 ~ ou, om a e emun l'lforma i v t o t tulo de res on-
o cu ado? 

c 1 
o, era de 
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lo o zonte, O Oll U 



Belo Horizonte, 2 de outubro de 1939 

Ilmo. sr. 

m. ZEQ,UI~ DE MELLO CAMPOS 

N e s t a 

Fresado senhor, 

1)3 conformidade com a sua declaração na ci taçào que lhe 

foi enviada por esta omissão em 29 de setembro ul t1mo, juntamos á p~ 

sente os ques1to~s formulados por esta. comissão de Inqter1to e pelo sr. 

lberto sarno, acusado de faltas graves capituladas na letra~ do art. 

16 do Lecreto n. 24. 615, de 9 de julho de 1934, e que responde, peran~ 

te esta omissão, a 1nq ter! to adm1nis t~t1 vo no do Brasil . 

Anéxos : DOIS. ..--
6 ·~~ 

/~ 
~~~~~~~ 



• 

C E R T I D Ã O 

Certifico que foram entregues á testemunha informativa , 

sr . Ezequiel de Mello Campos, copias de nossa carta de dois de 

outubro corrente , e dos quesitos que á mesma foram apensos . Em 

três de outubro de mil novecentos nove . Eu , Secreta-

r io , escrevi e assino . 



-· 

TERMO DE JUNTADA 

Aos seis dias do mªs de outubro de mil novecentos 

e trinta e nove junto aos autos a carta de 5 de outubro corrente , e~ 

viada pela Agencia do Banco do Brasil nesta Capital, bem como o ex

trato da conta corrente mantida pelo acusado , sr . Alberto Sarno , no 

Banco da Lavoura de ]inas Geraes-Bello Horizonte, compreendendo o 

movimento de 31/1/ 39 a 20/ 6/39 , que veio anéxo á mesma carta . Eu,Se 

cretario , escrevi e assino . 



i! FAVOR CITAR NA RESPOSTA : 

11!LI!GRAMAS "SATELLITE:" '" Ger en ci a" 

MOO. 03/1~ 

Bel1o Horl zonte, 5 de Outubro de 1929 

Sr. RA'fl.IDt-TDO CASSTh IRO, ,.. 
' .D. Presidente da Comm1ssao de Inquerito . 

Nesta 

Pre sado 0r . , 

: m ddi t c; rren to n/ cart de 25/ 1 Jlho/39, e, de 

ccordo com o ultimo topico da mesna , juntarms duas viasdo extr -

cto da cont rran tida p:; lo func cion r o A1be to S--rno no Banco 

da Lavoura de Mln s Ger es - B. Horlzo nte, comprehendendo o mo-

vit.ento de 31/1/39 20/o/39. 

Ann.: 2 extr . (5 fls .c ada ) 

JB/ 

• 



BANCO DA LAVOURA DE MllUS GERAES 
Bello Horizonte , 3 de Outubro de 1939 · 
ILL •. :o . Si.R. Séde : 

BELLO HORIZONTE 

ALBERTO SARro / Av. Affonso Penna, 726 - Caixa, 14-4 
Filial: ./CAPI·rAL 

RIO DE JANEIR~ 
Rua da Candelar la, 4 • Caixa, 1C579 

O BANCO DO BRA~IL-B . HORIZ01~E-
End. Telegraphlco : "LAVOURA" Arl . 

- REl! 

Codi ns Ribeiro e oscom 

.AG E "CIA..S : 

Alfenas 
Bom Successo 
Cabo Verde 
Campanha 
Campos Geraes 
Christlna 
Cons. La!ayette 
OllliDantina 
Divinopolh; 
ltabirlto 
ltaúna 
JuJ.z de Fóra 
Lima Duarte 
Machado 
Muzambinho 
Nova Lima 
Oliveira 
Ouro Fino 
Ouro Preto 
Parã de Minas 
Paraisopolls 
PSl;So& 
Peçanba 
Perdões 
Pouso Alegre 

. Gonçalo do Sapucahy 

. Sebastião do Paraíso 
an 1a Barbara 

'anta Rita do Sapucahy 
erro 
llvia11opolls 

Tres Pontas 

Amigo e Se nh or, 

Temos o praz e r d e info rma r - lh e que a s u a cont a corren-
t e .... L1m.i.t.a.da..... • em ...... 20. ..... d e .................. J.unho .................................... de 19 ,?.;L ... , a p r e-
se n ta um saldo de Rs. -----· 2. $ OO.Q ___ ................. a .. ª.e.:u ............ f avor. 

Pedimos con fer i l -a e avi sar-nos a s ua exac tidão, devol
v endo-nos , ass i gn ada, a con firma ção ann ex a . 

Na fal t a dessa de v olução , d en tro do p raz o d e 15 dias , 

c onsideraremos accei to o saldo apresen tado. 

Sem mai s , s omos , com e l eva do a preço e d is tinc ta consi
d e r a ção , 

d e v . S. 

Amos . At to s. Obres. 

~ANCO DA LAVOURA DE MINAS GERAES 
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BANOO DA LAVOURA 
o e 

MI:r,.as GERAES 

Ar1 . 

/ {% -.--.....~Mod. c "t- 11 t 

····ª~J~.~ .... ~~~;:-~.~9.P.:~. ~ ................ , .... ?.º ...... de .................. ~~-~-~ ... . 
Extracto da Conta Corrente ........ ... ~.~--~+.~1\P.A ............. ......................................... . 

do Snr .......... A~~~B~.Q ... § ... ~.9 .................................................... ..................................................................................................................... . 

r . .................. ~l.Ó ~API11AL ...... -.............. .._ ....................... T ....... . 

com o BANCO DA LAVOURA DE MINAS OERAES 

..... BELI.~Q .. .HOR14.011j:'t.L ......... .,.. ... .. ....... 

DATAS OPERAÇOES DEBITO CREDITO 
1939-

.1eiro 31 Conta. a.presenta.dBI~- 26 . 900 

Fevereiro 8 se11os em 1 t8!1ão de chs . 1 . 000 

13 dep . 8o . ooo 

se11oa 700 

ch. 86784 100 . 000 

22 dep . 4oo~ooo 

se11os 700 

ch. 8$78b bO . QOO 

11 7 1oo . poo 

li 9 b0 . 000 

23 " 8 50.000 

" 90 50 . 000 

27 li 87252 30 . 000 I . 
dep . 1.250.000 

se11 s 700 

- ) ch . 8b783 950 . 000 

28 li 8725b 25 . 000 

" 4 30 . Ç>OO 
li 7 190 . 000 

Março 1 11 9 50 . 000 

-continÚn-



J A C DA LA V URA 
DE -2-

MIJA uF:RAE 

DATAS 
1939-

OPERAÇúES 

1 

2 

3 

Cont : -

ch . 87253 

11 bO 

" 2 

11q LD- 511b9 

sellos 

vr . LD-47587,deb . dev . 

juros de mÓra 

liq LD- 51170 

se11os 

7 dep . 

se11os 

ch . 88b9Ü 

13 dep . 

se11os 

ch . 9934 

" 
16 dep . 

sel1os 

c 1 . :J935 

dep . 

se11os 

- continÚa-

DEBITO 

20 . 000 

20.000 

bOO . OOO 

550 . 00 

50o . poo 

100 . 000 

360 . 000 

700 

2 . 700 . 000 

2 . 700 

700 

700 

125 . 000 

700 

25 . 000 

230 . 000 

700 

1 . 500 . 000 

700 

Mod. • I I, bis 1 

CREDITO 

2 . 377 . 600 

2 .450 . 800 

100 . 000 

250 . 000 

1 . 500 . 000 

bOO . OOO 



BANCO DA LAV URA 
DE 

MfN • ui.:IL\E 

DATAS 
1939-

r. ar ço lb Cont:-

17 ch . 90137 

11 8 

" 9 

18 11 40 

20 dep . 

sellos 

c h . 9013b 

11 4 81 

" 3 

21 dep . 

sellos 

ch . 90404 

dep . 

sellos 

ch . ú8700 

22 dep . 

sellos 

23 c h . d8o95 

dep . 

se l los 

c · 90490 
11 87 

24 11 92181 

" 2 

25 sellos em 

-3-

OPERAÇOES 

1 talão de chs . 

- coutinÚa-

DEBITO RE I TO 

300 . 000 

100 . 000 

50 . 000 

150 . 000 

1 . 500 . 000 

700 

l . ouo . ooo 

300 . 000 

180 . 000 

180 . 000 

700 

100 . 000 

bOO . OOO 

700 

700 . 000 

280 . 000 

700 

2 00 . 000 

950 . 000 

700 

300 . 000 

25 0 . 000 

b O. OOO 

50 . 000 

1 . 000 



BANO DA LAVOURA 
§/ Mod.CT - II.· bb , 

DE -4- ~if ' -
MINA 1 uÉRAE 

J 

DATAS OPERA OES DEBITO CREDITO 
1939-

Março 25 Cont:-

27 ch . 92185 350 . 000 

dep . 1 . 7v0.000 

sellos 700 

ch . 9218b 50 . 000 
11 9 1 . 0o .ooo 
dep . bOO . OOO 

sellos 700 

28 dep ., ali~z,ch . 92190 70 . 000 

c • 921[)4 100.000 
11 

7 150.000 

30 11 92371 J..4o.ooo 
Abril 1 " 4 200 . 000 

11 2 280 . 000 

dep . 7UO . OOO 

sellos 700 

ch. 92373 200 . 000 

3 dep . 300 . 000 

sellos 700 

c . 92330 100 . 000 

4 11 
79 bO . OOO 

lt 
75 20 . 000 

5 11 77 100 . 000 

10 dep. 700 . 00u 

sellos 700 

ch. 92598 50 . 000 

-continÚa.-



...:1 

oc:1. c r . 11 bl 

RANC A LAVOURA - 5- $eJ. - . 
.-.... QE 

véJ! ~r/! MINA I OERAE ... 

{1·. J 

DATAS OPERAÇ' OES DEBITO REDITO 

1939-

bril ' 10 Cont:-

ch.92599 l UO. UOO 

11 3 50. 000 

11 " bOO 100 . 000 

" 59b 2~0.000 

Maio 5 " 94779 ,avulso 22 .000 

J h o 20 juros 1 . ?00 

Balan ço :- 2 . 000 

16 . 2!±1 · 000 16 . 2~1 . 000 

Junho 20 Saldo a seu favor:- 2 . 000 



I ' 

T E R M O DE J U N T A D A 

Aos onze dias do mês de outubro de mil novecentos e 

trinta e nove junto aos autos as respostas da testemunha informa 

tiva , sr . Ezequiel de ello Campos , aos quesitos que lhe foram 

encaminhados por esta Comissão e pelo acusado, sr . Alberto ar-

no , em dois de outubro ultimo . escrevi e assino . 



uSt. to u d o o nq r t nls 

a. qu r pon r to no o 1, p s nt o 

te te unha n tl dr. ello c os, e ct5rdo c 
N 

u d. ou ç que lhe !I 1 fe l t e 2 d r o ul o -

conto 
,., ... 

a AUD IA re 1z h je s 1 s ses s d Co s o. 

l . ) - 1 con cce desde q do o . Al r to no. 

2. ) c1mcnto 
u 1 

p rtlcu o, 

3f) o Cl cl d1-
c1 

bus 
r no 

. ) - r v nt s1 -
lo 1 

Bespo tas aos questtos · ctma: 

ao 1 o - Sim. ão se recordando a data. Y 

ao 20 - lrosul ta de uma tran ação comere tal, r .al iz <la por int r
me to do ~r . ~alusttano Correta, que é avalista o titu
lo. ) 

ao 30 - tm. Um em~resttmo de 3:700 000 representado por ~na no
ta :promtssort d. su emtssao. ?\ 

aq 40 - eve or está ~o o x~c tado )ela ralt· de p b ' nto 
do ebito, e só d ols de ~raceaªo os bens p nhora oJé 
que :poderei s r e hav rd ou nao :prejutzo~ 

ao 5~ - !Jn ex cuç -o~ 

C"' !J. u.-r;, _ _ 1 ó -- / I o 

) 



J '• 

QU !TOS .IUII'J.ul\ OS P LO ACO' ADO ( BE O S O) A 'T T 

DR. UIEL D O C OS . 

lt ~ Que d contou, com a t 
sab111d de do cus o? 

unb n!o a t iva, o titulo de r pon-

21 -

f 

l 

:Belo orizont , 2 d 

Bes~ostus os quecttos actma: )é 

lo 
r de r .treis 

o 10- o r. oalusttano Correia, avalista do titulo•)/ 

o 20- Foram :pagos tres mêses de juros.~ Á/ ~ 
/ ~- -;J- /P C j tJ Á LP--~v 
t-?;~~~ l -T 

~ ( 
J 



Intime o so. secretario o acusado sr. Alberto Sarno, 

por s1, e s1 qulzer, acompanhado do oo u advogado ou assistido pelo advo

gado ou representante cb s1nd1ca 1Jo ãa classe a que pertence, para com

parecer á audiencia a s e realizar na sala em que funciona a Comissão de 

_, .L. ~erito, no d1a dezeseis de outubro corrente, ás quinze ho.ra.s, afim 

de toffi3.r contec1rrento das respostas de, d~s pelo dr. Ezequiel de Mello ca,m 

pos aos que si to·s formulados por esta Comissão e por ele, c s~ do , á,..ue le 

senhor. 

BeDo de 1939 



Ilmo. sr. 
Alberto ~rno 

lo de Janelro 

.Bello Horizonte, 11 de Outubro de 1939 / 

"'onVidamol-o a comparecer á audiencia que se rea

lizará no dia dezeseis de outubro corrente, ás quinze horas, na sa 

la em que funciora esta Comissão de Inquerito, localisB.da no edlfi 

Cl.o da A m1a do Banoo do Brasil, á Av. Affonso Penna, nest cida. 

de, af1.m de tormr conhecirrento s respost s dadas aos quesitos for 

mulados por esta Comissão e por V. S. ao dr. Ezequiel de Mello Ca.!!! 

pos, em virtude cb lfXluert to administrativo a que v. s. r e sponde. 



' l 

TERMO DE JUNTADA 

Aos dezeseis dias cb mês de outubro de mil no'.ecentos e trinta 

e nove, junto aos autos a carta que o acusado, sr. Alberto Sarno, em 

quatorze deste mês endereçou a esta Comissão . Eu, Secretario, escrevi 

e assino . 



r 

• 

Rio de Janeiro , 14 de out 

Á Comissão de Inquerito da Agencia do Banco do .Brasil em 

BELO HORIZONTE 

Sr . Presidente, 

Fiquei ciente da intima~ão que me foi feita para , no 

6 • # 

dia 1 deste mes, comparecer a audiencia na qual me seria dado co-

nhecer a resposta do sr . Ezequiel de Melo Campos, aos quesitos for

mulados por essa Comissão e por mim, no inquerit e.d:n n i s trativo a 

respondo. 

do depoimento 

Impossibilitado de comparecer e, tratando-se apenas 

acrito de uma testemunha informativa , venho solici -

tar de v.s. seja dispensada a minha presen~a. Aproveito da ocasião

- para , ligeiramente , fazer uma pequena narrativa da transa~ão havida 

entre mim e o sr . Ezequiel de Melo Campos . 

Em data que não posso precisar emiti a favor do sr . 

Salustiano Corrêa uma promissoria de rs . 3 . 7oo$ooo, em pagamento de 

um debito meu. Esse sr., posteriormente , descontou com o sr . Eze -

quiel a promis soria em apreço , cujo vencimento se daria em novembro 

de 1938. Quando do vencimento , procurei o portador do titulo e pa

guei-lhe juros pela prorrogação do prazo , por mais 60 dias . Esses -

jur s foram superiores á taxa legal, mas infe l izmente disso não te-

nho 
~ # 

l'OVa material. Mas e sabido em toda a cidade de Belo Horizonte 
# , 

que o sr . Ezequiel e agiota e so empresta a juro elevado . No novo -

vencimento, fiz mna amortização da divida de rs . 5oo ooo , tendo po~ 

to o credor a par da minha dificuldade em resgatar o restante de u-

ma unica vez . No intuito de me for~ar ro pagamento esse sr . iniciou--

-uma açao executiva contra mim , desprezando todas as propostas que ~ 

presentei-lhe, depois , p~uma liquidação amigavel . Sobrevindo mais 

tarde os acontecimentos que deram causa a este inquerito , nada mais 
me foi possivel fazer para a solução desse debito . Es~ ~verdadeoos 
fatos que , espero , tenham sido confirmados pela testemunha . 

Apresento- lhe , sr . Pr~~~ntcy~, -~s 1::o:estos de u 

grande apreço . ~! I' / UJ".-/ 

/ {. 

---~---' 



Ilmo . Sr. 

lberto ~rno 

Hlo de Janeiro 

Bello Horizonte , 17 de uutubro de 1939 

Não havendo v. s. compare c1 do á aud1 enc la que esta 

Com1ssá0 de Inquerlto lhe marcou p;tra o cn.a 16 do corrente, ás 15 ho

ras, de acôrdo com a c1 tação que em tempo lhe t1 zemos , e á qual a pôs 

o "ciente" - e, para os fins de que trata o art. 9-. das Instruções bal 

xaoos pelo Conselho Nacional do Trabalho para o Ill:J.uer1 to Administra

tivo a que se refere o art . 95 do Regulanento aprov do pelo D3creto n. 

54, de 12 de Setenbro de 1934 - vimos conv1 dal- o a comparecer á aud1-

enc1a que se realizará na sala em que funclom esta Comissão, loc lisa 

da no edif1 cio da Agenc i do Banoo à:> Brasil, nes Capi tR.l, no dia vin 

te e um do corrente, ás quinze horas, afim de declar r s1 tem ou não 

testemunhas a ave sentar no 1rqueri to administrativo a que está respon 

denoo, e , em caso afirma.tl\0 , nomeal - as e qualifical-as, afim de que s~ 

jam oportunarrente ouvidas . 



.-
Não havendo o acusado comparecido á audiencia que lhe foi 

~ ~cada para as 15 horas do dia 21 do corrente afim de declarar se tinha 

ou não testemunhas a apresentar neste inquerito administrativo- e , eet~ 

do terminadas as diligencias do mesmo , marque o ar . Secretario o prazo de 

cinco dias , a que se refere o art . 11 das "Instruções " do Conselho Nacio

nal do Trabalho , para que o acusado, ar . Alberto Sarno , apresente as suas 

razões de defeza . 

de 1939 



Ilmo . Sr . 

ALBERTO SARNO 

Rio de Janeiro 

Bello Horizonte , 23 de .Outubro de 1939 

Não . havendo V. S. comparecido á audiencia que esta Co

missão1de Inquerito lhe marcou ' para as 15 horas do dia 21 do corrente 

de aoôrdo com a citação que em tempo lhe fizemos e á qual V. S. apOs o 

"ciente " em 19 (dezenove) de outubro corrente - e, dando por terminadas 

as diligencias do Inquerito Administrativo a que V. S. está respondendo 

perante esta Comissão - nos termos do artigo 11 das "Instruções" para o 

inquérito administrativo , de que trata o art . 95 do Regulamento aprova

do pelo Decreto n . 54 , de 12 de Setembro de 1934 , baixadas em 3 de feve 

reiro de 1936 , pelo Conselho Nacional do Trabalho, vimos marcar- lhe o 

prazo de cinco dias, a partir da data do recebiment o desta, para apresea 

tação das razões de defeza . 



T MO DE JUNTADA 

os vinte e quatro dias do mês de outubro de mil novecentos e 

trinta e nwe junto aos autos a carta de 19 de outubro corrente , en

via da pelo acusado g" . 1U.berto Sarno , do 1o de Janeiro , Eu , Secreta

rio , escrevi e assino . 



Rio, 19 de outubro de 1939 

Á Comissão de Inquerito da Agencia do Banco do Brasil em 

Belo Horizonte. 

Sr. Presidente, 

Ciente da intimação que me foi feita para comp~ 

recer á audiencia marcada por essa Comissão para o dia 21 des

te, e na qual eu deveria informar se t enho ou não testemunhas a 

apresentar no inquerito administrativo a que respondo, venho d~ 

clarar-lhe, pela presente, que não tenho t Pstemunhas de defesa, 

reservando-me, entretanto, o direito de apresentar, no futuro e 

se necessario, quaisquer de, poimentos informativos, dados por 

escrito ,e que porventura possam ser uteis ou constituir escla-
, 

recimentos a minha d fesa. 

Valho-me da presente para infor:nar essa Comia-
... 

sao de que , tanbem, dispen so R vista aos autos , direito que me 
, .. ... 
e as~egurado. Nestas condiçoes solicito, se nao houver qualquer 

impedimento em contrario, me seja fixado o prazo para a apreseg 

tação das raaÕes de minha defesa. 

Apresento-lhe, sr. Presidente, e aos demais 1-

luatres membros da Comissão, os protestos de meu especial apre

ço e elevada consideração • 

.. 
) 



c E R T I D N o 

CERI'IFIC O que foi ent reg..1e ao acusa do , Er . berto Sarno , a noti-

ficação datada de 23 de outubro corrente , constante dest s autos ; onde 
N N 

se lhe mrca o pra:zo de cinco dias p3.ra apresentaçao das ra zoes de de!e 

za , o qual se deu por notificado desde o dl.a 25 ultimo . Eu , Secreta-

rio , escrevi e ass:íno . 



ER TID "'o 

CERTIFIW que decorreram os cinco dias rrarcados ao acusado , 

p3.ra que apresentasse a sua defeza, na fbrrra do art . 11 cns "Instru

ções" do conoolho Nacional do 'l'rabalho . ~ , Secretar1 o, escrevi e 

assino . Be1lo Horizonte , um de novembro de 1939 . 



TERMO DE JUNr.IADA 

os seis dias do mês de novembro de mil no \e centos e trinta e 

nove junto aos autos as razões de de!e do acusado sr. lberto Sarno, 

da tr1 das de trinta e um de outubro ultimo • 1 : s ecretar1 o; e se revi e 

assíno. 



} 

Á COMISSÃO DE INQUERITO DA AGENCIA DO BANCO DO 

BELO HORIZONTE 

Sr. Presidente, 

De acordo com a comunicaqão que me foi feita, 

de que, estando terminadas as diligencias dessa Comissão, p~ 

" ra apurar as faltas graves que foram atribuidas, me era con-

cedido o prazo de cinco dias,para apresentar a minha defesa, 

venho, sr. Presidente, com a presente, entregar-lhe as mi

nhas razões. 

" Sobre os fatos que antecederam e foram causa 

da presente situação em que me encontro, creio ser ocioso e~ 

tar recordando-os . Confirmo , inteiramente, os termos de meu 

depoimento, 
Sou funcionaria do Banco do Brasil desde 26 

de junho de 1930, epoca em que tomei posse do legar para o 

qual fui nomeado, em Belo Horizonte, depois de ter sido aprQ 

vado em concurso . 
, 

Minha vida como funcionaria e do conhecimen 

to de todos meus colegas e, principalmente do srs. Presiden

te e Vice Presidente dessa Comissão, com os quais tive o pr~ 

· zer de uma convivencia, no Banco, durante quasi todo o periQ 

do em que trahalhamos juntos. Tenho a consciencia tranquila

de ter cum~rido, sempre, com o meu dever funcional. Disso,fe 

li t d ' f n1inha fe" de fi i d d "' zmen e, po era azer prova o c o, on e nao 

consta nenhuma nota desabonadora. De todas as administra -

çÕes anteriores sob as quais tenho servido, recebi sempr e 



• I 

referencias elogiosas , inclusive indicações para ocupa 

gares de acesso , consequentemente de maior responsabilidade, 

na minha carreira de funcionar i o do Banco do Brasil . 
N # 

Essa situaçao se prolongou ate o advento da a-
"" ... tual Administraçao, quando de ixei de incorrer nas boas graÇB 

do Gerente . Coincidia que , por essa epoca, eu terminava a 

constru ão de wna casa, para a minha residencia . Essa conmxu 

,., - - ~ çao nao era segre do para ninguem e , nao so os meus colegas -

do Banco não o i r noravam , como , tambem , todas as pessôas de 

mi nhas relaçÕes . 

Sendo a casa de cu sto elevado e , faltando- me , 

como deveria acontecer , recursos proprios , tive de logica e 

forçosamente, de recorr -r a emprestimos, em Bancos e de par-

ticulares , para ocorrer a essas despezas . Compreendendo , ao 

mesmo tempo , que não me seria possivel manter uma casa cujo

custo tivesse sido tão elevado , resolvi vender essa proprie

dade , para , assim , sanar , mesmo que em parte, uma situação -

que se agravaria sempre e cada vez mais . 

-Meus esforços para conseguir a venda nao foram 

de todo perdidos . Consegui comprador por preço razoavel , pr~ 

-ço esse qu e , se nao compensava todo o capital empatado , pelo 

menos pouco faltava para o alcançar . 

Foi nessa ocasião que comecei a enfrentar difi 

culdades , tanto dentro do Banco , pela pressão sempre constan 
, 

te que me fazia o Gerente , como , tambem, de fora , pelos en-

traves opostos por meu maior avalista , o sr . Bolivar , que mQ 

dificando subitamente o juizo que de mim fazia, preferiu 11 a,t 

rastar - me na rua da amargura , mesmo gue vie s se a ter pre.iui

sos , com os avais que me havia prestado ~ ( O grifo é meu , mas 
, 

a frase e dele) . 



.. 

-, 

~--- -~· - ~ ......,-------,---~--~-----------------

... 
A pressao do Gerente, a que me refiro 

, ,.. 
rizou pelos seguintes fato~ que sao do conhecimento do Sr . Pre 

sidente da Comissão de Inquerito . 

Em abril deste ano , comunicou uma ocurrencia 
, 
a 

Direção do Banco , acusando-me de uma suposta falta , sem ter an 

tas , como de justiça, procurado ouvir- me a respeito. Ao fazer

essa comunicação , pleiteou minha transferencia de Belo Horizon 

te , alegando minha situação de endividado e dizendo, aind~ que 

ignorava a origem de minhas dividas , não encontrando para elas 

justificativa. Essa sua informação foi motivada por ter eu , an 

tes protestado , verbalmente , contra um despacho atrevido por 

ele axarado em um requerimento meu . 

Tendo faltado ao serviço, anteriormente , por mo-

tivo que era d.o conhecimento de todo o funcionalismo da Agen-

cia , qual fo s~e o de ultimar a venda de minha casa , requeri a 

conversão dessas faltas em férias . ~ um direito que assiste ao 
, , 

funcionario e e , tambem , uma praxe comumente adotada . Eu ja t i 

nha o direito a ferias e esse o Gerente o reconheceu no citado 

despacho . I ndeferindo o pe d ido de conversão escreveu com suas 

pr<?prias letras " dividas não justificam faltas 11
• No meu requ~ 

rimento eu não falava em dividas , baseava-me apenas num direi-
... 

to . Mas o Gerente nao quiz deixar passar uma oportunidade como 

essa , para mostrar a estreiteza. de sua mentalidade e r evelar as 

suas verdadeiras disposiçÕes para comigo . Procurei- o para pro

testar contra esse despacho e , foi nessa ocasião que ele me in 

f ormou da comunicação que iria fazer á Direção do Banco . Ele 

disse- me não ignorar os meus gastos com a construção da casa e 

aceitou meu convite par a ir visita-la. Quiz assim, dar-lhe uma 

oportunidade de ver , com seus proprios olhos , a causa de minhB ' 



dividas e , se lhe fosse possivel , compr eender que par a 

existiam na ve r dade uma justificativa . Nada consegui , porem. 

A comunicação mandada para a Direção do Banco , 

-dizia que nao havia justificativa par a as minhas divi das . A-

cho que não preciso de dizer mais nada . 

-Posteriormente , nao satisfeito ainda , deu or-

dem a todos os continues par a que , ao atendere~ao telefone -
I 

ou ao balcão, chamasse alguem por Alberto Sarno , fosse dada 

a seguinte resposta 11 que estava , mas por or dem da Ge r encia , 

não poderia at ender". Essa or dem , dada verbalmente , ainda -

dev e estar na lembr ança dos que a receberam e o sr . Pr esiden 

te da Comissão não a ignora . 

Mesmo depois de ocorrida a minha suspensã o , ain 

da faz exercer sua" influencia", aconse l hando o advogado do 
I 

sr . Jose Bueno , o dr . Orlando Bomfim Junior , a protestar um 

cheque que havia sido apr es entado a e le Gerente , numa consul 

ta , apenas . O advogado queria uma declar ação ou informação de 

que o cheque não tinha fundos , para , por sua vez , informar ao 

seu constituinte . O Gerente responde que , somente pelos c~s 

competentes , isto é, se intimado pelo tabe lião , faria a de 

claração pedida . Por acaso haveria quebra de disciplina , f al 

t a funcional, segr edo profi ss i onal , ou out r a ualquer c ausa 

que pudesse impedir o Gerente de declarar , apenas , que o che

que não t:tnha fundos '( Não fica p ovado o interesse de doeu -

mentar mais 11 uma falta " ·c E mais tarde , quando eu vim a saber 

desse protesto , acérto contas com o credor e quero cancelar

dito protesto , a informação que o Gerente dá ao advogado , r~ 

vela , mais uma vez sua v untade do me perseguir , quando diz -

"na da adianta o cancelamento , pois seu efeito moral já 
I 

esta 



Q 

., 

-.. 

produzido" . É a confissão de que o conselho para 

tinha por fim, apenas, 11 o efeito moral 11
• 

Provada a pressão existente dentro do Banco e 

cuja consequencia teria forçosamente de influir sobre meu ~ 

nimo, passarei a narrar as minhas transações com o sr . Boli 
, ... 

var e Vasconcelos, cujas narrativas deram motivo a acusaçao 

que me foi feita pela Agencia • 
, 

Ao sr . Vasconcelos solicitei de fato avais e 
... 

le nao m1 os recusou. Apenas de s contei um titulo por ele avª 

lisado, de rs. 5.ooo$ooo, emitido em hovembro de 1938 para-
.. 

pagamento em 15 de maio de 1939 . Seis meses de prazo. Como 

entender, então, que eu iria fazer um emprestimo na Caixa -
.. 

do Banco, nomes seguinte,( reforma apenas de um anterior e 

cujo saldo a meu favor seria menor de 6 . ooo ooo), parares

gatar um titulo que se venceria d'aÍ a seis mêses? Como eu 

lhe pedira aval para dois titulos de 5 : ooo ooo , o que eu 

dissera foi, apenas, que não haveria necessidade de descon-

tar outro titulo, pois iria obter o referido emprestimo na 
õ..~ I 

Caixa do Banco . Não tenho culpa que não houvesse o sr . Vas-

concelos prestado atenção ás minhas palavras e, mais tarde , 

num esforço de memoria, delas se lembrasse, mas incomplet~ 

mente e, mais erradamente,as interpretasse . Comtudo o sr . 

Vasconcelos não diz que eu usasse de expressÕes falaciosas. 

Sobre a verdadeira interpretação do "uso" desse meio de con 

seguir avais, eu nada posso dizer . Tão pouco o sr . Vasconc~ 

los se referiu a eles . r> reio ser melhor , para uma perfeita

elucidação do pensamento dos signatarios da acusação que me 

foi formulada , ouvi-los a respeito . 



o 

• 

Quanto ás minhas transações 

teria preferido que esse em 
... 

minha pr•esença e nao por escrito . O papel aceita tudo ••.••••• 

A sua declaração , quando da audiencia para a~l 

havia sido citado , de que 11 não queria estar ombro a ombro 11
-

; ~ 

comigo , e quasi quixotesca . Afinal de contas , ele fora convi-
.. , ; 

dado a vir depor sobre fatos que se relacionavam as nossas 

transações . Somente . Não foi para me dirmos forças e nem a Com 

missão queria assistir uma luta fislca entre nós . Parece-me , 

pelo menos .... _ 
Se ele estava com a razao, se os elementos que 

, 
possuia para provar tudo o que ja havia dito , anteriormente , a 

quasi meio mundo , em Belo Horizonte , ele os tinha em seu po

der , se nada mais me restava , sinão ouvi-lo em silencio , sem 

poder contesta- lo , pergunto eu , por que motivo não quiz dizer 
; ... 

tudo isso a Comissao , na minha presença . Teria suposto estar 

sem garantias ? Mas não houve coação alguma ••••••• 

A unica explicação logica para esse caso é que 
, 

faltava a esse acusador a força moral que so a verdade e a r~ 

zão podem dar . O seu direito de reivindicar de mim as impor -

-tancias dos avais pagos e , talvez , o de se queixar de eu nao 

ter podido , no d~vido tempo , resgatar tais compromissos , eu os 
... , 

nao nego . , 
Nego , apenas , que ele , prevalecendo- se da minha 

- ; , 
situaçao de dificuldade no momento , deturpe os fatos , exagere 

o acontecido e , com o intuito preconcebido de me "arrastar P.2. 

la rua da amargura" , procure por todos os meios assoalhar a 

minha dignidade de homem , denegrindo o meu caracter , apresen-

tando-me como um falcatrueiro , mentiroso , aproveitador de si

tuaçÕes para causar prejuisos a outrem. Essas acusações formu 



ladas ou insinuadas em seu depoimento , não encontrara 

- ~ maçao entre as ,pessoas citadas pelo sr . Bolivar,como tendo -

sido prejudicadas por mim . Todas as testemunhas informativas 

ouvidas por essa Comissão , não se considera~ prejudicadas . As 

que ainda são credoras minhas , confiam em receber suas con 

tas . Uma delas , o sr . Marçola , cuja projeção em todos os m~ 
# I 

ios sociais e comerciais de Belo Horizonte , e notoria, conta 

• a verdade toda do que houve entre nos . Teve ombridade bastah 

te para não nega-la . Soube compreender o que aconteceu comi

go para me fazer justiça , não me julgando mal . E esse depoi

mento não é suspeito . O sr . Marçola foi ouvido porque o sr . 

Bolivar o citou em seu depoimento . 

O sr . Bolivar, em seu de poimento escrito , revela 

todo o aspecto pessoal do caso . Ele procura salientar as mi

nhas relaçÕes e os meus negocies com terceiros . Procura fa

zer uma acusação ge r al . Quando trata nosso caso particular , 

apre senta alegações ingenuas e simplistas . 

É admissivel que um Tabelião , receba um pedido -

de aval , de um sÓ titulo de lo : ooo$ooo , e ele o avalise , em 
# 

branco, isto ~ ~ sem saber quem era o credor , quQ a importan-

cia e vencimento? Se fosse um pai para filho , ou um leigo no 

assunto , ou alguem que somente soubesse assinar o nome, com 

muita bÔa vontad~ se poder ia admitir . Mas um tabeliãot •.••.• 

É ainda possivel que, par a a reforma desse unico titulo , eu 

lhe levasse , num mesmo dia , titulos de importancia maior , a 

favor de credores diferentes , para r~forma de uma primitiva

promissoria de 10 : ooo$ooo? Será que nunca lhe causaria éspe

cie tl essas reformas consecutivas"? Não estivessem essas de--

claraçÕes subscritas pelo Tabelião Bolivar, que as declarpu, 

antes , verdadeiras,sob sua ré, eu teria minhas duvidas ••••• 

• 



,, 

· ~' 

,, 

Essa Comissão poderá bem ver que o meu cas 
, 

sr . Bolivar tem um cunho mais pessoal , que foge a alçada de 

um tribunal dessa especie e que, talvez , encontre solução de 

homem para homem. 

Os titules por ele pagos , poderiam ter sido refo~ 

mados , pois nisso concordavam todos os credores ; poupar-lh 1 ia 

esse .desembolso . Mas ele não quiz assinar os novos titules p~ 

ra, assim , forqar o desfecho do caso . Se eles ficaram vencidos 

e encostados nos Bancos , foi porque o avalista assim o quiz , 

sabendo que , de pronto, eu não poderia pagar o seu montante e 
... 

que os credores nao concordariam , facilmente com a substitui-

-çao do co-obrigado. 

Firmei , no proprio Cartorio do sr . Bolivar , uma e~ 

critura de promessa de venda da casa . Por esse documento , eu 

prometia outorgar ao sr . Bolivar a escritura definitiva da 

venda da'casa , quando pagasse a ultima prestação da hipoteca-

feita na Caixa. Economica. Esse documento era do valor de se -

tenta e seis contos , preço por que se considerava como vendi

da a casa. , sendo que, ~-0 contos estavam representados pelo em 

prestimo da Caixa Economica. e , os 36 restantes, constavam co-

mo tendo sido emprestados a. mim , pelo sr . Bollvar . Nessa. hipQ 

tese , ele ficaria com o onus da Caixa . Mas como era um doeu -
, 

mente firmado apenas entre nos , cujo principal fim era. garan-

tir os avais que me haviam sido prestados , eu continuaria com 

responsabilidade de , mensalmente , pagar as prestações . Depois 

desse acÔrdo , ficou estipulado que o sr . Bolivar continuaria

a prestar- me o seu aval, para as futura reformas . Mas tal não 

aconteceu e o sr . Bolivar ficou com duas armas poderosas con-

tra mim . De uma tenho a certeza de que se utilizou. Foi a dos 

avais . 



Eu solicito dessa Comissão a bondade de 

dir, no CartorioBolivar, uma certidão do documento a que ve

nho aludindo e ao qual , o proprio Tabelião se refére em s eu 

depoimento . Por essa c Grtidão poderá ser apreciada a exati -

dão de minhas alegaçÕes , verificando- se ao mesmo tempo se o 

montante que confesso dever ao sr . Bolivar , não corresponde á 

quantia dos avais a mim pre~tados . 

Ficará provado , assim , que esse avalista não ignQ 

rava a quanto s~ elevavam as suas resp onsabilidades comigo . 

De ixo de apresentar es sa certidão porque tenho a 

certeza de que o sr . Tabelião , sabendo tratar-se de um elemeg 
, , É to util a minha defesa , criar a obstaculos em m1 o fornecer . 

bempossivel que , para a Comissão , ele seja mais solicito • • • • • 

Explicado o"caso Bolivar" , passarei em seguida a 

trata r do n caso dos cheques". 

Sou acusado pela Agencia de haver emitido cheques 

11 sem fundos ". A prova apresentada se resume, apenas , na apr!t 

sentação de um cheque pago ao sr . Renult de Paula Viana . Sobre 

as circumstancias que rcdearam a emissão e apresentação desse 
N # 

documento, silencia-se a acusaçao . O me smo se da com os ou-

tros dois cheques referidos no inquerito . 

Pouco tenho de acrescentar ao que disse , quaD:,dO -

de meu de poimento . 

Premido por necessidade urgente , tive de recorrer 

a amigos , solicitando - lhes emprestimos de dinheiro . O ar . Re 

na.ult foi um deles , por intermedio de um seu colega de Banco . 

Como documento desse emprest i mo , como simples garantia subs1- • 
, 

diaria da minha divida , foi- lhe entregue um cheque contra o 
... 

Banco do Brasil. Esse cheque nao era par a se r apresentado e o 

seu portador não o ignorava , como declarou em seu depoimento . 

;o -



-l 

# ... 

Da mesma forma , nao lhe era desconhecido que a 

do sacador do cheque não tinha saldo bastante , quando o mesmo 

foi emitido . Ele aceitou o documento ciente de tudo~sso . Ao 

manda- lo em cobrança , pela 11 ,ompensação " do Banco onde traba

lha , não me consu ltou a respeito . Julgou que a conta compor -
.. 

tasse o saque , visto ser epoca de fim de mas . Mas , tendo sido 

devolvido o cheque , nenhuma duvida opoz . Foi á Agencia do Bag 

co do Brasil procurar-me para pedir a substituição do documeg 
# 

to . Por acaso , foi ter a Gerencia , pois o expediente pars o -
# 

publico ja estava encerrado e havia a famosa ordem de não me 

chamarem , quando fosse procurado por alguem. O sr . Renault -

foia atendido pelo "colega" arlos Pratas Filho que , sem pr.Q. 

curar sab Pr de que se tratava , apossou-se do documento e foi 
# .. 

a procura do Ger ente interino e do Inspetor de serviço que na 

ocasião se encontrava na Agencia . O sr . Prates acenando para 

o sr . Inspetôr , com o cheque na mão , disse- lhe , em voz alta , 

em pleno recinto onde trabalhavam os demais colegas :- 11 aqui 
# ... 

esta um cheque sem fundos do Alber to Sar no , par a voce r e s ol--

ver". O cargo de ajudante de gerente que o sr . Prate s exe.r ce , 

talvez o obrigasse a isso . E note-se, o tom usado nessa ocas1 

ã o , era de sarcasmo , zombaria , ironi a , como de quem sente- se-
# ... # 

satisfeito com o que esta fazendo . Essa cena e do conhecimen-

to de varies colegas que a assistiram de muitos outros que 
... 

nao a ignoram. Os incidentes que , depois, se desenrrolaram a-
# # 

te a metade do dia seguinte , formam uma histeria comprida . Sua · 
, , 

nar rativa , ainda que resumida , e necessaria . 

O sr . Renault percebendo o rumo que tomavam os a

contecimentos , solicitou , logo , devolução do cheque que havia 

trazido . Mas foi - lhe recusada a devolução e , quando declarou-



que não assinaria o recibo que lhe estava sendo 

qual declararia ter r ecebido do Banco do Brasil a importancia 

do cheque do qual era portador , - foi-lhe dito , pelo Gerente-

interino , que , em caso de recusa , seria a impor tancia deposi

tada em juizo , a sua disposição . 

Apesar dessa ameaça , o sr . Renault deixou para 

, -resolver no dia seguinte . E como ate as 11 horas ainda nao t1 

vesse ido ao Banco do Brasil , foi procurado em seu proprio e~ 

tabele cimento de trabalho, pelo Ge r ente interino que , com p~ 

lavras ditas em voz alta , chamando a atençãõ de outrem, diss~ 

-lhe para firmar o recibo , pois de nada adiantaria essa recu

sa , visto a situação do sr . Sarno não se alterar . Essa mesma 

afirmativa f oif feita ao sr . Renault , por outro 11 colega 11 (?) o 

sr . Helio Thornpson que, por conta propria , foi procura- lo e 

dizer- lhe isso . ... 
Corno v e , sr . Presidente , houve uma verdad ira -

carga para que esse cheque ficasse em poder da Agencia . esde 

o Ajudante do Ger ente até o sr . Thompson (aliás amigo deste -

ultimo) o interesse e o esforço demonstrado para que a quele -

fim fosse alcançado, fica patente . 

No caso do che ue de que foi portador o sr . dr . 

Orlando Bomfim Junior , ha pormenore s interessantes . Seu legi

timo portador era outra pessôa ( o sr . José Bueno) . O dr . Bom 

fim , agindo c'omo advogado ou melhor , ainda , como simples enc!f 

regado de r e ceber o cheque , foi procurar o Gerente do Banco • 

Esse , ne gando-se a informar-lhe de que o emitente do cheque -

não dispunha de saldo em conta corrente , insinuou claramente-

o protesto . Com que objetivo? - Apenas produzir efeito moral , 

corno já disse folhas atraz . - Tambem nesse caso, as circums -

tancias nâ foram apreciadas . 



• 
A divida por mim contraida com 

, H , 

um conto de reis , achava- se na ocasiao , reduzida a metade . O do 

cumento , ape sar de ser de valor superior , continuava a garan -

tir o saldo da divida . I sso foi confirmado pelo sr . Bueno , pe

rante a Comissão, quando de seu depoimento . Tambem o sr . Bueno 

declarou não ignorar constituir o cheque mér a garantia subsidi • 
, , 
aria do emprestimo que me fizera . Esteva ciente de que o che -

que não tinha ~1ndos e que não deveria ser apresentado e que o 
, . 

seu resgate se daria diretamente . 

O mesmo caso , em condiqÕes quasi identicas , se re-
, 

pete com o cheque do sr . Jose Augusto de Sousa , a cargo do Ban 

co da Lavoura . Tambem esse , sendo de 6oo$ooo , garantia um sal

do de emprestimo de 3oo$ooo , apenas . 

E note - se , ao ser lavrado o protesto desses dois 

cheques , eu me encontr va au~ ~nte de Belo Hor zont • Eu ignor~ 
N A 

va que esses fatos estivessem ocorrendo e nao poderia supor -

que tais documen;os fossem evadas a protesto , tendo em vista-

a natureza de meus negocias com os portadores e , ainda , ao fa-
, 

to de minhas duas dividas estarem reduzidas a metade . 

Mas , em todos esses casos , o que foi provado? ... 
A~ 

Por ventura alguma testemunha depos ter sido por mim ludibria-
A , 

da , enganada em sua boa fe , prejQdiceda em seu interesse? ....• 

Não declararam todas elas que estavam cientes das condiqÕes em 

que tal ou tais documentos deveriam ser guardados ? Ficou prov~ 

da a minha má f é ou intenqão de enganar alguem? E , finalizando 

pergunto , ainda , se procurei nessas transa~Ões algum lucro 111 

c i to par a mim? •.. 



\ f 

O art . 338 da C?nsolidação das Leis Penais 

11 Julgar-se-á crime de esteli o.na.to : ; --

" paragrafo -5 -
11 

11 

" 
11 

11 

u~ar de artificios para surpreender a bÔa. " 
fe de outrem , iludir a sua yigilancia , 0u 11 

ganhar-lhe a confiança ; induzindo- o a er- 11 

ro ou engano por esses e outros meios as - 11 

tuciosos , pro"curar para si lucro ou pro- " 
v e i to . 11 11 

Tenho a satisfação de afirmar que em nenhum dos casos 

previstos no Codigo , eu infringi a lei . Não usei de artifici

os ; não os il di para ganhar-lhes a confiança ; não os induz i 

a erros ou enganos e , finalmente , não procurei para mim lucro 
, 

ou proveito . Tudo isso e confirmado no depoimento das teste-

munhas ouvidas e que são os principais interessados . 

·~ Nestas condiçÕes , como me imputar falta grave que 
. , 

constitua a:to de improbidade , que me torne incompativel com o 

serviço do Banco? 
... 

Ao terminar estas minhas razoes , ar . Presidente , eu 

espero que , apr eciando- as com isenção de animo , julgando o c~ 
, 

so com o conhecimento quasi i ntegral de suas minucias e a vi~ 

ta das provas constantes dos autos , - seja a sua decisão tom~ 

da éom espirito de 

... -

~ o JU/fÇA 
V1t1,v~QM@ l 

Al~ .r.tg Sarno 

Rio de Janeiro , 31 . 10 . 39 



• 
• 

• 
• 

TERMO DE JUNTADA 

Aos sete dias do m s de novembro de mil novecentos e 

trinta e nove, junto aos autos a certidão do tempo de serviço, 

fé de oficio e vencimentos do acusado, sr . Alberto Sarno, forne 

cida pela Direção Geral do Banco do Brasil, em data de 14 de j~ 

lho ultimo . Eu, Secretario , escrevi e assino . 

( 



DIREÇÃO GERAL 

CAIXA POSTAL 1150 É FAVOR CITAR NA RESPOSTA : 

TI!!LI!!GRAMAS "SATELGERAL" 

t 

MOO. 03/30 

RIO DE JANEIRO, 

0 E .H. 'J.' l ~· .1. U .U u 

Certificamos o seguinte , com relação aos venctmento , 
tempo de serviço e ant c dentes do f'un cionário >J!:J:tiJ.' .A.I:t

~0 1 : -que foi arumitido aos serviços deste Banco em vinte e 
seis de junho de il ovecentos e trinta, no cargo de escri
turário e título precário e em comias o ; que ocupe etualme~ 
te no quadro o posto de quarto escriturário gradua o, can 
vencimentos mensais de setecentos e noventa e sete mil e cem 
réi , porcentagem se stral paga em quotas mensais de tresen 
tos e vinte e seis mil réis e abono adicional pago ttUD.bem 
mensalmente á razão de cento e sessen a mil e seiscentos réis; 
que co te, a b a data de seu afas ame to para re onder 
inqu' rito administra~ivo, oito anos e duzentos e noventa e 
seis dias de exercício efetivo, tendo dado dezeseis faltas 
ao serviço ; que seus vencimentos se ao em onerados, a par
tir de dezembro do ano passado, com a consig ação de duzen
tos e trinta e seis mil réis, pera pagamento do wtpr.estimo 
de nove co tos quinhentos e cincoe te e dois mi réis obti
do na ueixa de ~mprestimos aos ~uncion~rios do banco do bra
sil, em re1arma de operação anterior ; que as intor.mações 
existentes a seu respeito o dão a principio como u · om" e, 
desae il novece ~ e trlnta e cinco, cano "Ótimo" funcio-
nário t6ndo sido apresentado em quatro de aio proxi-
mo ossa agencia e belo lioLizo tb, onde s~rvia, 

sua emissão, sem provisão de fundos, foi sua
de nov nta dias aftm de responder e inqué-



certif' icado de vencimentos, tempo de serviço e 
funcionário Alberto ~arno cogt nuecão 

rito administrativo como incurso na letra A do artigo nov~nta 
e tres do decreto cincoenta e quatro de mil novecentos e trinta 
e quatro ; e, finalmente, que teve protestados os seguintes tí
tulos de sua responsabilidade : em vinte e dois de abril deste 

ano, quatro promissórias de quinhentos mil réis cada uma ; em 
dois de maio uma duplicata de um conto e quinhentos mil réis ; 
em t:res de maio, uma promissória de quatro contos de réis ; em 

onze de maio, um cheque de seiscentos mil réis emitido contra o 
Banco de Lavoura de ines Gerais, ue não honrou o saque sob a 
alegação de não possuir o sacador provisão de fundos, e em deze
nove do mesmo mês, um cheque de um conto de réis e cargo de nos
sa agencia de Belo Horizonte, emitido tamoem sem fundos, cheque 

esse que é diverso do que deu causa á abe~tur d~nq 'rito admi 
nistrativo. - o de Janeiro, quatorze de h ~de 
tos e · tri ta ~ ~Vé . y A _escriturária -~ · f\" 

Visto ,# .. • 

Super intendente 
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C O N C L U S Ã O 

Aos onze dias do m s de novembro de mil novecentos e 

trinta e nove, faço conclusos estes autos ao sr. Presidente da 

Comissão de Inquerito, a eles juntos a defesa e respetivos do 



R E L A T O R I O 

Como consta das Portarias de 7 e de 31 de julho ultimo , 

firmadas pelo Exmo . Sr . Presidente do Banco do Brasil , é o ar . Al

berto Sarno acusado de haver praticado as seguintes faltas graves 

incursas na alínea~ ' do art . 16 , do Decreto n . 24o615, de 9 de 

julho de 1934: 

la . ) - "Por haver emitido cheques sem possuir fundos sufici
entes para o resgate; 

2a. ) - Por haver induzido com afirmativas falaciosas- e 
quando já era de absoluta insolvencia a sua situação 
financeira - o socio de uma firma comercial a avali
sar duas promissorias de sua emissão , de rs . 5 : ooo ooo , 
cada uma; e 

3a . ) - Por haver procedido da mesma forma com um terceiro , 
induzindo- o a prestar- lhe avais sucessivos para refor 
mas que não eram realizadas ~ 

O Banco do Brasil arrolnu as seguintes testemunhas : Sra . 

Renault Vianna de Paula, 
Carlos Bolivar Moreira , 
Caetano de Vasconcellos, 
Orlando Bomfim Junior , e 
Jos Augusto de Souza . 

Instalados , em 28 de julho de 1939 , nesta Capital, os tra 

balhos do inquérito administrativo e ultimadas as diligencias estabe 

lecidas em Lei reguladora do assunto , o acusado apresentou , em 31 de 

outubro de 1939 , as razões de defeza de fls . 15o/162 destes autos . 

Esta Comissão pass a relatar o presente processo , em ob

diencia ao que dispôe o art . 11 das Instruções para o Inquérito Admi 

n atrativo , de que trata o art . 95 do Regulamento aprovado pelo De

creto n . 54 , de 12-9-934 , observadas as instruções nele contidas . 

No intuito de faciljtar o curso dos trabalhos e a a recia 
N 

çao de provas e argumentos de parte a parte, respeitaremos a ordem 

por que a denuncia (Portarias de fls . 2 e 26) enumerou as faltas gr~ 

ves atribuidas ao acusado , as quais , para o fim que temos em mira , po 
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podem ::~)a:s;:::i!~:~;u~:::~!~3!~ !~~~~ 0 l:ooo$ooo, a ca:go 1o }í 
Banco do Brasil, emitido em 15-4-39, de ue foi 
portador o sr . Renault Vianna de Paula; 

b - Cheque no 499.338 , de rs. l:ooo ooo , a cargo do 
do mesmo banco , de que foi portador o dr . Orlando 
Bomfim Junior, rotestado , por falta de pagamento , 
em 19-5-39; e 

c- Cheque (não ha menção de numero) , de rs . 6oo ooo , 
a cargo do Banco da Lavoura de Minas Geraes , pro
testado em 11-5-39 , por falta de pagamento , pelo 
seu portador, o sr . Jos Augusto de Souza . 

2a.) - AV IS PRESTADOS PELO SR . CAE 1 O DE VASCONCELLOS ; e 

3a .) -AVAIS PRESTADOS PELO SR . CARLOS BOLIV R MOREIRA . 

Analisaremos, por fim e pela ordem por ue depuzeram , as 

declarações prestadas pelas testemunhas informativas, referidas na 

parte final do depoimento da testemunha de acusação sr. Carlos Boli 

var Moreira (fl. 54v). 

EMI ~O DE CHEQUES S M FUNDOS 

Cheque n~ 499.34o - O acusado sr . Alberto Sarno , depondo em audiencia 
de fls . 35/37, previamente marccda na orma da Le 

confessa a emissão do cheque em epigrafe , de rs . l:ooo ooo , o qual , ao 
ue assevera , fOra entregue ao sr . Renault Vianna de Paula, por exi

gencia deste e "em garantia subsidiaria" de um emprestimo de identico 
val r , contra do para pagamento dentro de poucos dias . O emitente do 
cheque não possuia no Banco do Brasil , sobre o qual o girar , fundos 
suficientes ao seu resgate, e , disso , tinha o benefeciario , de antenNo , 
conhecimento . A 29 de abril , porém, o sr . Renault entregou, segundo d~ 
poimento do acusado o che ue ao encarregado da Compensação do Banco 1i 
neiro da Pro ução afim de esse o trouxesse e , particularmente , o apre
sentasse ao em tente, o uc não sucedeu; pois , por equjvoco , incluiu-o 
na Compensação, meio pelo qual foi apresentado a resgate , não tendo o 
sacador tido conhecimento da ocorrencia na ocasiãQ. Não honrado o che 
que , informa o acusado, o ar . Renault solicitou sua devolução , e , a 3 
de maio , veio ao Banco do Brasil, para se entender pessoalmente com o 
emitente , sendo atendido na Gerencin, onde ex uzera o motivo que ali o 
levava , O documento foi , então , no dizer do acusado , apreendi o pelo 
gerente , ar . José Bruzzi , e , pela Administração recusada a devolução 
solicitada p lo portador , a uem qu'z forçar a efetivação do ecebimen 
to . Este , cont nua o acusado , preferiu resolver,o ue lh era propos
to , no dia seguinte , quando f ra procurado no Banco ~~ineiro da Produ
ção , onde trabalha, pelos srs . Helio Thompson e Jos Bruzzi (aquele t~ 
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tambem funcionaria do Banco do Brasil~ , e instado pelo 
firmasse o recibo que lhe era presente , documento exigido pelo Banco 
em casos tais . ' A vista disso , o sr . Renault resolveu receber o va 
lOr do cheque , evitando complicações com o levantament o do dinheiro 
em juizo , e ficando, desta forma , diz o acusado , liquidado o documen 
to, que, desde a véspera , ficara retido na Agencia do Banco do Bra
oil . 

Apreciando as razões de defeza apresentadas pelo acue~ 
do , sr . Alberto Sarno , nota-se que ele atribue os insucessos que de 
ram ensejo ao presente inquerito, edificação de uma casa nesta Ca
pital , cujo custo elevado fel-o recorrer a emprestimos em Bancos e 
particulares . At então , aléga , era muito bemquisto pelas Administr~ 
ções que antecederam a que dirige a Agencia local do Banco do Brasil , 
presentemente . Ao advento desta , porem , deixou de ser considera~do c2 
mo anteriormente o e!a , coincidindo esse estado de coisas com a época 
da possivel venda da referida casa , para a qual entabolara negociação 
por preço razoavel , merc do que , aléga , pretendia amparar , mesmo em 
parte , a situação financeira que tendia agravar-se cada vez mais . Te
ve , a partir dessa época , de enfrentar dificuldades dentro do Banco -
pela pressão que lhe movia o sr . Gerente - o f6ra pelos entraves que 
o seu avalista , sr . Carlos Bolivar M~ira , lhe opunha . Narra o acusa 
do fátos em justificativa da pressão sofrida de ambas as partes e jn

voca a certa altura , o testemunho do Presidente desta Comissão . 
Abre- se, pois , espaço á informação que o Presidente de~ 

ta Comissão deve prestar nesse sentido , já que é alí , nominalmente , oi 
tado , do que se desin cumbe a seguir: 

O funcionaria sr . Alberto Sarna, antes e na vigencia da 
atual administração da Agencia do Banco do Brasil , foi 
e é mui to bem referido , como o comprovam a·s informações 
a seu respeito prest adas nas devidas pocas , informações 
apenas restringidas na parte relacionada com as suas di 
vidas , consideradas superiores ás suas posses . A trans 
ferencia pleiteada de sua pessoa desta para outra loca= 
l idade - e de que trata o acusado á fl . 152 de sua defe 
za - ao que sabe o Presidente desta Comissão , o'fo i em 
seu proprio beneficio , sob a alegação , parecida justa , de 
que em localidade cujo padrão de vida lhe permitisse e
conomisar , teria sua economia naturalmente restaurada ou 
melhorada , habilitando- o ao pagamento ou amortização dos 
seus debites . Quanto ás outras resoluções da administra 
ção da Agencia e a o juizo que o sr . Sarna faz do ar . Ge= 
rente , o Presidente desta Comissão deixa de se manifestar 
por desconhecer os seus pormenores . 

Prossegui ndo em suas razões de defeza , ás fls . l58/16o , 
e com referenci a ao cheque de que se trata , o ar . Sarna die que pouco 
tem a acrecentar ao seu depoimento retro apreciado , agora esclarecen- · 
do , porém , que o emprestimo contraí do com o ar . Renault o foi por in-
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intermedio de um coléga seu - tambe~ funcionaria do Bane 
Produção . Confirma a emissão do cheque contra o Banco do o 
qual não devia ser apresentado a resgate em virtude da falta de fun
dos em sua conta . Agora , porem , diz , apenas , que tal cheque foi man
dado pelo favorecido á cobrança, por intermedio do Banco Mineiro da 
Produção , que , para tal , o incluiu na Compensação , sem ser o acusado 
consultado a respeito . O que deixa transparecer , dizemos n6s , não 
se tenha verificado o equivoco a que se refere em seu depoimento de 
fl . 35 , mesmo porque um cheque não entra na Compensação de um Banco , 
por engano, de vez que o me smo deve ser previa e devidamente CONTABl 
LISADO , • . O ar . Sarno confirma, tambem, em linhas gerais , o que disse 
em seu depoimento , ampliando a nanativa da forma por que o cheque foi 
apresentado ao Banco do Brasil : agora é o Ajudante do Gerente , sr . Car 
los Prates Filho , que , recebendo o documento, dirige-se ao sr . Inspe
tor , e , em altas vozes , anuncia a recepção do cheque . Diz ser isso do 
conhecimento de varies colégas seus , não os tendo, entretanto , nomea
do e arrolado como testemunhas, quando a Comissão isto lhe facultou em 
17 de outubro de 1939, conforme citação de fl . 142 destes autos . Aliás, 
nem uma outra testemunha de defeza quiz apresentar , como se vê da comu 
nica,ção de fl . 146 . 

Ouviu-se, a proposito do caso vertente , em audiencia de 10 
de agosto de 1939 , f~ 45/ 46 , a testemunha de acusação , ar . Renault 
Vianna de Paula. Este senhor , em seu depoimento , confirma haver empre~ 
tado ao ar . Sarno a importancia de rs . l:ooo$ooo , para ser reposta de~ 
tro de poucos dias. Não o fez , porém, dirétamente ao acusado , e sim 
por intermedio de um seu coléga do Banco Mineiro da Produção , que lhe 
dissera destinava a importancia ao ar . Sarno , de quem deu 6timas info~ 
mações , dizendo-o funcionaria do Banco do Brasil . Feito o emprestimo , 
foi entregue ao depoente o cheque ng 499 . 34o , de rs . l aooo$ooo , de que 
trata o depoimento do acusado , garantia que lhe foi ofer ' cida no ato 
de ser~alizado o emprestimo . Quanto á falta de fundos para o resgate 
do documento , confirma, de modo geral , o que se acha nas declarações do 
acusado , havendo concordado com a condição que lhe fora proposta , qual 
a de não apresentar imediatamente o cheque a resgate , por falta de fun
dos na conta do sacador . O ar . Sarno , que prometera resgatar o documen
to dentro de alguns dias , diz o depoente , não era encontrado , motivo 
por que resolveu apresentar o cheque ao Banco do Brasil , isto o fazendo 
por intermédio do Banco Mineiro da Produção que, por sua vez, o levou 
ao Banco sacado , pela Camara de Compensação de Chequeso Uma vez não ho~ 
rado o saque , o beneficiaria , a pedido do seu coléga que pleiteara o e~ 
prestimo , solicitou, no primeiro dia util ap6s ao da apresentação do d~ 

aumento a resgate , a devdUção do mesmo, notando , ao manuaeal- o , dele 
conter o carimbo "pago " do Banco do Brasil , o que sup&s tivesse aconte
cido por equivoco , razão por que procurou al! o ar . Sarno , afim de dele 
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obter novo documento . Não o encontrando, dirigiu-se ao ar . Ajudante 
do Gerente , Carlos Pratas Filho , NO INTUITO DELE CONSEGUIR A SUBSTI 
TUIÇ O PRETENDIDA , havendo este senhor t omado a iniciativa de levar 
o cheque ao sr . Gerente interino. Ao que nos parece, outra não pode- . 
ria ter sido a atitude do ar . Ajudante do Gerente , uma vez que as su
as funções não lhe dão competencia para resolver tais assuntos . O ar . 
Gerente, continua a testemunha de acusação , resolveu mandar pagar o 
cheque, e instaurar um inquerito administrativo contra o emitente . 
Sem querer , diz , prejudicar o ar . Sarno , solicitou lhe fosse devolvi 
do o documento, no que não foi atendido , de vez que o sr . Gerente o 
considerou como pertencente ao Banco , desde o momento . Resolveu , afi 
nal, receber o valOr no dia seguinte , e na forma por que depôs. 

C O N C L U S Ã O : 

lo . ) 

2i . ) 

Assim recapitulado o fato, pergunta-se: 
- Ficou comprovada a emissão do cheque sem que o sacador possui~ 

se fundos para o seu resgate? 
- O motivo por que foi emitido o cheque , segundo declara o acusa 

do - "garantia subsidiaria" - e a falta de fundos na conta dÕ 
sacador modificaram as carateristicas principais do documento 
de forma a impedir o curso legal do mesmo? 

3g,) -As demais ocurrenciashavidas com o documento foram de molde a 
eximir o acusado da culpa que o Banco lhe atribue? 

P a r e o e r 

li) - Quer do depoimento do acusado e da testemunha , quer das razões 
de defeza de fls . 150 e seguintes , ou , ainda , do extrato de conta de 
fls . 14/ 19 destes autos , constata-~e haver sido o cheque emitido sem 
que o sacador possuisse a neoessaria provisão de fundos para o seu re~ 
gate; 
22) - Querer que o cheque sirva de garantia unica ou subsidiaria de 
qualquer emprestimo , ~ pretender revolucionar a lei do cheque, confua 
dindo este documento com a simples nota promissoria. A aberração é 
tão grande quanto é sabido que a nota promissoria constitue uma prome~ 
sa de pagamento de compromisso contraído , sendo selada proporcionalme~ 
te , (rs. 3$6oo por rs. l:ooo$ooo ou fração) ; o cheque , no entanto, não 
passa de uma simples forma de pagamento , e, quando é selado , leva no 
maximo o selo fixo de rs. $loo , para qualquer importancia. Confundir, 
pois , cheque com nota promissori , é incidir em ingenuo erro juridico , 
e consentir em grave fraude fiscal , pois , a substitu~o de um pelo o~ 
tro, teoricamente ja se vê , torna OS INTERESSADOS PASSIVEIS DE PENAL! 
DADES , POR CRIME DE LESA FISCO . 

Demonst rado que o cheque não constitue garanti~ de empres_ 
mos , exclue-se , portanto , a possibilidade de garantia subsidiaria . 

Mas porque garantia subsidiaria , se não havia outra qualquer 
a que emprestasse apoio? 
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Nem a alegação de ser subsidiaria a garantia, 

de fundos na conta do acusado modificaram as carateristioas essenci-

ai s do cheque , e , por conseguinte , o seu curso foi legitimo . 

39) - O cheque foi apresentado a resgate pelo Banco Mineiro da Prod~ 
ção , por intermedio da Camara de Compensação de Cheques . Para isso, 
observaram-se todos os dispositivos regulamentares , e eis porque fi
cou afastada a possibilidade que o acusado quiz admitir em seu depoi 
mente, qual de haver sido o documento incluido na Compensação do 
Banco Mineiro, por engano. Já esclarecemos que o Banco Mineiro, pa
ra incluir o cheque na Compensação, necessitava contabilisal- odevida 
mente , o que, em hipotese alguma seria feito por engano, como o não 
foi; aliás , o acusado em suas razões de defeza, á fl . 159, altera o 
seu depoimento , dizendo que o portador ••ao mandal-o (o cheque) em c2 
brança , pela Compensação do Banco onde trabalha , não me consultou a 
respeito . Julgou que a conta comportasse o saqueV etc. O proprio ar . 
Renault Vianna de Paula , portador do cheque , em seu depoimento , de 
fls . 45 e 46 , declara que entregou o cheque,para resgate, proposita
damente , ao Banco Mineiro da Produção . A propria defeza do acusado e 
o depoimento da testemunha, ar. Renault Vianna de Paula, desfazem de 
finitivamente a possibilidade do equivoco em referencia . 

Uma vez não liquidado o documento por falta de fundos , ci~ 

cunstancia basica á sua devolução ao Banco portador , desde logo tor
nou-se patente o flagrante da ~ta disso oriunda, para a qual, por 
isso mesmo , não contribuiu a interferencia dos ara. administradores 
da Agencia local do Banco do Brasil, que , como se vê dos autos, dela 
s6 tiveram conhecimento após a ocorrencia • 

. A ignorancia alegada pelo sacador quanto ao que se passa
va em torno da apresentação do documento a resgate, e o fato de não 
pod~r atender, no Banco, a seus interesses particulares, não podem ter 
inf luido no desfecho do caso em questão. O Banco, em observancia á 
Lei , não consente , decididamente, em que a duração de horas de traba
lho de seus serventuarios, não comissionados , exceda o limite das 
seis horas diarias, permitindo-lhes , assim, tratem de seus negocies 
fóra desse horario. Quando em serviço - A ORDEM t DE CARATER GERAL -
exige deles eficiente produção de trabalho DENTRO DO HORARIO DA LEI, 
e , daí, A PROIBIÇÃO DAS INTERRUPÇÕES FREQUENTES E PREJUDICIAIS , que 
atinjia não s6 o ar . Sarno, mas sim , todo o funcionalismo. facil 
concluir-se que , nestas condiçÕes , ao ar. Sarno cabia procurar o seu 
credor , ar . Renault Vianna de Paula, f6ra das horas de serviço . 

Não o fazendo, as ocorrencias que alegou haver com o docu
mento em nada diminuem a falta que · o Banco lhe atribue - CHEQUE SEM 
FUNDOS - pois, essas ocorrencias verificaram-se depois que o Banco do 
Brasil NÃO POUDE CO~~ENSAR O CHEQUE que lhe foi apresentado pelo Ban
co Mineiro da Produção, POR FALTA DE FUNDOS NA CONTA DO ACUSADO . 
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Quando essas ocorrenciae verificaram-se , j a via 
constatada a falta grave de emissão de cheque sem fundos , por pa~ 
te do ar . Alberto Sarna . 

- • - • - • - • - • - • - o -

Cheque n9 499 . 338 :- O acusado , ar . Alberto Sarna , confessa tambem 
em seu depoimento de fls . 35/ 37 , haver emiti-

· ,J do o cheque á margem , de rs . l aooo$ooo , que diz haver entregue ao 
ar . José Bueno, para documentação de um emprestimo do mesmo valOr , 
prevenindo ao favorecido que o não apresentasse a resgate no Banco 
do Brasil , sobre o qual fora girado , de vez que ele , o sacador ,não 
dispunha , para isso , de fundos em sua conta corrente naquele Banco . 
Em 28-4- 39 , reduziu a divida de re . 5oo$ooo , mediante pagamento ao 
credor, não substituindo , entretanto , o cheque. Declara que o ar o 
Bueno , sabedor de que o Banco o suspendera do serviço , procurou o 
sr . Gerente da Agencia do Banco do Brasil , nesta Capital , Severino 
Guedes Corrêa Gondim , expondo- lhe o caso do cheque , recebendo deste 
o conselho de protestar o documento porque nada poderia fazer . O 
poitador do cheque entregou- o então ao dr . Orlando Bomfim Junior , que , 
como encarregado da execução da cobrança, procurou, a seu turno , avi! 
tar- se com o ar . Gerente acima referido , de quem recebeu identico CO!!, 

selho , isto é , de prot es t ar o cheque porque, como anteriormente decl~ 
rara , nada poderia fazer . Posteriormente ao fato , em 16-5-39 , o acu
sado al éga haver entregue ao sr. Bueno uma nota promissoria de rs •••• 
rs . 5oo$ooo para garantir o restante da divida , sendo que a 19 , diz , 
o dr . Orlando Bomfim levou o cheque a protesto . Nessa ocasião , o acu
sado declara que se achava no Rio de Janeiro, ignorando , o procedimeg 
to do advogado . Finalmente , diz que tal protesto s eria cancelado , 
o que provaria mediante apresentação da respetiva certidão a ser ané
xa á 'sua defeza . 

Em suas razões de defeza, de fls . 15o/162 , o acusado ape
nas recapitula o que depOs em a audiencia de fls . 35/ 37 . A elas não 
juntou1 como prometera anteriormente , a certidão do cancelament o do 
protesto do cheque em referencia . As demais alegações alí contidas a 
proposito do caso em estudo , acham-se devidamente analisadas na apr~ 
ciação e conclusão do caso do cheque ng 499 . 34o . 

A 8 de agosto do ano em curso , esta Comissão ouviu em au
diencia marcada na forma legal , o dr . Orlando Bomfim Junior , uma das 
testemunhas arroladas pelo Banco do Brasil . Este senhor confirma 
ser advogado do ar . José Bueno , e , como tal , procurou o ar . Gerente 
do Banco do Brasil e lhe apresentou b cheque em epigrafe , solicitan-
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-solicitando- lhe declarasse que o emitente nao possuia f 
o resgate do documento , hav endo obtido do sr . Severino Gue des 
r@a Condim a resposta de s6 poder atendel- o pelos tramites legais , 
isto é , sendo o cheque protestado . Declara que levou então o che
que a protesto , fazendo , nessa ocasião , o aludido ar . Gerente , a de 
claração pedida . Dias ap6s , o seu constituinte , ar . José Bueno , s2 
licitou a devolução do cheque já protestado , afirmando que iria dar 
ao caso solução , mediante entendimento diréto com o ar. Sa rno . Sobre 
as transações havidas com o sr . José Bueno e o acusado a testemunha 
diz nada saber . 

A titulo de informação , e para apurar tanto quanto possí
vel a verdade sobre a falta imputada ao acusado , a Comissão julgou 
de bom alvitre ouvir o sr . José Bueno , citado nos depoimentos do ac~ 
sado , sr . Alberto Sarno , e da testemunha , sr . Orlando Bomfim Junjor , co
mo verdadeiro beneficiaria do cheque em questão . 

A audiencia teve lugar aos 29 de setembro do ano corrent e , 
e está re l a t ada s fls . llo/111 . 

O sr . José Bueno informou que , após a semana santa , foi 
procurado pelo sr . Alberto Sarno , para o fim de a este emprestar a 
importancia de rs . l : ooo$ooo , oferecendo-lhe o proponente da operação , 
como garantia , o cheque de ng 499 . 338 , sem data , e do val r do empre~ 
timo . Declarou que , ao ser- lhe feita a entrega do cheque , o sr . Sar 
no lhe d ssera que a data deveria ser aposta quando poosuisse saldo 
em sua conta corrente no Banco do Brasil , obre o qual girara o documeg 
to . Decorridos 15 dias , teve o favorecido e declarante de ausentar
se desta Capital , mandando um seu empregado rec6ber d rétamente do emi 
tente o valôr do cheque , uando recebeu , por conta , a importancia de 
rs . 5oo$ooo , época tambem ~m que o doqumento foi datado pelo mesmo e~ 

pregado . De novo , precisando ausentarTse da cidade , constituiu seu 
a dvogado o dr. Americ o Gasparini , para t r a tar de todos os seus nego
cios , inclusive a cobrança do cheque em questão . Este , por sua vez , e~ 

tregou o documento ao dr . Orlando Bomfim Junior , que promoveu o respe 
tivo recebimento . O sr . Jos Bueno , em seu depoimento , informou ainda 
que , apesar de não tenciona protest~r o cheque , concorda com a provi 
denc a nesse sentido levada a efeito pelo causídico em referencia , e 
ue a entrega do documento ao dr . Gasparin proveio , tambem, do fato 

de se achar o sr . Sarno ausente desta Capital . Fina mente declarou , 
que , após protestado , o cheque foi entregue ao emitente , por haver si
do resgatado . 

c o C L U S o : -
Á vist do exposto , pergun a-se : 

1~ .) - Houve emissão de cheque sem fundos ? 
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28.) -O motivo por que foi o cheque emitido "garantia subsidiaria" e a falta 
fundos na conta do sacador modificaram as carateristicas cambiais do che
que, de modo a impedir o seu curso legal? 

38.)- A atitude do sr. Gerente ao ender o portador do cheque, informando-lhe 
s~ poder declarar, pelos tr tes legais, naÕ possuir o sr. Sarno saldo 
em sua qonta, constituiu o unioo motivo do protesto? 

' 
48.) -As demais ocorrencias foram de olde a eximir o acusado da falta grave q~ 

o ~anco lhe atribue? 

P a r e c e r 

li.) -A emissão de cheque sem fundo est' comprovada pelos depoimentos do acusa

do (fls. 35/37 ) , da testemunha dr. Orlando ~omfim Junior (fl.38), bem como das 

proprias razÕes de .defeza (fl.l6l) e ainda do extrato de conta de fls. 13/19. 

28.)- A nosso ver o cheque não perdeu suas carateristicas essenciais, pelo fate 

de haver sido emitido nas condiçÕes expostas neste relatorio. Confirmamos o nos

so parece~ de fls. 5 deste relatorio, quando tratamos do cheque na 499.340 na 

parte que se refere a este quesito. Se garantia alguma houve, ela existiu a pa~ 

tir de 16-5-39, data em que o acusado firmou a favor do sr. Jos~ ~ueno uma nota 

promissoria de rs. 5ooSooo, a que faz alusão o acusado, em seu depoimento. 

38.)- A interferencia do sr. Gerente do ~anco,no caso, e a forma por que aten

deu o portador do cheque não constituiram motivo algum para o protesto do docum!! 

to . A testemunha dr . Orlando ~omfim Junior e~ podia ter se dirigido á Gerencia, 

ap~s já haver sido o cheque apresentado á secção de cont~correntes que, natural 

mente, não o r~sgatou, por não ter o sr. Sarno fundos em sua conta. Sabeior di•

so, dirigiu-se ao ar. Gerente, solicitando uma declaração de que o emitent4 não 

tinha fundos para o resgate do cheque . Desde que j! havia a informação v rbal da 

Secção de Contas-Correntes, tal declaração escrita era dispensavel. Em hipotese 

alguma o ~anco declara a situação dos depositos de s eus clientes a extranhos, a 

menos que haja ordem do interessado , ou de autoridade competente. No caso pre

sente, essa declaração escrita e~ cabia, depois de ser o cheque protestado,pois, 

O ~ANCO PRECISAVA JUSTIFICAR EM CARTORIO, PORQUE MOTIVO NÃO PAGOU O CHEQUE QUAN

DO APRESENTADO EM SEU ~ALCÃO. 

48.) -Muito embora o cheque fosse resgatado, segundo declaração do acusado e da 

testemunha informativa, ar. Jos& ~ueno, tal resgate se deu posteriormente ao pr~ 

testo de que se trata. O fato de o ter sido por intermedio do advogado dr. Orl~ 

do ~omfim Junior, simples encarregado da cobrança, como quer o acusado em suas 

razÕes de defeza á fl. 160, não evitou o flagrante , pois, na qualidade de advo~ 

do do sr. Jos~ ~ueno, deste era legitimo representante, tanto que o protesto que 

efetuou fo confirmado pelo referido sr. Jos~ ~ueno em suas informaçÕes de fls •• 

fls. llo/111 9 Tambem no caso em f6co, o acusado al'ga ignorava o procedimento 

do advo#ado , por se achar no Rio de Janeiro , ao tempo do protesto . Entretanto,a-

lega, outrosim, ' fl. 36 do seu depoimento que, em 16 de maio entregou ao r . 

Jos ' ~ueno uma nota promissoria de rs . 5ooSooo em garantia do restante d divida 

e que , a 19 , o protesto era realizado. Ora, o sr. Sarno poderia de fato aqu e 

achar a 16 e no Rio de Janeiro a 19; entretanto, causa especie a esta Comissão 
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que o sr. Jos Bueno entregasse a cobrança do cheque ao seu adv gado 

que viajar, e, estando ausente, recebesse do acusado, ar. Alberto Sarno, a 

promissoria referida. O sr. Alberto Sarno, não evitando que o cheque fosse 

levado a protesto, completou o fundamento da falta grav que lhe atribuida 

pelo Banco do Brasil 

. - . - . - . - . - . - . - . - . 
Che~ue contra o Banco da Lavoura de Minas Geraes:- Ainda por emissão do acu-

sado, Sr. Alberto Sarno, 

foi girado contra o Banco á margém, o cheque de rs. 6oo$ooo, conforme depoime~ 

to do emitente, ' fl. ~6. Diz o acusado que o cheque foi entregue ao sr. Jos' 

Augusto de Souza, tambem em garantia de um emprestimo de igual importancia, rs. 

rs. 6ooSooo, emprestimo esse que se achava j' amortizado de rs. ~oo$ooo; info~ 

ma, a seguir, que o sr. Jos' Augusto de Souza, sabedor dos fatos que davam 

com o acusado suspensão dos serviços do Banco - e da sua ausencia desta Cap! 

tal, fez tambem protestar o cheque pelo seu val5r total, ou sejam rs. 6ooSooo. 

Declara, por fim, que resgatar~ o documento, juntando á defesa, arespetiva 

certidão. 

··········-···········-······ 
APreciando as declaraçÕes que completam o depoimento de fl. ~9, da 

testemunha sr. Jos' Augusto de Souza, por ela se vi que esse senhor conhece ha 

varios anos o ar. Alberto Sarno, e, bem assim, a diversos outros funcionarias 

do Banco do Brasil, tendo, em data que não poude precisar, fornecido ao aludido 

ar. Sarno, a importancia de rs. 6oo ooo. No dia imediato, foi lhe entregue um 

cheque de rs. ~ooSooo, cujo numero não se recorda, que recebeu no Banco da L&

voura de Minas Geraes, por conta do emprestimo de rs. 6oo$ooo. Informa ser ha 

bitual fornecer em identicas condiçÕes, dinheiro a outros funcionarios do Ban

co do Brasil. Não havendo recebido o ~estante da divida, ou sejam rs. ~ooSooo, 

fez protestar, em ato que reconhece violento, o cheque de rs. 6ooSooo. Respon

dendo ' interpelação do acusado, a testemunha diz haver se comunicado diversas 

vezes , por telefone, com o Banco do Brasil, recebendo sempre a informação de 

que o acusado se encontrava ausente. Finalmente declara que, ha cerca de 7 dias, 

da data do seu depoimento ~8-8-39), o sr. Sarno res8tou a divida, e que, até en 

tão, o protesto ainda não estava levantado por falta da presença do acusado. 

•• =•= •• •••••a•••••••••••••• 

c o N c L u s I o ' -
Pela emissão desse cheque é tambem o sr. Sarno acusado de falta gr~ 

ve. Pergunta-se: 

li.) -~procedente a acusação do Banco do Brasil nesse sentido e m face das 
H 

ocorrencias supra relatadas e das razoes de defeza de fls. l5o/162 do 
acusado? 

2i.) O cheque dado como garantia do emprestimo perdeu a sua carateristioa o~ 
bial? 

O resgate do cheque isenta o acusado da falta que lhe ~ atribuída - e
missão de cheque sem fundos? 
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.. 

P a r e c e r 

... 
111.) -Como no primeiro e segundo casos, houve a emissao de cheque sem fundos, 

comprovada pelo protesto do cheque, pelos depoimentos do acusado e da testemu

nha, e pelo extrato de conta de fls. 13o/134, do Banco da Lavoura de Minas Ge-

raes. 

211.)- A ~arateristica cambial do cheque se manteve e não ha em que se louve p~ 

ra negar-lhe eséa qualidade. Como no caso anterior, confirmamos o nosso parecer 

de fl. 5 deste relatorio, quando se tratou do cheque nll 499.340, na parte em que 

se refere a este quesito. 

311.) -Preliminarmente, devemos esclarecer que, enquanto o sr. Sarno em seu depo! 

mento, á fl. 36, informa que "será resgatado o cheque conforme certidão que junt~ 

r.t quando apresentar a sua defesa" - o sr. Jos~ Augusto de Souza, depondo em oito 

de agosto (fl.39), um dia apc5s ao depoimento do acusado, deolara que "ha cerca de 

sete dias o ar. Sarno resgatou o restante da divida". Posta de parte essa diver

gencia, e mesmo que o resgate fosse real, o acusado não estaria isento da culpa 

pela emissão do cheque, dados os motivos expostos nesta conclusão, quais os de h~ 

ver emitido o documento sem possuir a neoessaria provisão de fundos e permitir em 

que fosse o me·smo protestado. Muito embora ausente desta Capital, como assevera, 

com a noçaõ deresponsab~lidade que que não pratendia f erir o artigo 338 das leis 

penais citado á r1. 162 de suas razÕes de defes , deveria, ao empreender viagem, 

precaver-se contra a possibilidade deste protesto, .o que de f4to não fez. O conh~ 

cimento que o sr. Jos~ Augusto de Souza tem de diveraos funcionarios do Banco d 

Bfasil, e o fornecimento de dinheiro, que, segundo diz, costumafazer-lhes, não e~ 

clue nem atenua a falta atribuida ao sr. Sarno, mesmo por que erntendo o Banco do 

Bfasil conhecimento de algum caso concreto, identico ao do ar. Sarno, naturalmen

te, tomará as providencias compativeis com o caso. 

AVAIS PRESTADOS PELO SR. CAETANO D.E VASCONCELLOS 

Responde o acusado, ar. Alberto Sarno, tambem por falta grave, segundo 

o acusador, Banco do Brasil, "por haver induzido com afirmativas falaciosas~ o s~ 

Caetano de Vasconcellos a·,avalisar duas prom.issorias de r s. 5:ooo$ooo cada uma, 

"quando a sua situação financeira era d'e ruina irr emediavel", falta essa comprov.! 

da com a carta dirigida ao Banco do Brasil pelo referido ar. Caetano de Vasconcel 

los {documento de fl. 9 deste processo). 

O depoimento do acusado á fl. 36, diz que de fato solicitou o aval de 

rs. 5sooo$ooo ao sr. Caetano de Vasconcellos, que a sua situação financeira não 

era de ruina irremediavel e que nwo se utilisou para isso, de afirmativas falaci~ 

sas como & acusado pelo Banco do Brasil, em desacordo com a carta de 2ü-5-39, do 

sr. Caetano de Vasconcellos (fl. 9). Sc5 se utilisou, prosegue, do aval deste se

nhor para uma promissoria de rs. 5aoooSooo. 

··················=·=···· 
A testemunha de acusação ar. Caetano de Vasconcellos, em seu depoimen 

de fls. 42/43 destes autos, declara que confirma os dizeres de sua carta de ••••• 
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20-5-39 (~1.9) diri ida ao Banco o Br sil. Declara ue deu a sua s 

promis o s, or lh h verem sido exii>idos,pelo ousado ar. Albe:rt uarno,un do 

cumentos pelos quais demonstrava estar f zendo um emJrestimo no anco do Bra 

qual seria realizado tão logo chegasse a sua vez na ordem çronologica , e, i 

ri ica.do, li uidaria o com romisno assumido com as mencionadas romis oriae. 

ma que apenas agou uma densas romis.oriae avalisadas, por ue ua ando dois d s 

ap s a assinatura das mesmas que o sr. Sarno procurara um agiota ara descont l-as, 

r curou entender-oe com o acusado e dele obteve a devolu;ão da e unda, endo ue 

a outra já havia 'do descontada elo agiota adih Abras. Esclarece ue, em sua ca~ 

ta de 2o-5-39, fl. 9, s fez men ão assinatara de uma romissoria, orqu~, efet,!. 
-vamente, e pagou um dos titulos av lisados, e ue nao fez constA.r de sua carta m 

• N -referencia a ex oslçao ue ora faz, por ue a sua inten ao era, apenas, a de apelar 

para o Banco sobre a os ii>ilidade de r ver do est brlecimento lu~a qu~~ ia or 

conta do titulo, que viesse minor r o seu prejuizo. Declara haver o ar. Sarno afi~ 

mado iria aplicar o emprestimo a ser conseguido por meio das prom·esorias do seu 

val, no final de obras de sna casa, e, finalmente, que, or proposta do proprio sr. 

Sarno, ficou entendido ao prestar-lhe os avais, ue oo títulos seriam descontados 
..., 

no Banco Mineiro da Produ ao. 

Atendendo á pergun a ue lhe fez o acuando, a testemunha declarou que a 
• N em1ssao dostitulosse verificara a 14 de novembro de 1938, com vencimentos para ••• 

15-5-39. 

C O N C L U S Ã O 1 -

Atentos árecapitulação feita a proposito do caso em foco, carta de 

20-5-39, {fl.9), dirigida ao Banco do Brasil pela testemunha ar. Caetano Vasconoe! 

los, e ás razÕes de defe~ do acusado (fls. 15o/162), pergunta-sea 

li.) Qual o numero de avais solicitados pelo acusado? 

2a.) O acusado u.ltilizou-se de meios ou "afirmativas falaciosa", afim de conse
guir o aval ou avais de que se trata? 

A situação do funcionario sr. Alberto Sarno era de"ruina irremediavel" como 
pretende a acusação & fl. 4 destes autos? 

P a r e o e r 

li.)- O numero de avais , como se vê do depoimento da testemunha sr. Caetano Vas

concellos e da carta de acusação do Banco do Brasil (fl.4), eleva-se a dois. O acu 

sado, f • 154 de suas razÕes de defeza, diza"ao sr. Vasconcellos solicitei,de fa-

to, avais, •••"• Ora, "avais " não podem ser dados pela mesma pessoa a um unico ti

tulo,; logo, concorda em que, no caso, s podem ser dois, corroborando a afirmativa 

da acusação e da testemunha em referencia, muito embora o acusado s se prevaleces

se de um dos avais para garantia do titulo cujo desconto levou a efeito , em virtu-

de haver o avalista conseguido a devolução da outra promissoria (fl. 42 _ depoimen-

to do sr. Caetano de Vasconcellos ). 

2a.)- Ao acusado assistia o direito de interpelar a testemunha, quando iaso lhe 

foi facultado na audiencia de fls . 42/43, a que esteve presente, e subscreveu. Não 

o fazendo, concordou com a declaração do sr. Caetano de Vasconcellos, de fl. 42, on 
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onde se vê que o ar . Sarno lhe mostrou "uns documentos pelos quais d monstrava e• 

tar fazendo um emprestimo no Banco do Brasil , emprestimo que seria realizado tão 

logo chegasse a sua vez na ordem cronologica •••"• Esoa declaração da testemunha 

condiz per eitamente com o criterio seguido pela Caixa de emprestimos aos f uncio

narias do Banco do Brasil - a que quiz o r. Vasconcellos, naturalmente, ref rir-
... 

se, de vez que o Banco do Brasil, propriamente, nao concede emprestimos a s us e~ 
ventuarios. De fato, as propostas desses emprestimos são ali atendidas pela ordem 

de protocolo. Ora, a um extranho ao Banco, como o ar . Vasconcellos, esse crit -

rio, , via de regra, desconhecido. Assim, a referenciada testemunha , em seu de

poimento e em sua carta de fl. 9, ~ considerada por esta Comissão como a expressão 

da verdade relativamente aos motivos por que prestou os avais ao acusado sr . A be!_ 

to s rno . Assim sucedendo, o acusado, exibindo a carta a que a testemunha faz men

ção , ou melhor , os documentos a que a testemunha faz menção , ou levando-a a avali

sar os titules sob promessa de os resgatar com o roduto do emprestimo a ser con-
... 

traido na Caixa, procedeu de forma a ue a sua a ao ossa ser classifica a de f la 

ciosa , ois , asse urou ao avalista o resgate do titulas com o em rest mo ue , na 
... .... 

rea idade, a i ~o n o se destinava , conforme ele ro rio confessa em sua ra~.oes 

de defeza, fl. 1r.4. Em suas razÕes de efeza o acusado ALVITRA sejam ouvjdos os 

si a .arios d ac sa ão, i to uando j se achavam ,no rrado os t1•abalhos do re

nente inqu rito ; no e nto , uando e. -t~ CoJ :i ,jaão, de t.1.C rito com a Lei, o convidou 

a ue a resentause a tas temunha.s ara sua defezc.. ( d ,.. men o e fl. 42 o acusado 

respondeu-nos u• n ... o tinha testemunh s a apreue~tar ( c rtu de fl . 146) . 

3~ .)- Os avais rest dos ao ar . Sarna , d tam , segundo d poinento (42 flo) do sro 

Ca tuno de Vasconcellos ao res ond r con~ulta do acusado , de 14- 11- 38. 

Ruina irremediavel , a que a act ç a.z referencia (fl. 4) vale ela 

nsolv noia do ndivi uo. Seria esta a it 1 ão do ar. lberto S rno em 14-11-30? 

A defeza silenc·a ne se articular, havendo o acusado feito onstar , a enas, d / 

e o men o ue "a oua situa ão não era de ruina ·rreme iavel " 

tar , devidamente 
... 

asser ao , ou roval-a median e apresen 

ue lhe foi facultado , eru tempo , conforme j' disuemos acima. 

sem comtudo, docume~ 

ão de teat munhas 1 o 

saim , temos de und~ 

m ntar o no•so arecer revalecendo- nos dos e ementos ue completam estes autos , d~ 

ua s concluimos (fl. l64) que as ossibi ida es reais do acus do, como 4g escrit~ 

r rio graduado o Banco do Brlisil , eram, qllele tempo e ainda o são hoje as segui~ 

tes a 

vencimentos mensais 
1/6 perc.semestral 
15% abono adicional 

797 loo 
326 loo 
16o 6oo , 

ou sejam rs . la283 8oo, su·eitos consignação de rs. 236 ooo, ue reduz o val r a 

rs o lso47 8oo. Deot parcela , naturalmente se deduzir a despez com a sua manuten 

ção, cnjo orçamento n ... o nos á dado conhecer . Alem dessa disponibilidad , o ar . S.!: 
>J 

no possuía a casa ue edificou nesta Ca ital e de que trata em suas razoes de def~ 

za. Esta, porem, onerada de uma hipoteca - da Caixa Economioa Federal rs.4osooo 

e de uma escritura de prom asa de venda- a fav r do ar . Carlos Bo ivar Moreira 

arantidora d cerca rs . 59sooo ooo,( 1. 60), não poderi responder por outras di-
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dividas, porquanto, estim 

tiva, aro Antonio Gori, fl . 90, estimativa e sa feita em presença do sr. Sar

na - mesmo que negociada por este v 16r, não bastaria solvencia dos doia debi

tas de que j era garanti ora. Ademais, a propriedade, alem doe onus enumerados, 

acha-se, tam~ m, suj ita á ação demolitoria movida contra o acusado por Dna.Maria 

Jaointha Neves (fls. 87/88), o que lhe diminue o val r , a menos que o acusado aro 

Sarno indenize a referida senhora pelo val~r do terreno invadi o pela cas em 

preço. Excluidas as dividas do acusado para com os srs. João Resende Costa, João 

Emilio Freire e Emygdio Bethonico, que não depuzeram neste inquerito, e bem assim 

o val8r do terreno,de propriedade de Dna. Maria Jacintha Neves, que o acusado in

vadiu com a sua construção (fls.87/88) - responsabilidade do sr. Alberto Sarno 

apurada pelos documentos destes autos, .monta a rs. lo5•9oo$ooo, assim distribuid 
ao tempo da acusa ãoa 

Orlando Bomfim Junior-Jos~ Bueno (fls.38 e llo-11) 
José Augusto de Souza •••••••••• (fl . 39) 
Caetano d V sconcellos (fl.42) ••••••• 
Ren ult Vianna de Paula (f1.45/46) ••••• 
Carlos Bolivar oreira (fl.l57)• ••••• • 
João Dias Pereira (fl. 76) • • • • • • • • • • 
Antonio Franco •• (fl.7S) •••••••••• 
Jos dos S ntoa Pinto Coelho (fl . 8o) •••• 
Romeu de Paoli • • ( fl. 84) . • • • • • • • • • 
Antonio Gori (fl . 89) •••••••••••• 
Victorio arçolla (fl . 112) • •••• ••• 
Ferreira Gonçalves & Ci • (fl. 114) ••••• 
djenor de Araujo (fl .ll7) • • • • ••••• 

Dr. Ezequiel d Mello Campos ••• (fl . l56) • 

Caixa Economic (fls. 37, 53v, 157) • • • • • • 

Soo$ (promiss.fl.37) 
3oo$ooo 

5aooo ooo 
laooo$ooo 

36 aooo$ooo 
2 a5oo$ooo 
2 1000 000 

5aooo$ooo 
2tooo$ooo 
la8oo ooo 
3a8oo$ooo 

3oo$ooo 
2aooo$ooo 

3a7oo$ooo 
4o:ooo$ooo 

lo5a9oo ooo 
... 

Alem das dividas nao mencionadas neet relatorio , a que nos referimos 

acima, ha ainda a considerar a de rs . 9•552 ooo (fls.l64 ) que o acusado contraiu 

na caixa de Emprestimos aos Funcionarias do Banco do Brasil em Dezembro de 1938, 

a partir de quando vinha sendo amortizada mensalmente , por desconto em folha de 

-pagamento, razao de rs . 236 ooo por m s. 

Partindo desta exposição, os algarismos demonstram a impossibilidade 

do acusado, apenas com o liquido dos vencimentos ~ensaia do seu cargo, poder fa

zer face aos compromissos j contraídos. enhuma outra fonte de renda nos con ta 

tivesse o acusado, mesmo por-que o exercicio de outras atividades f6ra do Banco, 

era incompatível com o do seu cargo no Banco do Brasil. O serviço de juros e a a

mortização dessas dividas exigiam, a nosso v r, e em conoordancia com a exposição 

acima, diapendio superior ' disponibilidade mensal dos seus vencimentos, donde se 

concluir que a sua situação eoonomica era de evidente insolvencia. 

AVAIS PRESTADOS PELO SR. CARLOS BOLIVAR MOREIRA 

Por ultimo, 'o ar . Alberto Sarno denunciado por haver induzido , com 

afirmativa falaciosas, o sr. Carlos Bolivar Moreira, a prestar-Ih avais sucess! 

voe, para reformas que não eram realizadas. Depondo m audiencia de fls. 36/37, o 
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o acusado diz haver solicitado do ar. Carlos Bolivar ~oreira·alguns avais 

ter emprestimos em Bancos e particulares, afim de custear a construção de sua casa. 

Não induziu, entretanto, ao que al~ga, o sr. Bolivar a prestar-lhe avais sucessivos 

para reformas que não eram realizadas, tendo firmado com o mesmo senhor um contrato 

de promessa de venda, revestido de todas as formalidades legais, de sua casa, pelo 

val r superior a 70 contos de r~is, documento que garantiria os avais prestados pe

lo aludido senhor. Esse documento acha-se registrado, ao que diz, em notas do pro

prio Tabelião, ar. Bolivar. Declara que este senhor se recusou a prestar-lhe seu a

val para novas reformas que deveriam ser feitas, exigindo a substituição do seu no

me .como avalista, o que de,pronto, não foi possivel ao acusado conseguir por não 

concordarem com tal substituição os seus credores. Diz estava o senhor Bolivar ci

ente de todas as negociaçÕes iniciadas pelo declarante para a venda de sua casa, c~ 

jo produto se destinaria ao pagamento da Caixa Economica- de um credito hipoteca

rio rs. 4oaooo ooo - e ao resgate dos titulas avalisados pelo sr. Bolivar. Confessa 

o 4 clarante ser solteiro, mas ter assumido pesados encargos com a construção de 

uma casa, cujo preço de custo ficou bem superior e suas posses, como ublico e 

notorio tanto na ~ncia do Banco do Brasil, como nesta Capital. Po isso ,diz, estr~ 

nha nesse sentido a acusação da Agencia, quando esta afirma ignorar tenha havido a~ 

menta de suas despezas. Alega que o simples fato de não poder resgatar as dividas 

contra das para construç~o da casa, justifica a desorientação ue lhe causou dissa

bor intimo e a canse uente elevação de suas despezas com o aumento de juros das di

vidas não amortizadas. Finalmente, informa que antes dos fatos apontados nada havia 

que de uzease contra a sua pessoa, decorrendo a situação de dificuldades em ue se 

encontra, exclusivamente da construção da casa em referenci • 

··-··· · ·····-···········-
Com arecendo audiencia reviamente marcada ra 9 de agosto ultimo , •• 

(fl. 44 ' testemunha, sr . CarJ os Boli va.r .ioreira , ale ando razZ l de o de esaoal, 

pro s pr atar o seu de cimento por escrito, eça ue, se tmdo a irma, tr r su ru 

brio de tabelião ue z reconhecer, nessa quali ad , desde j , co o autenti-

coa , os documentos que juntar o a udido depoimento. 

-. ··-·····-·-
Em 5 de agosto de 1939 ( m de cimento escrito d tado e 9-8-39 - lso. 

fls. 52/ O) o sr . Carlos Boliva ~oreira nos entrega s suas declara Õ o Relata o 

motivo p úe o acusado sr. Alber o Sarna a.rec u- lhe ter oitament idonuo , ando 

em r~alce , ara isso , a sua ualidade de uncionario do Banco do Brasil. Diz da d~ 
.._ 

ce çao ex erim ntada por grande numero de amigos da família do sr. PcJicano rade, 

na ual o acue do era noivo - e do depoente, com os dissabores e prejuízo ecuni -
rios sem ccn a -sem exce ao , dados pelo sr. Sarna. Informa ue .( aus. e soa o acu-

sado olicitou um aval de um ti ulo de rs. lo:ooo o o, destinado, nos dizeres do 

sr. Sarna, a atend r com omissos inadiaveis da constr ~o de aua casa. Atendeu-o 

e , d da a confiança e a estima ue lhe votava, viu-oe tolhido de fiscalizar a refo~ 

ma do t tulo e outros detalhes indis ensaveis. Assim, durante muito tem o, deu no

vos avais supondo tratar-se da regularisa ão dos rimit i vos títulos, sem se ater , -nesses documentos do arn go, senao no lagar de apOr o seu av e, s de ois, quando 
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-' 

.... 
passou a controlar as opera oes , ue notou o que vinha sucedendo . 

a roveitando-se da confiança nele de ositada, valeu-se dos titulas obtidos ara 

reforma e com olGA con ra u novos em restimos, deixando- os vencidor., sem ,1gamen-
... 

to, e conseguindo at nao fosse avisada a falta de pa amento, rivanao o oeate 

do conheciment desoa r~egularicade . Ale a ue o sr. Sarno se mancomunava com os 

seus credores , principalmente om os agiotas, afim de aument ar a renda doe mesmo~ 

sem risco, dada a garantia dos avais do declarante, e eram consider dos garan-

tia suficiente. Permitiu i o 'lO que o titulo do r . lo:ooo ooo se trA.nsformau e em 

uma res onsabili~ ade de rs. 5o:ooo ooo }ara o de oente. Diz ue o funcionaria, a-

lem a confiança dos amieos e de sua inura 
... 

ta o calculada, 1·evaleci -se ainda de 

sua ualidade de funciona rio do Banco do Bras 1 em :;,ervi'o externo - ef?te fato 

lhe dava te lO para controlar todos os seus negocias duvidosos.- ara abordar se 

clientes e solicitar-lhes avai sem re com ex o, valendo-se da meoma ualidad 

ara com o se1s ool gas de outros Bancos, conseguindo impedir assim 
... 

ex 1ed ça.o 

de avisos dos ti t los vencidos naquele:~ estabelec'lmento , de responsabilidade do re 
claranteo Cita, or exem lo, o caso do Banco Hipotecaria e Agricola do Esta o de 

Minas Geraes que, em 8-11 - 38, lhe avisou achava-se em carte ra, desde 30-8-38, um 

ti t\llo vencido do acusado e d seu aval. Da a desconfian a do que se as.1ava com 

outros avais pre s tados ao amigo. Procurou, então, a todos os Bancos, e em todos ~ 

encontrou titules vencidos ha mezes, sem ue lhe houvesoem expedido os competen

tes avisos , bem como títulos ainda por se vencerem. Unanimemen e he afirmaram w 

deixaram de lhe exped.ir os avisos, atendendo a pedido do acusado, colega a quem 

não podiam isso negar . Ao Banco Hipotecaria o declarante manifestou o seu aborre

cimento pela forma por ue agiram, e, sem saber ao certo por iniciativa de quem , 

o titulo foi reformado sem o seu aval, mas com o de um funcionaria do Banco do 

Brasil . Entendeu- se , então, com o ar. Sarno e lhe disoe da revolta e indignação e 

da sua decep~ão de amigo em face das ocorrencias narradas, do que o sr . Sarno se 

desculpou com evasivas difíceis de serem cridas, motivo por que dele exigiu uma ~ 

relação dos titulas em que era co- obrigado, havendo-lhe sido a resentada a que 

constitue o anéxo ni 1 do seu depoimento {fl.55 ), no total de rs. 23a5oo$ooo . Diz 

não saber qualificar o procedimento do acusado, de vez que as suas responaabilid~ 

dea , ao tempo , já atineiam ao montante de re . 5o:oooSooo. A inverdade dos algari~ 

mos dessa relação , diz, ainda foi confirmada pelo acusado no bilhete escrito no 

verso da mesma,. Pede a atenção desta Comissão para o vencimento do titulo do B~ 

co .a Lavoura de Minas Geraes - 3o- ll-38 - o qual já se achava vencido . Verific~ 

do que estava incompleta a relação em causa , solici tou- lhe nova, documento na 2 (flo 

fl . 56 ), na qual agora aparece um titulo de rs . lo tooo$ooo, descontado por Fran

cisco Rodrigues de Oliveira e emitido em 4-10-38 , antes, portanto , ~e ser orneci 

da a primitiva relação . Outras inverdadee , diz a testemun a , se oont~m na relaÇão 

de na 2a o titulo al! menionado como sendo de rs . 2t 5oo$ooo , é de rs . 3sooo$ooo ,e 

o seu vencimento ao inv z de ser para 30- 3a39 , era para 30-ll- 38o O ~anco Mineiro 

da Produção , por sua vez , e atendendo ã estranheza manifestada pel o depoente em 

virtude da falta de avisos dos vencimentos doe titules al! descontados pelo aro 

Sarno , afirmou- lhe haver tido certa toleranoia com o acusado , mas , ue ao declar~ 
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declarante se dirigira por carta, dando-lhe conhecimento da irregul ... .., 
falta de pagumento . A carta, diz , nao lhe veio e maos, havendo-lhe sido forneci 

a a copia da correspondencia, an xo nQ 3 (fl . 57) . Sup e o depoente haja sido e

la desviada p lo unico interessado - sr. Sarno . A seguir , pergunta onde o acusado 

relacionou o titulo de ro. loaooo oo~ emitido em 9- 5-38 e vencido a 9-8-38- am

bas as relaçÕes , diz , sHo posteriores a novembro de 1938 - titulo esse a fav r de 

Jos Nicodemos Rocha e Silva , pago por ele, declarante , em 17- 7-39. Conclue haver 

sido obrigado ao pagamento de cerca de re . 4oaooo ooo , com dificuldades que o obn 

garam a recorrer ' Caixa Economica, onde hipotecou sua propriedade, al m de arcar 

com despezas no Forum, para se habilitar ao concurso de credores na execução que 

vem sendo movida contra o acusado . S~ depois conseguiu do sr. Sarno um contrato 

de compra e venda da sua propriedade em garantia dos avais, garantia essa que con 

sidera insegura, porquanto j' a casa respondia pelo emprestimo hipotecaria na Cai 

xa Economioa , então elevado a cerca de rs . 5o : ooo ooo em consequencia de juros e 

mult~s da execução da divida. Al ga a testemunha que inumeros outros debitas tem 

o sr . Sarno, e, dentre os seus credores, ha os por fornecimento de materi is de 

construção da propria casa, do que facilmente se infere a sorte do contrato de 

gar ntia pelo mesmo firmado para com o depoente. Prosseguindo, dep e,a proposito 

de dois titules de rs. losooo ooo que resg tou com os respetivos 'uros, que o do 

sr. Jos icodemos da Rocha e Silva esteve escondido at maio deste ano, uando o 

depoente oi procurado pelo sr. Jos~ Simeão Rios que lhe dizia credor da importa~ 

cia de rs. losooo ooo, sem , contudo, apresentar-lhe o documento, o ue lhe não 

im ediu voltar residencla do depoen e, ltas horas a noite, afim de cobr a 

uan a. Veri icou, de ois, ue o ar. Simeão ra ta.mbem a.v, lis~a da romissoria 

paga unicamente pe o d eclaran .e , 1 uanto J.ele negou-s e em res onde e o ava 

ue derA. . •soe t tulo, proas gue, ha dois mezes hav a sido exibi o ao escrevente 

do seu Car o ·o, com a data, o vencim nto e o nome do credor em branco1 agora,po-

rem, lhe aparece com let men e reenchido com ata e o nome do credor re os )~ 

lo sr. Sarno, estando o vencim to consignado ura 9-8-38. Con ue haver o sr. 

Sarno se mancomunado com os a iotus, tun ano e tanto depois, . no tulo u.r:t 

vencimento atrazado ura garantir ao seu porta or r • lsl26 ooo dé 'uros pa os e 

lo de oente. ~ r nha o fato d n h ver sido rocurad elo credor ra r ceber 

a quanti , o ue ucer eu a enas em meiado e ju ho d ste ano, or in ermedio do 

dr. aro Sali a. ~'~'~arn crn diz ue o o ttro t ulo e rs. lo:ooo ooo emtido elo slô 

Sarna a favor o sr. r nci co otlr gues de Oliveira traz a o v nc mento em bran

co at ha ont:o , vencimento ue nele oi aposto elo roprio cr lo r, a e eJrb 1r o 

d e.te lhe ver in orm do não.oer o oeu port dor 9 e J u o r. Ariovaldo C valho 

Oliveira. inalis o S(U depo'mento, declarando que o or. Sarna tirou o melhor 

veito das boas rel ~es mantida co 1 a familia Fr de e <'Orn os amigos est • Por in_ 

termedio de wna. e outros arn liou o circulo e eu s r ela Ões, Brangeando a confi 

a de grande num ero de e soas, abus ndo d confian a e do apreço d: s mesmaso Em 

conse uencia , poude obter avi e dar re uizos a assoas do maior Õonceito,desta 

cidade. c·ta diversas dessas pessoas e t funcionarias do proprio Banco do BraT 

sil, colegas do acusado - al m de comerciantes que soube, sem maior detalh , so

freram prejuízos causados pelo sr. Alberto Sarno . 
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C O N C L U S 1 O t -

Assim revistos o depoimento do acu!3ado e da testemunha e, 

em face das razÕes de defeza por aquele l'e sentadas (fls. 15o/162), procura-se 

saber: 

lQ . )- O ousado usou de afirmativas falaciosas para conseguir avais do sr. Car
los Bolivar Moreira? 

Es~es av~is, a partir da egunda promiesoria, destinavam-se a reformas ue 
não eram real zadas oomo afirmam a acusação e a tes temunha? 

3Q.) , pois, procedente a falta grave ue o Banco atribu ao acusado pelo moti 
acima exposto? 

P a r e c e r 

Preliminarmente devemos esclarecer que o processo, como bem o de

monstram as peças de ue se compÕe, correu rigorosam nte dentro dos dispositivos 

legais. A todas as audienc as o snr. Sarno esteve presente e não vemos, assim, 

motivo plausivel para ue, tendo concordado em que a t stemunha snr. Carlos Boli

var Mo reira depuzesse por escrito - como ate propuzera fazer em sua audiencia de 

fl.44, d v demente subscrita pelo acusado - prefira agora, como se v de suas ra

zÕes d de eza de fl.l55, que tal depoimento se fizesse oral. 

Isto posto, passemos e espostas do quesitos que nos propuzemos 

formular: 

lQ .)- nosso ver - e os autos o confirmam - os avais de que aqui tratamos· foram 

obtidos, em oonsequenoia das ligaçÕes de amizade outr'ora havida entre o acusado 
.... 

enr. Alberto Sarno e o snr . Carlos Bolivar Moreira, parecendo, por isto meemo,nao 

se prevalecera aquele, de metodos ou maneiras enganos e com que pudesse ter ilu

dido aba fé do avalista. ate , por m, de seu depoimento de fls.52/54, consigna 

que tais avais prestava na convicção de que, proporção que o fazia, os titulos 

anteriormente valisados se regularisavam. Até quo, em 2/ 11/38, ao receber um a

viso do Banco Hypothecario e Agricola do Estado de inas ~erais a proposito do v 

c mento em 3o/B/3B,de um t tulo de sua responsabilidade, capacitou-se da rreali

dade da sua suposição. Percorreu, então, a todos os Bancos e em todos encontrou 

promissorias j vencidas ou por se vencerem,atribuindo o fato á interfer ncia do 

acusado,que agia,diz, junto de seus credores, afim de evitar a expedição dos avi

sos de praxe. Documenta a asserção com uma carta ( c6pia), que lhe endereçou o 

Banco Mineiro da Produção em 28/lo/38 -fl.57-; entretanto , si bem que dmitido co

mo legít mo embora sem autenticidade d origem, nem o depoente nem o Banco fir

mam tenha sido o extravío dolosamente promovido ou pro~ocado pelo acusado. A de

feza não admite a ignorancia do snr. Bolivar no ue respeita ao número e ao 

"quantum" da sua co-obrigação, pondo em relevo o tirocinio e conhecimentos decor-

rentes da profissão exercida pelo avalista- Tab lião , qualidades que o habi-

litam, diz a defeza, a não persistir nas d~vidas suscitadas m tOrno do assunto. 

At aqui , mesmo respeitada a idoneidade da testemunha, a documenta

ção anexa aos autos não nos habilit a que classifiquemos de enganosa a ação do 
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sr. Sarno, para conseguir os avais. O sr. Bolivar, entretanto, ciên 

responsabilidade junto aos Bancos, conforme seu depoimento, exigiu e conseguiu 

do acusado uma relação dos titulas a que se achava vinculado por avais - fl.55, 

a qual atingia o montante de rs. 23s5ooSooo. gurou-lhe o acusado, no verso 

da r lação, que ali daTa "a relação completa" de seus negaioe, os quais, ao tem-

po novembro de 1936 - j' se levavam a rs. 5osoooSooo, al&ga o sr. Bolivar. A

lem disso, diz, um titulo de rs. 3soooSooo vencido em outubro, ali figurou como 

vencivel a 30-11-36. O avalista julgou ·incompleta dita relação, e eis porque, e

xigindo outra - fl. 56 - poude notar que desta o s r. Sarno fez constar uma promi.! 

soria de rs . losoooSooo emitida em 4-10-36, antes, portanto, de lhe ser fornecida 

a r lação anterior. Ainda na segunda, outra divergencia observous o titulo de rs. 

rs. 2s5ooSooo a favor do Banco Gontijo, era, na realidade, de rs. 3sooo$ooo e o -respetivo Yencimento em 30-lls36 e nao 30-3-39. Alem disso, diz o avalista, o ao~ 
"'* sado deixou de tambem relacionar outro titulo de rs. losooolooo de sua emissao em 

9-5-36, vencido em 9-6-36, pago pelo declarante em 17-6-39.0 sr. Bolivar informa 

que, para resgate desses titulas teve de se acrificar, chegando mesmo a hipotecar 

sua propriedade ' Caixa Economica. 

Do confronto das mencionadas relaçÕes conclue-se que as faltas pratic~ 

das pelo sr. Sarno, neste particular, são evidentes. Conscio de sua responsabilida 

de, como o aousado deixa antever em suas razÕes de defeza, deveria prevenir-se co~ 

tra a pratica de atos em que se vislumbrasse, como no caso presente, qualquer par

cela de insinceridade ou em que a verdade não aparecesse em toda a sua plenitude. 

Agindo de forma diversa, o acusado poderia ter conseguido avais por meios ilicitos 

ou enganosos. Esta Comissão, no entanto, pelos comprovantes destes autos, de pa-
... 

recer que nao tenha havido afirmativas falaciosas por parte do acusado, para cone~ 

guir os avais em questão. Sem sombra de duvida, o que houve foi abuso de confiança 

da parte do sr. Sarno, valen o-se da amisade pessoal do ar. Carlos Bolivar Moreira 

fim de conseguir os avais e ~ ~ • 

28.)- As reformas de titulas, via de regra, ou se fazem pelo valer integral dos d~ 

cumentos (casos pouco frequentes), ou por valSr inferior ao documento a ser reforma 

do (como habitualmente suc&de); nunca, porem, a operação se processa por meio de 

documento de importancia superior ao que se substitua. Partindo deste principio e 
estudada a sucessão dos avais prestados pelo ar. Bolivar, bem como as importancias 

dos respativos titulos (fl.60), não nos ' dado assegurar que, a partir do segundo 

destes titulas, os avais se destinavam a reformas que não se realizavam, embora res 

peitemos as declaraçÕes da testemunha, que nos merece inteiro conceito. 

38.) -Como se conclue da presente exposição, o acusado valeu-se da favoravel situ

ação oonsequente das relaçÕes de amisade mantidas com o ar. Bolivar e deste conse

atu garantias &s transaçÕes de emprastimo que superaram as suas possibilidades eco

nomicas. Tanto que, de ha muito, não as poude controlar devidamente, permitindo-as 

irregulares at& que ocasionaram os insucessos - motivo do presente inquerito. Cau

sando prajuizos ao sr. Carlos Bolivar oreira quando em situação aconomica deee ~ui 

librada, e, ocultando o verdadeiro montante dos seus negoéios, conforme se verifi

ca pela divergencia dos documentos de fls. 55 e 56, o acusado ar. Alberto Sarno 
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teria. posto em jogo a uua. idoneidu.de, com remetendo-se om ne ·ocios 

rio reconhece su eriores s suas lO~oi il~dades . 

. . . . . . . . . . . . . 
~==••=•===•=••~=-~=•u=••••~~2 

Na parte final do seu depoil'lento, o sr. Carlos Bolivar oreira, cita 

nominalmente diversas essoas ue, segundo afirma, derwn avais . ao acusado e so-
... 

freram pre'uizos em n~gocios com este mantidos. A titulo de informa ao, e no intui 

to de apur r tanto quanto o sivel a verdade das faltas atribuídas ao sr. Sarno, 

esta Comissão ouviu-os todos. Apenas os sr • Freire - do Banco Comercio e Industri 
..; -a de Minas Geraes - Joao de Rezende esta e Emy dio Bethonico, nao de uzeram: o - ~ rime ro c o ultimo por nao haverem sido encontrados, e o se ndo, por nao haver 

comparecido audiencia que lhe f~ra marcada. Quanto aos colegas do acusado - f~ 
H 

cionarios do Banco do Brasil, desta cidade- tambem al citados, a omiasao consul 

tou a todos sobre se eram credores do ar . Sarno (fls. 62/63). Destes, somente ••• 

tr s responderam a.firmativamentes srs. João ias Pereira, Antonio Franco e Josá 
.... 

dos Santos Pinto Coelho, os quais prestaram as informaçoes solicitadas. 

Pela .ordem em ue foram ouvidas, passamos a fazer uma sínteze das decla 

raçÕés dessas testemunhas informativasz 

SR. JOÃO DIAS PEREIRA- (depoimento de fls. 76/77):-

Informa ser credor do acusado da importancia de rs. 2•5oo$ooo, saldo 

de um em restimo de r s. 3 sooo ooo ao mesmo concedido , para flns que ignora. Diz 

não considerar o val r como perdido, embora o titulo j se ache vencido e haver o 

acusado prometido resgatal-o dentro de breve prazo, o que não fez, por ter sido, 
l 

diz, afastado dos erviço • .Alega conhecer o sr. Sarno atravez a convivencia que 

com ele manteve nos serviços do Banco. 

SR. ANTONIO FRANCO- (depoimento de fls. 78/79):-

Informa haver avaliaado uma promissoria de rs. 2aooo$ooo emitida pelo 

sr, Sarna e descontada no Banco de Minas Geraes, titulo que o sr. Sarna positivou 

seria resgatado no vencimento. Não o fazendo, o declarante o resgatou. Informa que 

o aval foi prestado expontaneamente e para atender a edido do acusado. Declara 

tambem conhecer o acusado atravez de suas ligaçÕes nos serviços do Banco. Nele d~ 

poiD tava inteira confiança. Respondendo consulta do ar. Sarna, ~nforma que este, 

até a época do aval em apreço, atendia ontualmente os seus compromissos. 

SR. JOS~ DOS SANTOS PINTO COELHO- (depoimento de fls. 80/81):-

Diz haver avalisado titules de emissão do acusado no val r de rs ••••• 

rs. 5sooo$ooo, avais que prestou sem constrangimento e a pedido do emitente, de~ 

tinando-oe o val r ao que este afirmara, a construção de uma casa á Rua são Ro

mão. Uiz que o ar. Sarna, ao tempo dos avais, era tido como um dos melhores da 

Agencia, e que o conheceu pelo convívio que com ele mru1tinha nos serviços do Ban~ 

co. Informa haverem sido reformados por ele proprio (o declarante) os titulas av~ 

liaados e que - agora respondendo interpelação do acusado - não considera como 

prejuizo a responsabilidade decorrente desses avais . 

-20-



SR. SEBASTIÃO COSTA (Sebastião Co sta Ferreira) ( cimento de f s . 

Informa que o sr . Sarno lhe meroce inteira confiança, tanto as im ue 

construiu a sua cas Rua são Romão 1333 , cujo custo ( s6mente a mão de obra )foi 

de rs . 22tooo ooo, e j se acha inteiramente pago . Que nenhum prejuízo sofreu com 

o acusado , de quem se tornou conhecido or inici tiva do ro rio sr. S rno , uando 

da cons ruçao da casa em referencia. Respondendo consulta que lhe oi f ei ta elo 

acusado informou ue o seu credito na uela 

reputação era a mel hor possível . 

oca "era om t de mais 11
, e u SUl 

SR, ROMEU DE PAOLI- (d epoimento de fls. 84/ 86)t-

Diz ser credor do acusado , sr. lberto Sarno, uatro prom c or as 

e r . 5oo ooo cada um , venci as , res1etiv den e, em zembro de 193'1, janeiro,f_ 

Vf>reroeraro e 939 , r issoriasfll ro oamre ataa nos ~t ncimen-
.... 

ton, razao o ue ~or u . rotas a as . Res o~dendo consulta 1 e lhe foi e ta o 

1 cus o. o ' e ue espera rece o v 1 1 tia di ida , e ue 1 c u o i zou o er . 
... 

f uZPr m nçao aos n cio mantido:J entre o acu u.do 

cl ro.nte . e c lar a.intla conhecer o sr . Sarno at.rav z da tr nso. ão acima m nc on 

d ue o acue o , ·ustificando a fal 

r , 2:ooo ooo , or ra orma. de dobraqa na. 

e pagam nto de uma romi.s oria e r . • 

atro ti , dia era e ta· con truindo 

ma c a , n- o a ·a on o , no momen o ,· d uan ia su LCient o re cate o ti ulo , o 

ondo f.. re or a el manei ncio d , ~o vez u c da rot .... seria d rs . 

rs . 5oo ooo venc ndo- e no i do m s , coinc d a ctm a # oca d r cebim nto os 

sens v ncimen o no anco . n orma , afin 1, ue , o tem , mai. ou m~nos , eru ue 

e venceu o i tulo o rs . 5oo ooo , o ar . < arno rocn ·ado ra ef tuar o re t o 

ga.men to , a 10 er fazel-o, d ve~ ue a ar avo. solt ~:o e um m res imo 

e · tea o na aixa e Em resiimos do anco do Brasil , ' assim ue o m mo ro 

conce do rea tarta os ti los, est n~end -se ess 

c ·doo oster · or nte . 

1 eaçNo a todos o t•t los V6l 

( i· oir:n nto d lu. 87/ SO )t-

, posauin o um o e - ... ... u s, o o to, n ensava , tt 

n m vend 1-o , an o o s • S rn 1ro os- 1e n cio o erreno , ne cio ue 

'1 o nter s av e:po nte. T oi a insistencia o l'e e do rno, u r 

solveu ace · tar a pro o 'tia de compr ue ele he azi , ob cond· o in re c nd·v 1 

e e etu se ime iatam nt a h i o á v · t~ . O c s~ 

o ti a a aqui esc nci a depoente ,ar o neuoc ·o , e u er c • P 

o ent tanto , 

i s ' rios me-
.... 

zeu , uando su) nha ue o sr . Sarno houvesse esistino 

Ler 10 , teve a sur~re·a de ncontra • c rca d metro 

u tr ns uo, ao vi itar o 

1 1 o do r e n.o .:.nv d d) por 

ropri e lo or . mo . Const'i. tu · u, e t "" , a'vog do , e, 1ão have 

d 

mol · t 

um solu , "' o caso , · ntentou ontr o m smo m a o 

Ad o.r.e z notar ro rio cus do r conheceu hav r · nv d o o 

rreno em a ue o to do m amo ser fun · onario do anco o r s torno 

o acreditado eranto a . ~inal, decl a ue teve rand a r uizos e con r ri d 

a com o fa o narrado , n""o esc arecendo , orem , o montante dos f uizoa . 
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SR. ento e la. 9/90)a-

nforma haver firmado om o r . So.rno U!11 cont to de a:!m nistr 

constru o d uma caoa ~ Rua são RomNo n. 1333, contr to esse da im ortan 

o d 

d 

r • 2a4oo ooo. ue,no decorrer da obr , recebeu )or cont a m o cia d rs . 

rA . 6oo ooo , devendo o restante se -lh a~~ or oc si - o a conotrução ser baix--da na Prefeitura. clara que tal g 1mento nao se verificou a poc contr t da, 

mas que não considera como pre"uizo o saldo que ainda tem e/.Poder do ar. S rno. 

Que este senhor lhe foi apresentado or um funcionaria do Banco do Brasil, sr. C! 

nyras L deir • Res ondendo á consulta do cusado, diz hav r informado ao aro Bo

livar ue os seus negocias (dele, deolar~nte) com o e • Sarna não haviam sido 11-

u dadost ue o val r do orçamento inicial da construção da casa em re erencia, 

era d rs . 38aooo ooo a rs. 4oaooo ooo e que o val r atual da·mesma casa aproxi9 

madamente, de re. 75aooo ooo. 

SR. JOSE BUENOs- (depoimento de fls. llo/lll)t-

Informa haver sido procurado elo ar. Alberto Sarna im de ue lhe em 

prestasse, o declarante, a impo~cia de rs. laooo ooo, sendo, pelo acusado, lhe 

oferecido o cheque nQ 499.338, de rs. laooo ooo como garantia. este c ao j tr 

tamos devidament fl. 8 deste relatorio. 

SR. VICTORIO MARCOLLA-- (de cimento de fls. ll?/113)•-

Informa haver se tornado conhecido do acue do,sr. Alberto arno, or 

intermedio do sr. Pelicano Frade. Em consequencia desse conhecimento , o declar n

te , solicitado elo ar. Sarna, prestou-lhe dois avais em promiseoriae de rs ••••• 

rs. 3aooo ooo cada uma, emitidas elo acusado e descontadas no Banco de redito 

Real de {inas Geraes. Ditos títulos foram regularmente reformados e amortizados 

at se reduzir m a r • 1:9oo ooo oada um, uando o sr. Sarna não mais oude r efor 

mal-os, motivo por ue o declarante teve d pagar o re p tivo val r ao referido 

Banco, rs. 3s8oo ooo. ue esse titulas se acham em seu poder, e ue não os cone! 

dera perdidos. Atribue o fato de não haver o sr. Sarno efetuado o pagam nto dos 

titulas constru ão de uma casa ue e tava evidentemente acim de suas asses. ue 

az o m lhor jui7.o da robidade do sr. arno, nada lhe constando que o desabon • 

Considera o fato de haver ago os dois avais como questão puramente comercial , não 

vendo nisto motivo ue possa dep r contra sua honorabilidade, de vez que o av is 

não lhe foram pedidos com mentiras ou subterfugios . 

SR. J. FERREIRA GONÇALVES (Ferreira Gonçalves & Ci ., suceseoree)r -

Representad por seu socio, dr. Pedro Moreira Barbosa, informa haver co 

nhecido o acusado sr. Alberto Sarno uando este senhor, a s rviço do oad st~o do 

Banco do Brasil, colhia informa Õ s em sua casa comeroial. ue, em fins do ano pa~ 

sado, foi o declarante procurado pelo ar. Sarno afim d ue lhe fossem vendidos di 

vetsos artigos destinados á construção de sua casa. Tal negociação d~ fato se ef 

tuou, elevando- se o seu montante a rs . 3ooSooo , aproximadamente. A divida j' se 

cha vencida desde lgum tempo, e aind não foi liquidada, si bem u o acusado ha· 
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h ja procurado o declarante , cientificando- o de que estava promoven 

d liquid r a debitas . Não obstante , diz , não considera a divida perdida . i-
... 

nalmente declara haver mantido com o sr . Sarno outra transaçao comercial , na 
... 

qual o mesmo s houve com corre ao . 

SR. ADJ ENO.R ARAUJO (de1oimento de flso 117/ llB )r -

Informa haver em restado , em data ue nao se recorda , a importancia 

de rs . 2r5oo ooo ao sr . Alberto Sarno , or conta da ual recebeu a importancia 

de rs . 5oo ooo . u tal emprestimo fez sem que o acusado haja se utilizado de 

meios ilícitos ou alegaçÕes falsas, atribuindo seria o val r do emprestimo des

tinado . constru ão de uma cas , ao tem o , edificada pelo ar. Sarno . Que abeol~ 

tamente não considera perdida a divida. ue conhece o acusado , sr . Alberto Sar

na, s mente como funcionaria do Banco do Brasil, e que não se recorda da data da 

emissão e vencimento do titulo, achando-se, no entanto, o mesmo em seu oder. 

Ree ondendo consulta ue lhe foi f e .i ta elo a ousado, in o ou ue o .!.nheiro 

foi en egue elo declarante ao vnlis 

man o do act1sa.do . 

sr . ·noel are es Sie ro, e e izia 

DR. EZEQr (d o manto de ls . 136/ 137):-

'o com r ·c c o u e s uv mar cu a, o i, d • ~o.,u:n 

o r o co1 o acue do , feito a esta est rnun FI o uestionar'o c nstante d 

ls . 123/ 12 , ao ual r pende s fls. 13G/137, i f,~ or ue con ce o cuoa-

do , r . U e r o Sa.rnc , J co e u ncia de um~ t .; ,o.~. comerc'a com o m mo re_ 

1 ;-; da , em data que não se rr:..co a, 1 r nt rmeclio o sr . S Ulltiano orr a . ue 

o r •. urno co t :Ítt um em res imo e rs. 3r7oo ooo, re re ent o or wna remir>-

"'Or a 
... 

Alla em · · c , ava alio r Jalustianc rc rr o dev or atá sen o 

ar ctt do ela • ta do g e1to do · to. '3 ,ois e ~ cea o os en en o 

r os uo oue • a r e hav r ' o n o r u zo. ue 1 vida.s o r. S rno 

s ach 
..., 

~m exec ça.o. Informa, afinal, e ~~ de contou a romissori em causa 

oi o avalista. d mesma, sr. Saluatiano Corr , e ue oram agos tr o m ze'"' de 

uros re er n s ao m smo em res mo . 

Victor-i 

Como 

• • =a • -•»~=•••m =• ••m••••• . . . . . . . . . . . . . 
-2---~-------------------=---

v do.o de clar d o testemunhas in orma iv , a enas o ar . 

arçolJa conhece o acusado, r. lberto Sarno , or n er dió da frunilia 

Pelicano Fra e. s outras , com e e tr varam conhecimento, ou elo fato de ra 

lhar no anco do Brasil, ou pelo to de com la haver m mantido trans 
..... 
o a comer 

ciais. 

Exce ao fei a da testemunha n • aria Jacintha Neves, ue se diz rnn 

demente prejudicada com a negociação do terreno de sua ropriedade e com a ""o 

demolitoria movida contra o ar. Sarna, os outros declarante deixam antever a os . 
sibilidade de ain a verem sanadEs as res onsabiliclades do acusado , suposi ""o que 

os induz , naturalmente , a ainda n""o as considerar como prejuízos , inclusive o dr . 

Ezequiel de Mello Campos , ao r s onder o uarto uesito ue esta ComifH - o lhe f or 

ulou. 

- 23-



-------------------------------------3-. . . . . . . . . . . . . . . . . 
••••••••m••••••••••••••~••••••••••a••3• 

c o E R A L 

Con 'd erando , p iq, o c.so do sr. arloe o i 

var o~&ira como oe abuso d con iw1 o arte do 

acu ado sr. Alberto Sarno, -e ta Comü , o CO C U.E e-

la rocedenc a da ou -ao ue, ao refe~ido ~r . A ber 

to Sarno, az o Banco do Brasil, or haver o mesmo e 

mitido ohe ue sem ossuir mdos suficient s aos reo 

petivos resgates, e or haver, tambem, nduzido com a 

fi at'vas f laciosas - e qu ndo já ra d absoluta 

insolvencia a sua situ o conomica - o socio de u-

ma irma comercial a avalisar du a romissoriae de su 

a emissão, de rs. 5aooo ooo cada uma. 

do, de ois de devidament documentado e tea 

temunhado, foi por e ta Comiss- o oe n e m tioulosa-

ment ex minado, dentro do es irito da Lei reguladora 

do assunto. 

Bello Horizonte, 5 de D zembro de 1939 
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ExmQ . Sr . Dr . Pres idente do Conselho acional do Trabalho . 

ALBE TO SARNO, funcionario do Banco do Brasil, 

que se acha respondendo a inquerito administrativo , de nQ 410/40, 

vem requerer 'a v. xa. se digne mandar juntar aos referidos autos 

a inclu""' 
... 

procuraçao passada ao seu advogado , e que lhe seja aber-

ta vista do prmcesso para ofer cer a sua defesa na forma da lei . 

'l'ermos em que 

p. Deferimento . 

io de 

bido na 1.• 
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1.o TRASLADO DA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 

....................................... A ..... l. .... P. ..... e. .... r. ..... t ..... o ................. S. .... a .... r ..... n ..... a ... ................... .... ...................................... ........ .................... . 
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SAIBAM os que este Publico Instrumento de procuração bastante virem que, no Anno de mil novecentos 

e trinta c.n .o . .v. .. e ...... , aos ................... .s .. e.t .e dias do mez dc ....... J .ul .b..o,.. .................. - .. , nesta cidade do Rio de 
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concede todos os poder s em Direito permittidos, para que, em nome d lle , Outorgante como 
se presente fosse para , em Juizo ou f6ra delle, requerer, allegar, defender todo o seu direito e Justiça 
em quaesquer causas ou demandas, civeis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante 
íôr Autor ou Réo em um ou outro fôro; fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepçõea, 
embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contradictar, produzir, inquerir, reinquerir e contestar teste
munhas; dar de suspeito a quem lh'o for; compromissnr-se ou jurar decisoria e suppletoriamente por elle 
Outorgante :fazer pr atar taes compromissos e dar taes Juramentos, a quem convier; assistir aos termos de 
inventarias e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, requerimentos, protestos, contra-protestos é 
termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desistencin; appellar, aggravar ou embargar qualquer een
tença ou despacho, e seguir esses recursos até maior alçada, fazer extrahir sentenças, requerer a execução 
dellas e sequestras; assistir a quaesquer actos judiciarios para os quaes lhe concede poderes illimitados; 
pedir precatarias, tomnr posse, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e tornal-os 
a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podendo substabelecer em um ou mais procuradores e 
os substabelecidos em outros, ficando-lhe os mesmos poderes em seu vigor e revogal-os, querendo, seguindo 
suas cartas de ordens e avisos particulares, que, sendo preciso, serão considerados como parte desta. E que tudo 
quanto assim fizer b seu procurador ou substabelecidos, promette haver por valioso e firme, reservando para 
sua pessoa toda nova citação. Assim o disse , do que dou fé, e me p di este Instrumento que lhe sen-
do lido e ás testemunhas o achando-o conforme, acceit e assigna com as testemunhas ....... . a.ba.-i.x.o .. ;.--

E.u ... C.l.a.u.di.o.n.o.r .... J .. o .. s .. e .... Ri b e.i.r .. o .. , ...... e .. ac.r .e.v.en.t .e ..... a ..... e.i.c.r .ev.i ..•..... E .... e u., ..... O.l ega--
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S . .a .. b.o..y.a. .. .. F.i.u.z.a .•..... A.d.r.i.an o .... !V a i. a •..... D .. e.:v..i.dam.en.t .e .. ~e l.la da ... c.o.m .. .. 2.$2.0.0 .... f.e.d e-
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ALBERTO SARNO~ por intermédio do seu bastante 

Dr. Moacyr Gomes Velloso, requer,á Preeidenoia dêste Conselho, lhe 

seja concedida 11 vista " dos autos do processo de ·inquerito proto

coládo nesta Secretaria, sob. o ·n0-410/940, bem como seja junta aO f· 

processo referido o instrumento de procuração, que acompanha a pre-

sente petição. 

Encontrando-se os autos acima mencionados na Douta Procura-

doria Geral, proponho sejam os mesmos requisitados, para os fins con-

venientes. 
., 

Á Deliberação superior. 

Junto aos autos originais do inquerito instaurado contra 

o bancario ALBERTO SARNO, a petição de fls. 194, acompanhada do instru-
.., 

mento de procuraçao passada ao advogado nr. Moacyr Gomes Velloso, na 

qual o interessado pede " vista " do aludido processo. 

Afim de que sobre o pedido acima formulado, se pronun

cie a Douta Procuradoria Geral, proponho sejam encaminhados os autos 

aquéla Seção. 

f... deliberação 

la. Janeiro de 1940. 

~>// 
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M. T. I. C . - C ONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

MA/ 
CNT/ 410 0/1- 3 8 /4 o 

snr. berto arno 

A/C do Dr. oacyr Oom Vello o 

Av. Rio Branco, 115 - 11 andar 

iro 

Comunico, de ordem do Snr. Pr sidente em t n-

ç o ao vosso requerimento d 25 de j iro último, er-vos-

t cultada nest Secret ri 1 p lo prazo de 10 di , contados do 

r cebimento d ate, ttvist n do processo em que consta inqu rito 

administrativo contra v6s instaurado pelo B nco do Brasil, afim 

d apree nt rde as vo a r z~ a de def a • 

tenciosa e udaçõee 

{ Oe do So~ea ) 

D1r tor G ral da S cr tari • 





~acfp ,CJanze.! Veli'h.:~o 
Q/Ú_":/odo 

~. cZJf!.:, ~mtco, til$- I 1:" cmd. 

dJ:í: Jl.J- Só'!J() - -tama/l!o.Y 
~(; (~ ~tefÀ.r-

Exrog. 8r. Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

ALBE TO SARNO, funcionaria do Banco do Brasil, 

que se acha respondendo a inquerito administrativo , do nR 410/40,ten-

do em vista a complexidade da documentação existente no processo, o 

que obriga wn estudo mais d~ talhado e meticuloso para poder oferecer 

sua ddfeza, vem requerer a V. Exa. se digne conceder-lhe uma proroga-

ção desse pra~o por mais dez (lO) dias, afim de que,assim, possa apre-

sentar sua defeza d~vidamente esclarecida e com a documentação neces-

saria. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro ,/,tde Março de 1940 

~~ ·~:?. 
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MINIS T e RIO 00 TR~BALt-10 , INDÚSTRIA E CCME R CIO 

OEPART AMENTO NACIONAL 00 TRABALHO 

Proc . 410/40 

do o Colendo 

Inquérito a ministrativo instuur do p lo )anco uo 
Br asil , C)ntra seu em~re~a o l berto uarno. 

r li in r n t , e fuce do qu t~ d ci i 

onsolho (Proc . 8 .3~ / 39 , 
... 

S S3aO 1 na d I 25-4- 40 ; Pro c . 

15.897/38 , ses ào de 14-11-39 ; Proc . 14 . 620/39, se~ ão d 19-3-40 , 

t e ) está nulo o presente inqu ' rito por t r desras itado o razo de 

que t rata o 
, 

qu tipul a : 

22 do art . 95 do d ore to 54 de 12 de ue t embro de 1939 , , 

"§ 22- o inquerito p·oced rio p ssoas desi

No 
, 

gnad s p6lo estab leci nto 
trab l har o ucousado , as 
rão ncerral -o d n t ro d nov nta di s , 
contados du sua ub r tura ,-pÕde; o~ 
e pregado , findo esse prazo se 1ue 
haj a veri icudo o eno rraroento , r ol$ 
ar desde logo sua reintegraç~o ." 

rito , concordo co -a infor çao do ur . 

Dir to r d Sec âo ( f l s . 192 v . e 193) , opinando pela procedência da 
... 

acusaçuo. 

Ri o d J an iro, 8 de Mai o de 1940 . 
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( lC-473/40) 

IA c 6 R D A O: 
ACT/HLM 

Proc . 410/40 
1940 

VISTOS E REL TADOS os autos do processo em qu 

o Banco do Brasil submete'a apreciação d~ste Co elho o inqué- 1 

ll rito administrativo instaurado para apurar falta grave de que 

acusado Alberto 0arno , capitulável na alinea ~do artigo 93 

Ido decreto 54 de 1934 : 

sem fun os contra o Banco do Brasil , s 5~do prova o documen-

to de fls . 8 ; 

CONSIDERANDO ue há provas no inquérito do 

mau procediment ) do r eferido empregado em relação aos s eus com-

promissos financeiros , tanto no Banco como fora ele · 
' 

RESOLV:.. a Primeira Câmara do Conselho Nacional 

do Trabalho julgar procedente o inquérito para autorizar a de - 1 

missão do empregado . 

Rio de Janeiro , 22 de j ul ho de 1940 

Presidente 

elator 

Fui Proc .Geral 

Publ icado io Oficial" em ~/ 9 I .,~,. 

r21f -9- L; o 
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MINIST~RIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E C OMtR C IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO QE .JANEIRO, O, F, 

0/40-l/ ~ o 7Jfo ~~ O tu o l o 

Sr. 1 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

~~~~~Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

instaurado por con-

Atenciosas saudações. 

Di 

r. • o o o r 1 

b 
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EXMO. SR. PRESIDENTE DO EGREGIO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Alberto Sarno, bancaria, nos autos do pro

cesso referente ao inquérito administrativo instaurado pelo 

Banco do Brasil, não se conformando, data venia, com a decisão 

da E. la. Câmara que julgou procedente o aludido inquérito e 

consequentemente autorizou a sua demissão - processo 410/40, 

vem respeitosamente a V.Excia. pedir se digne conceder-lhe 

"vista" do mesmo, afim de dentro do prazo legal poder apre

sentar o recurso _permitido em lei. 

P. Deferimento 

Rio, 4 de OUtubro de 1940 
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IilJ10. E E:XMO. SR. P m:uiDENTE DO EGREGIO CONS HO N.ACI N L DO 

T .ALHO. 

ALBERTO 3ARNO, nos autos do processo de 

inquérito administrativo instaurado pelo Banco do Brasil sob 

no. 41 /4, não se conformando, data veni~com a decisão pro-
"' ferida pela E. la. C8mara d;sse Conselho que, em sessao de 22 

N 

de julho do corrente ano determinou a sua demissao ao aludido 

Banco, vem pelo presente oferecer dentro do prazo que .lhe~efe 
rido por V.Ex. as suas razões de emb~rgos. 



.. 

EXMO. SR. PR -~.::liDENTE E D~.1AI M UvlliRO!::i DO EGREGIO CCNSElliO 

NPCIONPL DO TRABALHO 

ID~ARGOS apresentados por ALBERTO SARNO á decisão 
da Primeira CâJ rarª- do Conselho Nac1onal do Tr~balho , 
proferida em sessao de 22 de julho - publicaçoo -
in "di~ rio Oficial" de 20 de 'se'tetnb. o corrente ano, 
processo no. 4lo/~O. 

PRELTh!INARMENTE: 

Antes de iniciar os presentes embargos, que constituem a 

defêsa de um moGo honrado e pobre,. permiti, vnrs. ~,lembros do Conse~ho 

Nacional do Trabalho que vos diga que, como funcionário , fUi sempre 

" b o m " e , desde 1935, fui considert..c1.o 11 o t 1 m o " (Certifica

do do Banco , a fls. 165) 
IY o meu passado é uma garantia e nao pode ser apagado por u-

ma questão de financiamento da irrisoria importancia de l:000$000. 

EGREGIO JULGADORES 

O embargante não se pôde conformar com a decisão da Pri

meira Câmara desse Conselho porque , além de injusta, quanto á apre

ciação do mérito do caso em exame, feriu ela em cheio a jurisprude~ 

cia do E. Conselho Nacional do Trabalho e violou a lei aplicavel á 

especie, como abaixo se verá: -

DIZ a Portaria de fls . 4, expedida em 7 de julho de 1939 , 

que o embargante ia ser submetido a inquérito administrativo por ha

ver emitido cheques sem possuir fundos suficiêntes para o resgate, 

e nada mais. os cheques emitidos não são enunciados na citada -

f ) 



citada Portaria, não constam do doc. de fls. 5 e 7~ a saber: 

a) - cheque no. 499B40, no .valôr de l:OOO$ 00 emi 

tido contra o denunciante e pago ao portador 

Vianna de Paula; 

b) - cheque no. 499338, no valôr de l:000$000 apontado 

por Orlando Bomfim, emitido contra o denunciante; 

c) - outro (contra o Banco da Lavoura de ~ünas Gerais , 

no valôr de 600~ 000 • 

• lém desses cheques, nada mais ha que se relacionem com o 

Banco do Brasil , porquanto diz apenas quanto á vida particular do 

embargante e se traduz em tr nsações com pessôas amigas, com o fi

to de poder o embargante levar a termo a construção de um prédio 

de residência. 

ora, emeritos julgadores, o Banco , efetuando o pagamento do 

cheque no . 49934 (fls.8) sem ao menos intimar o embargante a satis 

fazer o seu compromisso , tornou " c o 1 s a 1 i q u 1 4 a " o dito 

cheque , o qual nem siquer foi objéto de protesto. 

Como quer o Banco , utilizar-se desse documento para agir con 

tra o embBrgante, si pagou sem protesta- lo ? 

Relativa mente ao cheque no. 499338 referido pelo Ba nco , por 

haver sido emitido pelo embargante, nenhuma prova conduz contra si , 

pois que o mesmo foi resgatado, como se vê do anexo sob o no. 1. 

Resta , pois, o outro cheq~e emitido contra o B2nco da Lavoura 

de Minas Gerais , no valôr de 600$000 , cujo pagamento foi recusado , 
"' por nao dispor de fundos o embargante. 

~ "' "' Esse outro cheque , cujo o numero nao consta da certidao , e 

nem se diz a que Banco pertencia, foi logo dado como do Banco recla

mado , apezar de não ter sido tambem pago , tal como fês o embargado 

com relação ao cheque que se encontra a fls . 8. Mas esse ~á 



.. 

cheque já foi cancelado, como verá o E. Conselho pelo documento 

junto a fls. 

Nada mais ha, Snrs . Julgadores, ~ autos, que se prenda 
,.. 

ao Banco embargado. Tudo o mais sao referencias a terceiros que 

nenhuma ligação tinham com o Banco. 

Nessas transações particulares, falam be alto as certi-
N N 

does de fls. 10, 11 e 12, de promissorias e nao cheques emitidos 

pelo embargante, com o aval dos Snrs. c. Vasconcelos e Carlos Bo

livar Mo ira, promissorias estas resgatadas pelos avalistas em 

questão -(fls. 11 e 12). 

E averiguem, Snrs . Julgadores, o verdadeiro motivo que 1~ 

vou o embargante a lançar mão de emprestimos particular e não do 

Banco. 

Haverá alguma cousa oculta '? 
N Nao-. os avalistas que pagaram as promissorias sabiam do 

fim a que se destinava o dinheiro obtido. 

E em que seria empregado o dito emprestimo '? 

Em esbanjamento '? No jogo ? Não 1 

o emprestimo serviria para pagamento de uma casa que o em

bargante estava construindo para sua resldencia em Belo Horizonte. 

As demais testemunhas são unanimes em afirmar o bom concei

to e crédito de que gozava o embargante. 

o depoimento de Vitorio Marçola (flsJIJ~un figura de real 

relevo em B. Horizonte , vale por um at estado de idoneidade passado 

em favôr do embargante. 

Os depoimentos de seus colegas (Antonio Franco, João Dias 

Pereira e José ~antos Pinto Coelho, dizem de suas qualidades como 

funcionário e como se portava até então com relação a seus compro

missos. ~ . 7 r -r CJ- 8 o - ~ 1 ~ 8 :J. ) 

O depoimento de Sebastião Costa é eloquente (fls.aJ) } 



fls.4 ~fi J 

{f' 
Eis, Snrs. do Conselho , a questão exposta a nú, sem subterfugios 

ou evasivas. 

o Conselho não deve, pois, levar-se pelo relato do 

Banco, porquanto á primeira vista parece que o procedimento do 
N 

embargante foi incorreto para com o Banco, quando tal se nao deu, 

havendo o embargado, para "annar efeito " lançado mão de titules 

de emprestimos particulares do embargante, realizados com estra

nhos, na espectativa de que o malfadado emprestimo se realisaria 

no prazo calculado pelo embargante. 

O operoso e honesto Diretor da Primeira Secção do COQ 

selho, levado involuntariamente pelo mesmo caminho, isto é, in

fluenciado pelas acusações do Banco, deu um parecer que o embar

gante não merece. 

Examinando , porém, pelo prisma agora apresentado , cer

tamente não ajuizaria tão mal do embargante. 

JURISPRUDENCIA E A VI LA ÃO DA LEI 

Devo declarar aos Snrs. Membros do E. Conselho Pleno , 

que o C. N. T. em uma infinidade de acórdãos, que seria longo enu-
N 

merar , têm decidido que as suas "Instruçoes" constantes da Por-

taria de 3 o.e Fevereiro de 1936, não foram aprovadas para inglez 

vêr" , como vulgarmente se diz, ma:s para seren cumpridas e cumpri

das ~ risca. 

Pois bem ! o embargado, não as observando, desrespei

tou ~ Jurisprudencia do Conselho porque execedeu 2 prazo nelas es

tabelecido. 

Poderá o embargado, ao contestar, vir declarar que 

nrnstruções" não é lei, e por isso não hcuve violação da lei. 

Mas o embargante desde já chama a atenção dos Snrs. 

Conselheiros para o disposto no art. 95, § 2° do Decreto no . 54, 

de 12 de vetembro de 1939 que estipula o prazo para ) 

to do inqué to e êste prazo não foi observado. 



fls.5 

Não é o em argante quem o afirma, mas o Ilustre Assistente 

Juridico, Dr. rnaldo 3ussekind, no seu p9recer de fls. 202r jul

gando nulo o inquérito, como aliás o tem feito o Conselho Pleno, 

entre outros, nos processos 8.341/39 - 15.897/38 e 14.620/39. 

APRE~O JÁ FOI D~CIDIDA P:LO SR. MINISTRO 

~· LLTD!.A INuTA.t CIA 

~ prec lso ainda notar, Snrs. Julgadores, que o caso do &n

bargante não é isolado, nem constitue matéria nova a decidir. 

A questão de cheques sem fundos, emitidos por terceiros, é 

ma teria debatida e examinada não só pelo Conselho , como tambem , 

em últtma instancia, pelo ~o. Jr. Ministro, tendo ficado deci

dido que esse expediênte não constitue falta grave, desde que, 

como no caso em apreço , não houve intento de lesar terceiros. 

Os casos submetidos ao Conselho foram motivados por ~

tagem e o do embargante o foi para a construção do~ lar, teg 

do o embargPnte recorrido a meios licitos, com sua responsabili

dade definida. 

Permiti, 3nrs . Conselheiros, que vos lembre o processo do 

Bancário Pompeu Cordeiro de Mello, como o Embargante, do Banco 

do Brasil, para não citar outros menos recentes . 

A respeito de Pompeu Cordeiro , o processo chegou até ser 

submetido ao estudo do 3r. Dr. Consultor Geral da República para 

opinar acerca do conceito da emissão de cheques sem fUndos , como 

falta grave , em vista do des)acho do Exmo. Sr. Ministro, larga

mente divulgado pela Imprensa desta Capital. 

O parecer do Eminente jurisconsulto não foi dado á publi

caçidade , mas redundou favoravelmente aquele colega do embargan-

te , segundo se depreende do despacho do sr. Ministro do o 
I 
I 

) 



Trabalho, Industria e Comércio publicado no Diário Oficial do 

dia 7 do corrente mês. 

De sotte que, ainda como medida de justiça para com 

~ embargante, tem de lhe ser aplicada a mesma jurisprudencia, 

por se tratar de casos perfeitamente identicos! "emissão de 

cheques sem fundos". 

Atendei Snrs. do Conselho Nacional do Trabalho,que, 

no caso do embargante apenas o Banco apresentou treis cheques, 

sendo "'ois no valôr de 1: 00*000 cada um e o terceiro, no de 

600" ·ooo, sendo que o resgatado pelo Banco, o foi sem a consul

ta previa do embargante. 
. "' Estando fartamente provada a in.,ustiça da decisao 

proferida pela la. Camara do E. Conselho Nacional do Trabalho, 

o Embargante fazendo um sincero apelo no re-exame do processo, 

espera que, nos termos do art. 4° '§ 4° e go do Regulamento 

anexo ao Decreto no. 24.784, de 14 de julho de 1934, sejam rece 

bidos os presentes embargos e se faça 

JUSTIÇA 
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Levo 'o vosso conheci nto <,ue jf ~:r. · ·h· m C'1t E 

notr "C · "'1C 11'" o' O' !)rOt stos feito"' n a e C[rt rio, dnr ti
tulo. de voss· re"pon < bi li ' de ' r b" ixo 'li ,cri lin·· dos : ·- um p 

ch ~ue do '"lorde 6Lü~OO , do B·nco d L v0urr d I in;s Ge -
r s , se ri e V. • n 2 JCAHv , ~rot-..: · t,. do 11-5-1939- ;-"ur1 c h -
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Br" si1, 1;rotest c.) ( - b- 1939''. 
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C.N.T. -P.410/40 - 2.536/40 

PROVARA': 

CONTESTANDO os embargos ofereci
dos por Alberto Sarno ao Acordão da 
E. 1! Cftmara do C.N.T. que autorizou 
sua demissão, 

diz o 
BANCO DO BRASIL 

E.S.N. 

1g -que hem forma tem de embargos o petitório que, 
em obediência a chamamento expresso,vem o Banco do Br! 
sil contestar. 

Realmente, 

2g - p. que em nenhum ponto - tais e tão bem firma
das as razões da acusação - poderia,como não p~de,o e! 
bargante abalar os fundamentos do respeitável acordão 
embargado; 

3g - p. que, assim sendo, o embargante ao taxar de 
" injusta " e aberrante de julgados anteriores a deci
são que o condenou, foi,a um tempo, injusto (ale,sim!) 
com o poder em cuja benevolência quer esconder e apa -
rentemente anular as suas faltas e , à guisa de juris -
prudência não observada, focaliza ·, com inhabilidade,o 
" caso Pompeu Cordeiro de Mello ", em cujas dobras o 
C. Conselho Nacional do Trabalho precisamente lavrou 
duas de suas mais esclarecidas decisões. 

E " por se tratar de casos perfeitamente idênticos: 
emissão de cheques sem fundos " - como acentúa o emba,r 
gante, é claro que do E. Conselho Pleno ninguem pode -
rá,sem injÚria, esperar decisão divergente da que foi 
dada àquele caso. 

ij 4g - p. que de nada " além desses cheques "(são "a-
==== .. penas" tres os que fundamentam êste processo ••• ) nece!! 

sitava o Banco para suprir, com margem todas as 
exigências legais do Conselho e todos os mais respeit! 
veia escrúpulos de conci~ncia dos eminentes julgado -
res. 
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N ste processo,em depoimentos longos,escorreitos , 
decisivos,estão os ciclos todos percorridos pelo Em -
bargante na consumação dessas n faltas graves ... 

Outrossim, 

5g - p. que,em rigor, não somente a CONFESSADA i -
missão de cheques sem fundos veio, sem apelação,"in
compatibilisar n o Embargante " com o serviço do Est! 
belecimento •• como prevt a lei; Â improbidade de suas 
manobras, a má fé de seus atos,envolvendo maliciosa -
mente a responsabilidade de pessOas conceituadas na 
trama de conseguir dinheiro para seu proveito,não po
dem passar despercebidas ao propÓsito moralizador d~! 
se Colando Poder. 

O depoimento do Tabelião Carlos Boli var MorEllm. con_! 
titue,sob sse aspecto, o mais impressionante libelo. 

6g - p. tambem que, ao contrário do que acredita o 
Embargante, até o passado de um homem de bem pode ser 
u apagado por uma questão de financiamento de irrizó
ria importancia de l:ooo$ooo ",por especial se chama
do " financiamento " significa a emissão de um cheque 
sem fundos ••• 

7g - p. que, sendo a apresentação do cheque o "mo
mento" da verificação da exist~ncia, ou não,de fun -
dos, correspondentes ao seu valor, e havendo o Ban -
co, no caso em apreço, verificado a inexist~ncia de 
fundos que honrassem o cheque, " adquiriu " o documeB 
to para instruir, formal e irrecusavelmente, perante 
o C.N.T., o processo instaurado contra o Embargante. 

A falta de n consulta prévia tta si próprio,que o 
mbargante acentúa, como que considerando isso um pri 

vilégio seu, é novidade ••• E'como se c~prisseao B~ 
co pedir licença prévia ao Embargante para processá -
lo ••• 

Finalmente 

ag - p. que, tendo,in totum, sido observadas as 
prescriçÕes da lei, as instruções dêsse Colando Or -
gão e provadas, de sobra as " faltas graves u cometi
das, devem os embargos ora contestados, ser rejeita -
dos e, em consequência, mantida a esclarecida decisão 
embargada, para que cumpra seus jurÍdicos e legais e
feitos,por ser ~ 

~ ~J~ Gtv 1 . . 
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O Dr . MO' f.!T BI ·1LE I l' Pl:. l 1 . D L,GQ , 
rio Vitalici o do 20 ° fficio de Notas d es ta 
da Hepubl ica ~ os st d os Un i< os d o Br a s i 1 : · 

-------·------------\,&~l )TIF ICA , revend o s Notas do 
Cartorio a seu car ·o , q e, a fo 
l ia s 30v . do livr s ob o nur~r o 
de or< em 7 E, costa o s cc u i nt e : 

Pl:!CCU AÇÃG LA3' U ' F .z -
o B NCO l·L B>,\S JL , na fo r tna abaix o : 

S 1 • ~ ~~ o s q e e s te 1 u b 1 i c o I n s -:- r um e n o d e r o c u r a ç ã o -
bastante vire · que aos de z seis d i a s do me c'e Dezemb ro do 
anno ele 11t il no v centos e trint a c o ito, n sta ci d, c1 e do Rio -
de Janeiro , Capit al Nca Repub lica dos st dos Unidos éo Brasil 
perante mi n T b el liao, c omp:. r e ceu c nto O tor ante , o B 1~C( DO 
BR .S IL, ocie dac1e Anonyma com se de a ru 1° de larço n~ 6 , 
nes a ci duc e , re present do pel o se u J.l residente - Dr . JOA .... . R-

U ·.;; uo- < I , reconh eci do pel o pr oprio p or mi m Tabelljao e -
pelas duas tes t et1tU1 1 l as a baixo as si rna ·. s , do q e dou f e , pe 
r ant e a s quac s or elle foi < ito qu e , or cs i e pu>l ico instru 
ment o nomeava e co nst it u i u se us ba stan t es rocur ad orcs os Dr~. 
HUC . l , L CO, J C li\UL J.,.., ~·op ;._, , J u E V ICTt Pl N< DE 
!. GALh , Jt~ IT , .1: >~ l P( D.r NTE~ , ALUIZJ(, A . L ~ 1~},/ TA -
VORA , ETIE N .. PAUL . I ·p -1 , At~Til IA ,Tl r ;., 1' AI , LV • ~c 
J,l)~ N IGU.cl lf J Ut'l I e p U'TO 1:. n z Fl"l ~ , br sileiros , ac.vo 
Fr a cl os , c o m e s c r i ·- t o r i a r u a 1 de la r ç o n ° 6 6 , c o m · ode r e s -
fin soli dunt" par a o foro em c:: cr al , especialmente par a tratar -
de quaesquer causas , demandas ou processos civeis , c r i n inaes 
ou acninistrati~ s , movidos ou 10r mover em que tiver o autor 
gante de alg um modo ireito ou interesse , p romover medidas -

rcvcnt iva s c assccuratoriasd e di r · itos e interesses , como 
arr e stos , se questros, protestos e nos cas os er:t qu e f orem ca
biveis e necess a r i as essas rnedifa s; requere r fallencias , re 
pre sentar o outorg an te nas que for em declaraoas co111 o nas con 
cord a t a s preven tivas , p ro ost s p or se us de ve dores , faze· e -
assi "nar declaraç~es de cre d itas , nesses nroces os ce fal len
cias e c onco r dat<-s , assi ;nar termo s de synd icos , liquidatarios 
cotrun iss rios ou de p rotes t os e ou tros actos que careçam c1 e ser 
em j t1 izo CO "'l firma · os , . 1 I ur; nar os creditos de terceiros que -
devam ser excl uidos , comp arecer a reu i~es ct<.; credores e a h i 
discutir os assump tos de interesse f e ral da ma ssa ou pa rticu-
1 a r do o u t o r · a n i. e , e v o t n r ; a c c c i t a r o u e 1'1 b a r -a r c o n c o r d' ta s -
preven tivas ou e ti n ctivas e retir ar o a oio j~ por vçntur a -
daco directamentc p or cl l e otto r an te; e a inda j un to as .e -
parti ç ~es ublicas Fe9er a es e lunici pa e~, b em como n os Tribu
naes administ r at ivos as mesma s rc par tiçoes subo rdina os, re 
pre cntarem o ou to rv n te cru todos os p rocesso s em que figure -
como par t~ , podendo t udo re qu erer e assip-nar inclusive razoes 
c ont es iaç oes c termos neccss~1 rios , us ar os r e cursos le ·ac s ,
se ·u i nd o- os at é final , acco~dar , tr ,n si s:dr , desistir , p r at icar 
todo s os a ctos neces ~ arios a defeza dos i n ter sses do outorran 
t e , par a o qu e este lles ccnf ere des ~ e ja os ma is am 1 s e -
necessarios p oderes , que cons i era como ex press anen te referi 
do s , . in c 1 u s i v e o s itnp r e s s os q ~;,.c r a t i f i c a • - C o n s ide r a r - se - h a -
acce1to es t e nandato em relaç ao a cada ca us a ou proces s o, e -
soment e ao oui. or ado ou out gr ado s que n o processo houverem -
realmen te func c ionado J? Oderao ser va l i dament e ef fe ctuad a s as -
inti açoes para scienc&a e andanento cos re spectivos leit o~ , 
que r or fo rça e lei nao tcn hat c e ser , fe itas ao ron.rio ou
tor O'an te .- As sil o di se , c o que clou f e , e me pediu este Ins 
tr ume nto que l he li , e acccito u e a s s i ·na c om as tcstemutltas -



O Morio do ~0° Offi~ 
TAO LLIÃO 

r. MOZA T L, GO 
Rua da Quitanda. 86 
Pho e .28 4859- Rio 

teste mu ba s a ba ix o 3 Ma rio d e ~aula Barr o s ç Wilt 0n de Oli veira 
mi nhas co nheci ~a s , o que do u f ~ .- Eu 3 Jose Fefreira Nçves ,
aj • clante l e ·al , ' escrevi .- E eu , MOZ1 .·T LAGO, ta Jel lia o, a -
s ub screvo .- Rio de Janeiro , Dc zeub ro 16 - 938 .- ~ , U:.:; D" 3 1 EIS 
(' · ôb re estam i ll tl S fed e r ac s do valor total e 2 !t>200 , inclu s i 
ve de Educ a çao e aucte , devidantente in u tilisaclas) .- r ari2 de -
Ptlt·la Barros .- ilt on de ·, liveir a .- T J I )IJA po t· Cet·tidao , aos 
vi nt e e nove dias _,.flo mez ele Jun!to_4o anno de mi ! _novecentos e 
quare~ta .- E eu , r;--~~ o(!_ ~..Ã)/ ta belli a o , s ub screvo 
e as s 1 no .- , , · / r -
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Proc. 410/40 - Inquérito administrativo instau~ado pelo Banco do 
SV/DEC Brasil contra seu empregado Alberto Sarno. 

P A R E C E R -------

A E. la. Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, pelo 
' 

acórdão de fls. 204, reconheceu a falta grave praticada pelo fu~ 

cionário do Banco do Brasil, ar. Alberto Sarno, apurada em inqué 

rito administrativo e por isso autorisou a demissão do acusado. 

Este, não se conformando com o acórdão, apresentou o recurso de 

fls. 211. O recurso foi interposto dentro do praso estipulado no 

art. 4Q, § 9Q do decreto 24.784, de 14 de julho de 1934. 

PRELIMINARMENTE 

Quanto á alegação de nulidade do inquérito por ter sido 

excedido o praso de 90 dias para sua ultimação, aliás apoiada pelo 

dr. Assistente JurÍdico no seu parecer de fls. 202, preferimos e~ 

posar a opinião do dr. Procurador Geral expandida no processo nQ 

19.729/39: -- "Os 90 dias do regulamento, para terminação do inqué 

rito, são uma cautela em beneficio do empregado, cuja suspensão de 

serviço não p6de ir além de 90 dias. Conhecendo a falta, o banco 

tem que proval-a em inquérito, dentro de 90 dia s. Si não o fizer, 

fica obrigado a readmitir o empregado isto é, pagar-lhe os venci

mentos, de modo que, quando fÔr aprovado o inquérito promovido de

pois de 90 dias, a demissão s6 vale a contar da decisão que apro

var o inquérito." 

O proprio dispositivo citado do decreto 54 de 12 de se

tembro , de 1939, art. 95, § 2Q, não argúe de nulidade o inquérito 



' 
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que se extender por mais de 90 dias, mas apenas assegura ao em

pregado o direito de "reclamar desde logo sua reintegração", o 

que o embargante não fez. E suas razões de defesa, fls. 151, 

apresentadas fÓra do referido praso de 90 dias, são um aceitamen 

to implícito da dilação do praso estipulado, pois nessas razões 

nenhuma alegação de nulidade foi feita. 

Interpretar a referida disposição dentro daquele rigo

rismo seria não assimilal-a completamente em sua idéa subjectiva 

e não devemos esquecer que "todo ato jurÍdico, ou lei positiva 

consta de duas partes - o sentido intimo e a expressão visivel. 

Partir desta para descobrir aquele, através dos vocabulos atin

gir a idéa, fazer passar pela propria consciencia a norma concr~ 

ta, compreender o seu significado e alcance. (De Filippis - Co~ 

so Completo di Diritto Civile Italiano Comparato, vol. I, pg. 84, 

cit, por Carlos Maximiliano em "Hermeneutica e aplicação do Direi 

to). 

Foi assim interpretando que a E. câmara tomou conheci

mento do inquérito para aproval-o. 

~RITO 

Quanto ao mérito do recurso não encontra nêle esta Pro

curadoria elementos que motivem um re-exâme da decisão tomada. 

A juntada dos documentos de fls. 217 provando o cance

lamento do protesto de dois cheques, não modifica a figura deli

tuosa creada pela sua emissão sem fundos, atentando contra os 

dispositivos do decreto-lei 1.761 de 9 de novembro de 1939. 

O que a lei pune é a "emissão de cheque sem suficiente 

provisão de fundos em poder do sacado", e quanto a isso nenhuma 

duvida restou do inquérito e o proprio embargante o confessou, 

pouco importando que esses cheques posteriormente tivessem sido 

·resgatados. 
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Uma istituição bancária, pela sua imensa responsabilida

de .perante o pÚblico, não pÓde manter em seu corpo de funcionári

os um que praticou falta grave, punivel ~té pelas leis penais sem 

que esteja pondo em risco toda a confiança que deve merecer. 

A continuação de um empregado que praticou tal falta se 

ria mesmo um desestimulo para os que cumprem seu dever com ~igor 

e honradez. 

Assim sendo, procedeu com justiça a E. la. Câmara apro

vando as conclusões do inquérito e a demissão do embargante de 

acõrdo com os artigos 15, § lQ e 16 alinea "~" do decreto 24.615 

de 9 de julho de 1939 e artigos 89 e 93 alinea "a" do decreto 54 

de 12 de setembro de 1934. 

Opino, pelos motivos expostos, para que se negue prov! 

menta aos embargos, mantendo a decisão aprovada. 

Rio de Janeiro, 23 de Janeiro de 1941 
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De acôrdo com o disposto no art . ~~~ ~ ~ 1 
do Decreto-Lei nQ 3 . 229 , de 30 de abril de 1941, devem os pres~~:e~L-

autos ser julgados pe/tj__ ~ dt . . ~ {/1/tf/~ 
Rio de Janeiro , //a.e rq,u- 1941 

lkd ft!w_ dt 
I tHuw-llfi/ 

Jl/c . ..r r 
?t =3?. J~ 

/ 

• 
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Processo N 41.0 .... .. ......... . 

19 ... 40 ....... . 7 
ASSUNTO 

ALBERTO SARNO OPÕE EMBARGOS AO ACÓRDÃO DA PRIMEIRA CÂMARA .... ........... ... ..... ..... .. ....... .. ............... ... ............ ...... ······························· .. ·········· ............................................................ ........... . 
DE 22- 7- 940, UE AUTORIZOU SUA DE~USSÃO DO BANCO DO BRA= 

s-rr;·;· ·· ··EM···vTRTUDE'···DE .. ··P,RATTC:A: .. ·DE ·"FALfol'A' .. 'GRAVE····APURA:DA .. ·EM ··· INQ.uE-

RITO ADMINISTRATIVO. 

RELATOR 

.............................................. ...................... .... .. O.V:r.~ .... r..+.~ 9 .. P.~ ... .G.V..~.MÃO ....................... .. 

Distribuido em 28 de maio de 1941 

.... ... .................. ~ ...................................... .;; .. -. 6 .......... 4 ... J ............ .. 
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CAMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 
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................................... CERTIF.ICO-. .que ... a ... CAMARA ... DE .... J.US.T.IÇ.A ... DO ... TRABALHQ., .... em. ...... 

a.es.aã.Q ... hG>j.e .... r.eali.zada, .... unanimern.ent.e., .... r..e.ao~v.eu ... b. i xa.r. ... o.s .... pr.e.S.B.!!; 

t.e.s ... aut.o.s. ... em .. diligencia, .... ab.r.indo .... vi.s.t .a ... a .o .... sr. .•.... dr.... .Pro.cur.ad.o.r. .. ..... 

C}.e;r.a.l .... da ... .J.us.t.iç.a ... do ... Tr.abalho., .... inter.ina.,. .... canf.orme .... re.q.uer..e.u .. s ... Ex 

pa-r-a .. exame .... da .. maeer.ia .... em .. Julgamenta.... ..... . ...................................... ......... . ................. .. 

.................................... c.e.r.ti.f.i.co.,. .. o.utr..as.sim., ..... qua ... durant.e .... o.s .... deb.a.te.s .... usar.am. 

ds. .... pa.le:v:ra. .... o .... pep!'e·sentan t.e. ... do .. Banc.Q . . do .a.r.as.il, .. s.r.. . ... J .oão ... Gs..b.r.i.e 

c.os.ta .. e .... o .. pr.opr.i.o .. int.e.re.s.s.ado., .... .s.r. . .... Alber.ta ... S.ar.no .. ....................................... .. 

................................ I?.ar.a ... cons.tar.., .. lav.rei ... .a ... p.resente. car..t .idija, .... do ... qua. dlou 
, 

f-e . ., ....................................................................................................................................... .. 

...................... .... .... ... ............................. ...... ........ .. S.e.c.re.tario .... d ... Camar.a .................................................... .. 

..... ..... ............................................................ ...... ................................. ................. ........................................................................................................... , 
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CÂMARA DE JUSTIÇA DO TRABALHO 

Processo N ,4l.o ...... ........ .. 

19 ... 40 ........ 

ASSUNTO 

... ALBERT.O .... SARNO .... .Or..0.:$. .... ~B.A~~Q$ ... A.Q ~.G.Q.@$..Q .... P.A ~.I:\~~~~~ .... 9.~.;~ 
DE 22-7-940, QUE AUTORIZOU SUA DEMISSÃO DO BANCO DO BRA-, 

.... SIL ....... EM .. VIRTUDE'"DE"'P TI'CA' '"DE"'F ALTA""GRA VE "'APURADA ... EM ... INnn.> , ~~ 

.... R.I3,l.O ... ADMIN.IS.TRNniVO ....................... ....................................... . .......................................... ............. .. 

RELATOR 

............................................................... CUPERTIN.O ... DE ... O:lJ.S.~lO 

Distribuido em 28 de maio de 1941 ............. ...... ... ...... . .......... ................... . ............................................................................................................................. 

V I S T O em 
DATA. DA. SESSÂO 

..................................................................... 9 -..... 6 ................. H: .. L ................................................................... .. 

RESULTADO DO JULGAMENTO 

\\ V i.t. J - n ...., ' ' . 'A ...... ~.o:W: ........ ~ ......... ~ ... ) ....... .............. ~.\A..~ I 

.. ~ ....... ~~ ...... ~ ....... ~ .... ~ .. ~ .. 4. . .. · ... - I .. 
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...... ~~ ............... o. ........ r .. ~ ... ~ ............................................ . 
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CÂMARA DE J USTIÇA DO TRABALHO 

................. ........... ... . . C.ERT.IDÃO ..... ª ...... JULGAMEN.TO ............................................................................... . 

CERTIF.IC.O .... que .... a ... CÂMARA ... DE ... JUS.TIÇA .DO ... TRABALH.O., .... em ... se.s s.ão .... ho .... .. 

.. j .e ... realizada.,. .. j.ulg ou ... o.s ... pr.e.3.ent.e.s. ... au.t.o.s.., ..... t .endo .... res.olv.1d.o., ... p.r!·· 

.l.iminarmen t.e, .. p.or ... ma1o.r1a .. de .... v.o.t .o.s. ... cinc.o .. :v.o.tos ... .c.on.tra . um, .. .. r.e-... 

.. j e.1tar .... a .... p.r.e1.1mina.r ... l.e.v.antada ... p.elo .... Rel.ator., .... no .... s.e.nt.1do ... de ... ser. .. 

.. c.ons1de.r.ado .... nulo .... .o .... 1nqu.e.r.1t.o .. .. adm1n1s.tr.at1.v.o .... c.onst.ante .... do.s au~ ... 

tas ,. .... Y.i.s.t .a ... c.oma .... o .... ! át.o .... d e. ... t .e.r ... o .... pr..o.ce . .s.so. si.do . instaurado .além 

- , .. d.o .... p.r.az.a ... de ... no:v.en ta . . d1a.s ... nao .... p.o.de ... pre.j.udicar. ... .a ... r .e.s.pe.c.tiv.a .. apr.~ 

c..1.a_ç.ã.Q;....Q..e .... m.~.r.t. t:t.~ ., ... ,P.el.f.i .. .ma.1.o.r.l a .... d~ .. s. e. .1.~ .. v .o t .o s . c ontra .... doi s.., . .se_n 

.. do ... .ven.c 1do .... o .. Rel.at.or.1 ... de.s.pr..e.z.ar .... a.s .. emb.ar.go.s ... apo.s. to.s ... po.r. ... Al ber . .,.. 

.t.o ... Sarno .... e . ., ..... em .... c.ons.e.quenci.a., ... man.t.e.r a ... decisão ... da .... câmara .. .que ...... .... 

. .j.ulg.o:u ... pr.o.v.ada ... a ... a..c.u.sação ... .fe.ita .Ao ... .embargante ............................................. ~ 

.V.o.tar.am ... de.s.pr.ez.ando ..... os. .... embar.go.s. .. os .. srs . Cons.elhe.:t.r. - Oz ea...s ...... 

M.o.tta.,. .... J.oão .... V.1.l .lasbôa..s..,.M.or.e.i.r.a ... .d.e .. Az.e:v..e.do.~ ... F.r.anç.a ... F1Tho.~ .......... ,., ..... . 

. Ger.aldo ... Ba.ti.s.ta .... e ... Al ber.ta ... Sur.ek ......... O .... s.r. ... .. Re.la.t .o.r., .... C.ons.~ .... Cuper ...... . 

.. tino .... de .... G:us.mã..o., ..... e ..... o ..... sr .. ..... C.on.a.elhe.ir.o ..... J .oão .... Du.ar..t .e .... F.ilha., ..... :v.enci~ .. .. 

do.s.,. .... :v.o.taram ... n.o .... s.entido .... de .... ser..em ... r.ec.ebidos ... o.s. ... em.bar.g.os. ... do ... em.-... 

,.p.r.egado . ., ..... par.a .... o .... !'.im .. de.,-re.!'.o.rmada ... a de.c.isão ... da .... P..r..imei-r-a .... câma.ra-1 

.4.~ t.~ :rm.1.nª.:r.····ª ···r.~.1.n.t.~.g;r.ª-.ç.ão .... do. .... emb.a;r.g~mt.e. , .... com ... as ... .v.an.t.age.n.s .... la.':": ... 

gª;t .. ~. , ............................. ................................................................................ ...................................................................... .. 

F..o1 .... d.e..s..1gnado ..... R.e.la.t .o.r ..... a.d.~.h.o.c .... o .... s.:r. ...... C.ons .e lheir.o ... O z é as. M.a.tt.a . ..... _ .. .. 

.P.ar.a .... c.ons.tar.,. ... la.v.r.e.L .. a ... pr.e.s.ent.e ... c .e.r.t .i dã.a , .... do .... que .... dou .. fé . ................. .. 

............... ................................. R1o ... da ... Jana1r.o ..... ~o.·de 19 

...•....•....•....•..•.. ~·································································~~~~:ár~o .• f" camar~ 

........... ! 
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ACORDÃO 

CJT- 6- 41 ) 
Kl:)C/DCG 

P.r>oc . 410/40 . 

1941 

"Desprezaram- se os em 
bargos opostos pelo 
bancaria • 

VISTOS E RELATADOS os autos do processo em que 

Alber Go Sarno opÕe embar gos ao acÓrdão da Primeira câmara de 

22 de julho de 1940, que autorizou sua demissão do Banco do Br 
, , 

sil, em virtude da pratica de falta grave apurada em inquerito 

administrativo: 

CONSIDERANDO que o Banco do Brasil pagou um che 

que sem fundos do embar gante; 

UONSID&qANDO , como consta do processo, que exis 

te a agravante de que o embargante se prevalecera dà sua quali 
, 

dade de funcionaria do Cadastro da Agencia do Banco do Brasil 

em Belo Horizonte onde servia, para obter, como obteve de come 

ciantes daquela Capital endossos para promissorias que emitira 
• 

ti tulos esses que a tingem a quantia de Rs . 105: 900.,pOOO , ( cento 

e cinco contos e novecentos mil reis); 

CONSIDERANDO que o embargante , pessoalmente, pe 

rante esta câmara, quando de sua defesa confessou essa emissão 

de tÍtulo~ como obtenção dos endossos e a respectiva falta de 

pagamento justific ndo- se com a declaração de que não tomara 

dinheiro emprestado para esbanjamento, mas para aquisição de 

uma casa que , de fato, adquirira, de vez que era desejo possui 

essa propriedade; 

CONSID '' NDO que essa explicação para o destino 

de dinheiros obtidos de modo tão irregular com abuso de confi

ança , não atenúa, mas ag.r>ava a situação do embargante; 
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CONSIDERA~DO que prevalecendo essa confissão 

sui - gener is" estar~ justificada qualquer apropriação indebita ! 

de vez que, todo o produto de atos deshonestos poder~ ser apl! ! 

cado para a satisfação de um desejo ( quisição de cas~, etc o ) ; 

CONSIDE ANDO que ficou provado com a emissão de 

cheques sem fundos e com abuso da função do seu cargo de conf! j 
I 

!ahça que o empregado se incompatibilizou com o empregador (le - : 
I 

tra ~ ' do art. 16, do Decreto 24. 615 de 9 de junho de 1934); e 
.. , 

CONSID RANDO que uma instituiçao bancaria , pela 
, .. 

sua imensa res onsab lida e perante o publico, nao pode manter 
, 

em seu corpo de funcionarios um que praticou falta grave , puni 
, 

vel ate pelas leis penais , em que esteja pondo em risco toda 

a confiança que deve merecer ; 

CONJIDE1 JDO que a continuação de um empregado 
, 

que praticou tal falta seria mesmo um desestimulo p r os que 

cumprem o sou dever com rigor e honradez ; 
.... 

RESOLVE a Camara da Justiça do Trabalho do Con-

se l ho Nacional do Trabalpo,com apoio no art . 1 ~, letra ~ , do 
, 

Decreto- lei 3229, de 30 de abril proximo findo: 

a ) - rejeitar , por maioria de votos ( 5 contra 

1 ) , a preliminar levantada pelo Relato~ no ent do de ser de - I 
I 

clarado nulo o processo, em virtude de excesso 1e prazo legal ; 1 

b) - desprezar , por maioria de voto 6 contra 1 

2) , sendo vencido o Relator , os embargos opostos pelo empregad9 

em consequência , manter a decisão embargada que autorizou a s I 
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... 
dem ssao , com apoio no art . 15 , l l:!, e 16 , aline-a _! , do de.c . 

24 . 615 , de 9 de julho de 1934 · 

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1941 . 

4~ Presidente 

lator ad- hoc 

ssinado em;/~; 1- I q41/ 

r ubli cado no 1Diario Oficial" em f I f I r 'IA 



M T . 1. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRA84LHO 

LJ).0/40 ... STD 784/41 13 de gosto d 1941 

• 
Sr. Pre idento . 

V lho- o o pres nt par voa tr nsmitir , ln-

cluso, cÓpi ut ntlc da do 
, ... 

cord o proferi o nos uto do pro-

cesso nG 410/40, p 1 C"' ra de Ju iça do TralJalho do Con e lho 
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